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PREFEITURA DO MUCÍPIO DE PORECATU

Estado do Paraná

CONTRATO DE PROGRAMA Nº: 2.213,2.214 DO PROGRAMA Nº02 E
2.403,2.404 E 2.405 DO PROGRAMA Nª4
OBJETO: Prestação de serviços complementares para contratação de pessoas
jurídicas que prestem servtços odontológicos especializados ambulatoriais,
mediante credenciamento pelo CISMEPAR, através de Chamamento Público,
nos termos do Programa 0.002 do CISMEPAR, da Lei de Licitações, Lei nº
11.107/2005 e Lei nº 8987/2005. O presente contrato é celebrado com
dispensa de licitação, eom fundamento no art, 75, inciso XI, da Lei n0
14.133/21.
ªndamento da contrataçãº: 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021.

Justificativa para a contratação sem a realização de ETP e de TR

O município está em fase de transição de regimes e em processo de
finalização da legislação que regulamentará o estudo tecnico preliminar
no âmbito interno, onde está em discussão a necessidade de formahZ' tão
do relatório de ETP para a contratação por meio de adesão ao
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA — CISMEPAR, bem como a outros Consórcios que o
municipio meventualmente venha a participar, considerando que as
regras específicas definem a forma de participação dos municípios junto
aos consorciados, levando a assinaturas de instrumentos de adesão.

No presente caso, a contratação esta legitimada pela Lei munieipal nº
1933/2022 (citados normativos norteiam a presente contratação) e não
ha que se estudar a melhor solução de mercado para atendimento da
necessidade da Administração, portanto, a unica soluggão e a
ºperacionalizaeão do obieto epizrafado pela via da adesão ao contrato de

pªgaria dgªQnsorcio.

A quantidade a ser contratada, segundo informação contida na SD e
legitimada por documentos anexos, sc pauta na contratação anterior,
sendo de responsabilidade da Secretaria de Saúde, demais itens
pertinentes ao planejamento da contratação, ainda que possam ser
consolidados no relatório do ETP para diagnostico de melhorias na

do municipio estarem sobrecarre Iadas com ações que envolvem a
trªnsição de renimes lieitatórios, entendo por bem dispensar tal
formalidade, considerando também a emergencia da contratação para
que os serviços não sejam interrompidos. Conforme o tema ficar
eonsigando na norma interna do município, em analise da comissão de
transição de regimes licitatórios, poderesefá formalizar o relatório do ETP
na proxima contrataçao.

Dessa forma, a realização da licitação ou processo de contratação direta
para a operacionalização do objeto, é de inteira responsabilidade do
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

CISMEPAR, cabendo ao município tão somente aderir ao contrato de
programa,

Em relação ao Termo de Referência inexistem razões para que sejam
confeccionados, nesse tipo de contratação, vez que não se trata de fornecer
referencias para eventual interessado na contratação, mas sim, de adesão
a instrumento “promo e acabado”, ja deliberado por Resolução do
Conselho, portanto com clausulas prófdcfinidas, e requisitos ja validados.

Ao setor de Licitações para a tramitação pertinente.

Pofecatu, PR, 06 de fevereiro de 2024.

»va 1 » ,, u
Fabio Luiz A/ndrádê/ '
Prefeito do Mômcnrxo Porecatu



PREFEITURA DO MUCÍPIO DE PORECATU

Estado do Paraná

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE pª PREVISÃO DE REcqªgs
QBÇAMENTARIOS

Processo Administrativo n.º 04/2024
Objeto: Contrato a ampliação da oferta de serviços ambulatoriais especializados, como
consultas médicas especializadas, exames de análises clínicas, exames de imagem,
«MIUÍHÇJU de Insumos e órteses ele ()Slhlhld v ÓCLllUS, potencializando a capaeidade de

Atençãº o cuidado dos pacientes dos municípios consorciados, tendo por linalidade a

delegação da prestação de serviço ao consórcio público, mediante licitação, nos termos
da Resolução nº 338 de 28 de ]ulho de 2023. Segue os projetos atividades executados no
programa-0047 Apoio a Atenção em Saúde Municipal

DECLARO, para os lins de demonstn
recursos orçamentários, COm base no art. 72, IV da Lei 14133, de 2021, que a
despesa da respectiva contratação contemplada possui previsão de saldo
orçamentário e financeiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual [PPA] e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) vxgentes.

não da compatibilidade da preusáo de

As despesas para atender a presente solicitação da demanda, se autorizada a
contrataçãº será reservada e encontra-se amparadas pelo seguinte
detalhamento:

Órgão: 11 —Secretaria de Saúde
Unidade ()rçamentária:01 , Fundo municipal de Saúde
Função: 10 , Saúde
Sub Punção: 302 , Assistência Hospitalar (: Ambulatorial
Programa: 200— Modernização da Secretaria de Saúde
Proj/Ativ/OperEsp: 2052 — Manutenção do Hospital Municipal
Natureza da Despesa: 3390.39.509900 — Demais despesas com serviço
médico hospitalar, odontol? .boratorial.
Fome de Recurso 3037 Sa *ilus Vinculadas ii'X 29/00)
Dcsdubrumentoj 1539



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA DE PREÇO E RAZÓES DA ESCOLHA DO CONTRATADO E
COMPROVAÇÃO DE QUE O CONTRATADO PREENCHE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA

Em razão da necessária instrução dos processos de contratação direta, nos
termos do artigo 72 da Lei 14.133/21, certificamos que o processo encontrarse
adequadamente tramitado, com as peças pertinentes à contratação
fundamentada no art. 75, inciso XI da NLL, certificamos que:

1— O preço praticado para os procedimentos do contrato de programa
nº 0002/2024, foram formados pelo Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Médio Paranapanema — CISMEPAR, a quem, na
conformidade do Contrato de Consórcio (Resolução 313/21], cabe a
formalização do procedimento da contratação para operacionalizaçao
do objeto.
2- O Consórcio contratado, CISMEPAR, fm escolhido por representar
solução legal definida na Lei Municipal nº 1933/2022,
3- Verificavse () atendimento dos requisitos de habilitação e
qualificação minima necessaria, porquanto O Consorcio contratado foi

instituido de forma legal, constando nos autos os documentos que
legitimam & assinatura do instrumento contratual

L

A

Agente Público responsável legal pela instrução do processo

CL“ D CZJ f—. (. (_O



PREFEITURA DO MUICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 04/2024
Dispensa de Licitação nº 02/2024
Unidade Requisitante: Secretaria de Saúde
Objeto: Contrato a ampliação da oferta de serviços ambulatoriais especializados,
como consultas médicas especializadas, exames de análises clínicas, exames de
imagem, aquisição de insumos e órteses de ostomia e óculos, potencializando a

capacidade de atenção e cuidado dos pacientes dos municípios consorciados,
tendo por finalidade a delegação da prestação de serviço ao consórcio público,
mediante licitação, nos termos da Resolução n“ 338 de 28 de Julho de 2023. Segue
os projetos atividades executados no programa-OO4- Apoio a Atenção em Saúde
Municipal
Fundamento Legal: art. 75, inciso Xl da lei Federal nº 14.133/202L acima
transn rito, de» endo ser observadas também as disposições que anunciadamente
regem a contratação (Lei Municipal nº 1933/2022, lm n” “307/05 de consórcios
públicos, Lei nº 9897/1995 de concessão e permissão Cla prestação de serviços
públicos e Contrato de Consórcio do qual o município integra), bom como as
normas internas regulamentadoras da Lei14,133/21, em especial o Decreto nº
09/2024.

AUTORIZO a contratação por Dispensa de licitação, autuada sob o nº
02/2024, originada do Contrato de Programa nU 0.002/2024, e demais
documentos constantes nos autos, para contratação do Consórcio Intermunicipal
de Saúde do Médio Paranapanema — CISMEPAR inscrito no CNPJ nº
00,445188/0001—81, no valor de R$ 62776932 [seiscentos e Vinte e sete mil,
setecentos e sessenta e nove reais e trinta e dois centavos), para legitimar
ampliação da oferta de serviços ambulatoriais especializados, como consultas
medicas especializadas, exames de análises clínicas, exames de imagem,
aquis *ão de insumos e (mes <. de ostoinia e óculos, potencializando a capacidade
do lll 310 e cuidado dos pacientes dos municípios consorciados, durante o
periodo deOl/Ol/2024 à 31/12/2024

Considerando o fundamento legal do disposto no parágrafo único do
art. 72, da Lei nº 14,133/2021, determino a divulgação em sitio eletrônico oficial,
para que produza os efeitos legais.

oreeatu/PR, 06 de fevereiro de 2024.

00”LO.. '&; U -— -_
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Estado do Parana
Prefeitura Municipal de Porecatu

da Reserva de Saldo: 00002

Orgao: 11 SECRETARIA DE SAUDE Cod.Reduzldo
Unidade: Ol FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 189
Dotacao: 103020200.2.052.3390.39.00.0D OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS * PESSOA

2 - CO TRCLE DA DESPESA ORCAM NTARIA

Saldo Anterior R$ 2.515.007,29
_Valor Reservado R$ 120.000,00
Saldo Atua] R$ 2.395.007,29

.. - 12,_.00004:



Estado do Parana
Prefeitura Municipal de Porecatu

Nr. da Reserva de Saldo

l

Orgao: 11 SECRETARIA DE SAUDE COd.RedUZidO
_Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 189
Dotacaoz 1030?0200.2.052.3390.39.C0.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS — PESSOA

Anter10r R$ 2.515.007,29
'Valor Reservado R$ 120.000,00
Saldo Atual R$ 2.395 007,29

Porecatu ,O] 02.

009%;
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mmm CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO
PUBLICO DO CISMEPAR

PREÃMBULo

Os MLIIIIcípins de ALVORADA DO SUL, BELA V1STA DO
PARAÍSO, CAMBÉ, CENTENÁRIO DO SUL, GUARACI, IBIPORÃ,
IUPIONOPOIJS, MIRASFLVA, PITANGUEIRAS, PORECATU, PRADO
FERREIRA, PRIMEIRO DE MAIO, ROLANDIA, SERTANOPOLIS e TAMARANA

que sIIbsereI eram o Contrato de Consórcio Público do Cismepar em 13 de Junho de

2012; os Mumeipios de FLORES'I'OPOLIS. JAGUAPIIÃ, JAI'AIZINHO.
(ÍAFIÉARA e LONDRINA, que subscreveram <> Contrato de Consórcio Público em 07

de novembro de 2012 e o Município de Assai que subscreveu o Contrato de Consórcio
Público em 31 de janeiro de 2013, tendo sido alterado e consolidado em 19 de

no» ombro (|C 7015, aIerve's de seus represemames legais, por unanimidade, resolvem

rexogar o cnndo Contrato e lermos adiIivos posIerIoIes, propondo novo contrato,
conlorIne segue:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÓES INICIAIS

(ÍII'IusIIIII 1". Imcgram :: Consórcio IIIIcI'mIIIIieIpal de SIII'Ide do Médio
PIII'IIIIIIszIIeIIm — ('Ismepar, conforme respecuvus leis municipais rulilªicadoras:

&) ALVORADA DO SUL, pessoa jurídica de direito público.
autorizado pela Lei Municípa1nº 1.849 de 31/05/2012;

b) BELA VISTA DO PARAÍSO, pessoa jurídica de direito pI'IbIIeo.

LILILUIl/IILÍUI)C1£11.01»111111C1pd111791011L; 01º'06 2012,
e) ('ANIISIL pessoa jIII'Idiea de díIeIto público, uIIIorIuIdo pela Lei

MIIIIIprul nº 2.542 de 31/05/2012;
(1) CENTENÁRIO DO SUL, pessoa jurídica de direIIo público.,

autorizado pela Lei Municipal nº 2.601 de 31/05/2012;
e) GUARACL pessoajurídiea de direito público, autorizado pe1a Lei

Municmal II“ 1,245I1e 18/05 2012:
1') IBIPORÃ» pessoa Jurídico de díI'eIIo púineo, autorizado pe1a Lei

Municlpm nº 2.250 de 06002012;
g) LUPIONOPOLIS, pessoa jurídica de direito público, autorizado

pela Lei Municipal nº 14 de Olª/0612012;
Págma 4 dºrsz
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO

PARANAPANEMA

h) MIRASELVA, pessoa jurídica dc dircito público. autorí7adc pela
Lei Municipal nº 468 de Olª/060012;

i) PITANGUEIRAS. pessoa jurídica de direito público; autorizado
pel/11101 Municipal nº 507 de 23/05 2012;

J) P()RIiCA [ Ii, pcssoajuridica dc dircilo publico, anim-nado pcla lci
Municipal nº 1.517 de 08/06/2012;

k) PRADO FERREIRA, pessoajuridica de direito público, autorizado
pcla Lei Municipal nº 282, de 05/06/2012;

|) PRIMEIRO DE MAIO, pcssoa Juridica dc direito público.
autorizado pela 1,01 Municipal nº 460 dc 25/05/2012;

in) ROI AY1)1A_ ucssonjuridrca dc dirciio publico. aumrizado pela l.ci

Municrpal nº 3,536 de Olº,06/2()12;
n) SERTANOPOLIS, pessoa juridica dc direito público, autorizado

pela Lei Municipal nº 2.048 de 05/06/2012;
o) 'I'AMARANA pessoa juridica (lc direiiu pública autorizado pela

l.cifvlunicrpa1nº 866 (IC 28 05/2012,
13) FLORI-ZS'I'OPOLIS pessoa Jurídica dc diicuo público, autorizada

pela Lcr Municipal ri.”1244 dc 01/06'2012;
q) XVI] - IAGUAPITÃ pessoajuridica de direito público, autorizada

pela Lei Municipal n.“ 023 dc 19/06/2012;
r) XVIII » JATAIZINHO pcssoa juridica dc dII'CIIO publico,

numrr/udupclal.ciNqulcipuInº98311c 26'06'2012:
s) XIX , C; ”1%. RA pcssoamridrca de direito público, uuzuriyuda pcla

Lei Municipal nº 387 de 28/06/2012;
1) XX— LONDRINA pessoajuridica de direito público autorizada pela

Lei Municipal nº 11.703 de 04/09/2012:
u) XXI - ASSAÍ pessoa jurídica de direito público aulorimda pela Lei

“Áuuiçuxluªª1.763xic "WI” 7013

Cláusula 2". Todos os vimc c um Municipios? ratificaram o Protocolo dc

lntcnçõcs com a aprovação das lcis municipais ratificadoras pcla câmara municipal c

publicação oficial

('Al'I'H'LO II — I) & DENOMINALÃO; PERSONALIDADE; PRAZO E SEDE

Cláusula 3ª. O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio

Paranapanema , Cismcpar é constituído como uma associação pública intermunicipal;
com personalidade juridica de direito público e natureza autárquica que integra a

udminisiraçâo ll'uIll'CIíI dc todos os entes da Federação consorciados.
Pinging 5 as 82

mGoiãniu,152 , cm- 860204170 , Londrina—YR - lºone:(43)337170800
www.cisiucpar,urg.br

: 'L/ U J— 50 [; ªrº



amem CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO. PARANAPANEMA

Cláusula 4“, O Cismepar e' constituido sob a forma Consórcro PúblIco, com
personalrdade JuridIca de direito público, sem lins econômicos, nos termes da Lu
Federal n º l 1.107/2005, regulamentada pelo Decreto Federal rIU 6017/2007.

Cláusula 5”. 0 CISInepar tem sua sede prinmpal na Travessa Goiânia, 152

e sua sede adjacente na Avenida Arthur Thomas esquina com a Rua Antônio Selena,
parque ZE. ambos na cidade de Londrina. Estado do Paraná, com CFP sub nº 86020-
170.

Parágrafo Unico A Assembleia (ch'le do Consórcio, mediante decisão de

manria absoluta dos consorciados, poderá alterar a sede.

Cláusula 6“. Nos termos do Art. 4”, 51“, inciso III, Lei Federal nº

ll 107/2005. (: Cismepar tem sua área de abrangônera pelos municípios elencados na

('lausulu 1U deste Contran). todos do brado do Paraná, que ranficnram o Protocolo de

Intenções ticando constituido por prazo indeterminado.

(”APÍTULO III . nos PRINCÍPIOS É'rrcos F. MORAIS

clausula 7“. O consórcio adeiará princípIos éticos e morais com a

observância do seguintei

a) solidariedade coletiva, em rar/ão da qual os entes consorciados se

comprometem rr não praticar qualquer ato, eonvissrvo ou onussivu. que venha a

preIndIetu II boa Implementação de qualquer dos objetivos comuns do Comércio;
b) transparencia, pelo que não se poderá negar que o Poder ExecutIvo

eu Legislatlvo de eme federativo consorciado tenha o acesso a reunião ou documentos
públicos do Consórcio;

e) eficiência, oque exigirá que todas as decisões do Consórcio tenham
explicita e previa tuudamentacão técnica que demonstrem sua Viabilidade e

ceonmrueidade'
d) observância aos princípios da administração pública, de modo que

todos os aros executados pelo Consórcio sejam coerentes com os principios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
e) respeito aos princípios, diretrizes e normas que regulam os

preceitos constitucionais. dentre eles os principios de Sistema Único de Saúde no âmbito
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da saude e demais normativas Infrnenusrituei(mais que regulamentam e normatimni &

acao consorctada;
O respeito a moralidade e Integridade, sendo proibido aos agentes

públicos vinculados ao consorcio o uso do nome, das propriedades, dependências,
Instalações, benfeitorias, equipamentos e serviços em seu proveito próprio.

I'ÍTL'LO XV — DO OBJE'I () I)() CISMEPAR

Cláusula 8. Atuar complementarmente e de forma assoctativa em apoio a

gestão municipal dos entes consorciados, por meio da ação pública na finalidade
principal de saúde e outras atividades correlatas adjacentes, que, porventura, se

apresentem necessarias ao cumprimento estrito da finalidade principal, segundo
Interesse de atuação Intermunicipal

51“, Para execução dessas atividades, caberá ao Cismepar promover, por meio das

determinações expressas nesse contrato, a articulação entre os entes consorciados, a

partir dos espaços técnicos e deliberativos devidamente regulamentados para tomada de
decisões na ação pública eonsorcmda intermunicipal, resultando na celebração de

etnuratns de programas de Interesse etnnum e na cooperação no âmbito do território
!Cglclllll, em acordo com a legislação e normativas vigentes.

êZº. A execução dos programas de interesse comum terá como beneficiários estritos os
entes municipais consorciados, de acordo com seu interesse por cada um dos programas,
manifestado em Assembleia Geral e incluido oportunamente no Plano de Ação Conjunta
de Interesse Comum (PLACIC) e Plano de Ação Anual (PA/X) do Consórcto.

CAPÍTULO V - DOS OBJETIVOS DO CÍSNIEPAR

Cláusula 9“. São os objetivos do CISMEPAR:

a) obedecer aos princípios. diretrizes e normas que regulam os
preceitos constitucionais itunto aos municípios consorciados, além de garantir a

Implanta to de tiços públicos suplementares e complementares, atrates de gestão
associada, contratos de programa e rateio, conforme estipulado na Constituição Federal;

b) promover formas articuladas de planejamento de ações e serviços
públicos oferecidos pelo consórcio com vistas ao cumprimento dos princípios da

equidade, eeonomieIdade. transparência. Integr alidade e universalidade da ação pública;

, ” , , , , Pagina7de82
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e) assegurar a prestação de servtços publicos à população dos

municípios consorciados, de maneira efictcnte, eficaz e igualitária, inelusit e a execução
direta ou indireta, suplementar e complementar dos serviços públicos;

tI) representar o conjunto dos municípios que integram o Consórcio,
permite quaisquer outros entidades de direito público ou privado. em assunto de interesse
comum na área dos serviços públicos executados por meio da ação eonsoreiadai

e) prestar apoio técnico e administrativo aos municípios consorciados
na área dos serviços públicos de sua responsabilidade;

t') desentolxcr ações de formação, capacitação e educação
permanente, que contribuam para o leititleeimento da regionali7ação. de mordo com os
principios constitucionais da ação pública,

g) desenvolver estratégias de fortalecimento da integração das ações
do Consórcio às necessidades deliberadas Junto às instâncias interl'ederativas
fomentando a participação do Cismepar com tistas ao PIHÚQMIYICIIIO Regional e ao bom
tuiduiucnto das ações do ( onsorcio;

h) dinamizar e integrar os espaços de discussão, transparência e

acompanhamento das atividades do Cisniepar, compartilhando das necessidades e

soluções na gestão pública, no controle e prestação de contas,

l'rtrag “o Uuieo ªétm que possa cumprir seus objetos e objetivos, o

(*istnepar, CllllC outros poderá:

a) promover desapropriações e instituir servidões, nos termos de

declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse soctal, real ada pelo Poder
Público:

b) realizar lieitttção CUJU edital premia contratos a serem celebrados pela
lttImlnlN'l) ção direta ou indireta dos municípios eonsorCiados, inclusive licitação
compartilhada, nos termos do artigo 19 do Decreto nº 6.017 de 2007.

"DEVERES DOS ASSOCIADOSCAPÍTULO VI - DOS DIREITOS

Cláusula 10. Os entes consorciados respondem subsrdiatizimeme pelas
obrigações do Consórcio.

Página :; (te 82

lntvessa (:.—tania, isz , (“Hª Souza-I?ll , Londrina-PR , Fone: (43)3371-tlxtllu
mtw,ciumpur.nrg.br



mmm“ CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO. PARANAPANEMA

Cláusula ll. São direitos de todos os Municípios associados:

a) participar da Assembleia Geral;

I)) untar, obsel'wttiu (» tiIsprIsto na cláusula Sºr

c) zelar e cooperar pelos interesses do consórcio;

(l) usufruir dos programas, assistência e benefícios oferecidos pclo
('wnºórrm:

e) requerer & eunvocação da Assembleia Geral, justificando
convenIentemcnte () pedido, mediante requerimento ao Presidente e assinado, no
mínimo, por um quinto dos associados;

D Iotur e ser tntndu para es cargos cletivm eensumtes neste Contrate:

g) frequentar us depelidôncms de Cismepar;

h) propor ao Presidente toda e qualquer medida qucjulgue do interesse
de Consórcio;

I) requerer ol'IchtlIncntc IIItoI'IIIIIçõ'cs sobre () dpi'lllltnállllclut) da gestão,
controle Interno e veI'Il'Icação trpemcmual do resultade dos programa» e projetos
desenvolvidos pelo Cismepar.

Cláusula 12. São deveres de tudos os Municípios assoeIzIdes

II) cumprir t'lclmente (Is tilSpOSÍÇÚCS deste Contrato:

b) assinar anuulmente, no prazo estabelecido neste Centrum, O COIILI'ato

dc Ruteluz

e) colaborar eficrentemente para a consecução dns fins e objclIvos do

(Írmsóreu);

d) acatar todas as deeIsões da Assembleia Geral, bem como as

tictuminaeões técnicas e administrati 'as;

PágnIzI 9 de 82

Travessa (iniãnin,152 , (ÍEP 86020—[7U , Londrinª-PR , Follcí (43)337l—0800
Wwvtmismcparmrgbr

GUQ03?
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e) comunicar ao Conselho Fiscal qualquer irregularidade que tiver
conhecimento e sugerir It adoção de medidas que forem de interesse relevante a

Á'Xrlmintstraçãn.

f) submeter-se às obrigações e prazos pactuadas em contrato de

programa, rateio e de prestação de serviços, bem como aos critérios técnicos para cálculo
do valor dos custos, seus reajustes e revisões;

K))CACIUÁU'. lcttlpcsl“kt11h£ltlc,u pagamento de,» encargos e outros débitos
(to Consorcio:

li) transferir ao consórcio, os recursos referentes ao contrato de rateio,
eua forma prevrsta na Cláusula ] l4,

I) tirntnr rumo ao consorcio os contratos de programas segundo a

ílHlthÇãO das necessidades de carla ente consorciado, para que haja a prestação de

servtçes públicos ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou
bens necessários à continuidade dos serviços transferidos, nos termos do art. 13 e seus
inetses da Lei nº 11.107/2005.

j) os entes consorciados, isolados ou em conjunto, poderão exigir o

cumprimento (ias obrigações prevtstas neste contrato.

CAPÍTULO VII — DOS ATOS

Cláusula 13. Os Atos praticados pelo consoreto Ieríto por l'un resguardar.
adquirir, modificar extinguir e declarar direitos ou impor obrigações aos adnntustrados ou a si

próprio e serão di ididos em:

a) Resolução: ato expedido pelo Presidente e aprovado pela Assembleia

”.,“ »,“ k/uúànl Acre.. .”

b) Deereto' ato normativo exclusivo do Presidente que usa regulamentar as

resoluções, eu seja, descer às minúcras necessárias de pontos especificos, criando os meios

necessários para sua fiel execução, não podendo, contudo, contrariar quaisquer de suas

disposições eu inovar e direito:
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'
I «;e) Pm'ttu'IaI documento que contém recomendações de I: r geral,

nomeações, dCSIgnações, demissões, punIçõcs, ou qualquer outra determinação de competêneia

do Presidente;

d) Instrução Normativa: insttttções acerca da aplicação de leis ou

regulamentos e normas de execução de serviço. que pode ser emitida por quulquer Órgão e

ralilicnçlo pelo Diretor Exeeuuvo e Presulente;

e) Decisão Administrativa: e' aquela na qual o agente soluciona atos ou [atos

sIIbIIIeIuiIIs a sua delIberuçào,

() Homologação: analise pelo Presidente da conveniência e legalidade de

ato pl'illlt'íldo pelo» dcnIIII» Órgãos como hum,. de lhe (lar eliezimn,

g) CII'eularl ordem escuta e ttiiilbriiic expchda para determinados

trabalhadores, empregados públicos ou demais agentes atuantes na instituição pela autoridade

máxima de cada órgão:

li) PaiceCI Consultivo documento iéCnlCt) com recomendações e

orlcntações rclkrcnte “ÁS pautas anultszulas no âmbito do Conselho Curador, pam _IpI'eeIaçíIo em

Assembleia Geral.

i) Relatório Opinativo: relatório emitido pelo Conselho Fiscal para

'IWI'OCI'ií'ão em Assembleia Geral

Cláusula 14. Todos os atos deverão seI publicados na forum do capitulo Vlll.

CAPÍTULO vm 7 DIÁRIO OFICIAL

Cláusula IS. () Diario Oficial do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio

>ara1iupaueinu (ÍIsInepLII, e e mem olicml de puliheução legal e tlixulgação dos atos
uduiiiustrativus.

Parágrafo Unico, O Diário Oficial do Consórcio Intermunicipal ele Saúde do

Médio Paranapanema Cismepar de que trata esta Cláusula substitui a publicação impressa e

será veiculado cxcluswamcnte no endereço eletrônieorªplbvww 'ismep'írªrgbr. na rede

.,, ,_I.,,_I ,I_. L»[I,»U..Uv “IU, & WLM—513,
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Clánªuln 16 As publicaçõeq serão msinadas digitalmente, atendendn aos
requisitos de autenticidade, integridade. validadejuridiea e interoperabilidade da Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileiras , ICP Brasil.

(.
do Cisniepar será de responsabilidade da Diretoria lxxeeuuva, com as seguintes enraeterisueas:

lLlRLllál 17. A produção du edição e sua publieueão no Dlárin Olielal ticlrônien

a) circulação em dias úteis;
b) numeração sequencial e ininterrupta;
e) seções espeeilieas pam cada órgão que compõe (; (fismepur na seguinte

ordem de InzItér't S'

1. resoluções da Assembleia Geral;
2. termo de posse da Presidência e Vice — Presidência.

instruções normanivas;
resultado de prueesso administrative:

circulares;

5

6.

7. lwmologueão.
8

9 publicidade de caráter informatIvo/edueativo,

QI” lim situações extraordinárias e de relevante interesse pública a publicação

pedem se dar em linais de >C11lltllíl. (criadas e recesso

342“. Poderá haver a publicação de uma ou mais edições extras,

ê3“. Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da

dispunIbilizaeão riu Dlál'ÍO Oficial

Mamma lt). .MI pIIIIIeIIzI pugmu de eIIdzI edição. o Diário ()lieini lÍletIônieo de

(iIsmepar conterá:

&) a logomarca da Cismepar;

hl n titulo "l)iárIu Oficial Eletrônico de Cismepnr“:

e) (! númem da edição e eltnçãu deste contruir);

d) a data, o nome e identificação do responsável pelo Diário Oficial do

Cismepar
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Cláusula W. A Unidade (lc TcuIIuloqu (lc lnlku'mação, da Dlrclorra
Adrnrnrstralrva, lícará responsável pelo backup dos arquivos em meio digital do Díárro Oliclal
Elcrrônico.

Cláusula 20. A inserção de dados, drvulgução e manutenção do Diúrro Ofrcial
Eletrônico no sítiu dn Cisma-par serão cxccruadas Justamente pelo Consórcio ou por delegação
a IcI'chms. obcnlccidax às disposrçõc» da l.cI l'cdcrul nº 8 (#66, (lc Zl 06/1903 ilude Licitações
c (“murams AdmInIslralrvos, da Lei n“ 14. [33 de 2021 c suas alIcrações; da lugrslação que
vicr & substitui-la ou completá-la.

CAPÍTULO 1x - DA ORGANIZAÇÃO Do CONSÓRCIO

(Íláusulu Zl () (ÍonsóIcIu será orguIIi/mlu por Cswlulu ; grmcnlo
Interno. cujas drsposrçõcs: sob pena do nulrdadc, deverão mcndcr a rodas as Clausulas
do Contrato de Consórcio Público.

CAPÍTULO x - nos ÓRGÃOS

((luusulu 22. () L ()llSOl'CIO I; composto dos schIIIII'cs Órgãos“

a) Assomblera Geral;

b) Conselho Curador;

0) Conselho Fiscal;

d) Presidência.

c) Dll'ClUI'lâl lºxchIIIvaI.

!) Colegiada Drrelor;

g) Procuradoria Jurídica;

h) Controladoria;

I) ()II» Munn,

Parágrafu Único, () EsIaLulo e o chrmenlo Interno do Cunsórcio dcfimrãu

& estrutura dos órgãus referidos no caput desta cláusula, bem como suas atribuições e

relações hIcríIrquicus, resguardadas as _II'I pI'cVisIas nesse contrato.
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Seção I , DA ASSEMBLEIA GERAL

Cláusula 23 A Assembleia Gernl, constituida por todos os municipios
consorciados. represcuturlus pelos eliel'e» tio ;iorler executivo, em pleno gozo de suas

prerrogativas (ou quem 0 ineo as vezes). eo orgão soberano de deliberação, em última
instância de todos os assuntos de interesse do Cisinepur, com base nos dispositivos legais
e estatuários.

Parágrafo Único. Os Projetos de Resolução, Plano de Ação Conjunta de

interesse (,omuni (lll AUC]? o Plano de Milicaeão Anual (PAA) e Relntorio Anual de

Gestão serão objeto de nprowreúo ein AboCIilillelíl (ierol.

Cláusula 24. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente a caida dois

meses sob a presidônCIa do Presidente do Cismepar e em sua ausência por seu Vice—

Presidente. obedecendo as segumtes formalidades:

Ltl (Ionxoeucão pelo Presidente «lo (“Isniepaiz atrmes de publicação no
Io (,)lXIeIal e correio eletrônieo, dnndo—se eiõncIu aos Associados eoIn .Intecedôneiu

de no minimo 5 (cinco) dias uteis.

b) Os projetos de Resolução e seus documentos pertinentes
obrigatoriamente serão encaminhados junto à convocação da Assembleia Geral via
correio eletrônIeo.

Cláusula 25. A Assembleia Geral reunir—se—Ii extraordinariainente sempre
que for convocada pelo Presidente, ou através de requerimento de um quinto dos

municípios consorciados, obedecendo as seguintes formalidades:

o) Se eomoeodo pelo Presidente do Cisniepor:

lv publicação no Diário (')i eial e correio eletrônico, dandofse
ciência aos Assoeiados com antecedência de no minimo 2 (dois) dias uteis;

2, os projetos de Resolução e seus documentos pertinentes
obrigatoriamente serão encaminhados junto n convocação da assembleia geral via

eorreIo eletrônico.

b) Se convocada atraves de requerimento de um quinto (1/5) dos
municípios consorciados:

l. () requerimento de convocação deverá ser protocolado no

Diretorio erctuix 'A do (“Ismepiuz
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2 A Diretoria Executiva providenciará a convocação nos
termos dos itens n 2 e n.? (ld Clúttsuia 25

Cláusula 26. Tanto a assembleia ordinária quanto a assembleia
extraordinária funeronarão, em primeira convocação, enm tt presença da maioria
absoluta dos associados, e, em segunda convocação, meia hora após, com qualquer
número de associados, salvo em caso de pauta com Projeto de Resolução que impacte
diretamente em ulteruções porn o orçamento municipal.

)aragralb Únieo. Lnt caso de existência em pauta de Projetos de

Resolução que impactem diretamente em alterações para o orçamento mumeipal, o

quorum mínimo para instalação das atividades em segunda convoeação será de 50% dos
assocrados,

Cláusula 27, As decisocs da Assembleia Geral serão tomadas pela maiorrn

um note». dos presentes exceto nos eu )s em que ltlt prettsftu expresxa em Contrário

neste (,ontrato de Consórcio.

Parágrafo único. Em caso de empate o objeto da deliberação será
considerado rejeitado,

Cláusula 28 Para deliberar sobre a .um-nm do Contrato de ('ousórero; da

aprmzreao ou relermzr do Estatuto. exclusão de Associado; dissolução do eensoreie ou
eleição do Presidente e Vice-Presidente, a Assembleia Geral reunir-se—á em sessão
unicamente convocada para este fim,

51" Para os Gil. 5 previstos nesta Cláusula a Assembleia Geral somente se
odes. sendo que. para o fim detltStítleríl com a presença de no minimo 2,1 dos asst

cumprimento do quórum. serão considerados os presentes portadores de procuração.

5,2“ Os casos previstos nesta Cláusula somente serão aprovados se

obtiverem maioria absoluta dos votos dos membros da Assembleia Geral (salvo em caso
de eleição, eonforme previsto na cláusula 63).

;3“ Seta proibido n t um por proetutt to nestns lrrpoteses_ salto no caso de

o representante portador da procuração ser o Vice—Prefeito.

Cláusula 29. O chefe do Executivo poderá se fazer representar,
excepcionalmente, inclusive com direito a voto, por aquele que se apresentar com

teão até ir ubertura dit , são, podendo votur sobre todos os assuntos da pauta daprueu'
reunião. snlro as exceções prevrstas nesse contrato

7 , Pagina lã de 82

'I" Musa Goiânia, [52 » CEP 86020-170 v Londrina-PR -— Fone:(43)3371-0800
WWw.cismepar,org.hr

0 e & taº-t?o
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Sl“ () lllSll'lllllt'lllO (Ie proequcãn podera YUI eueuiuinlindu por c—niail

desde que respeitado o pra/.o mencionado no caput desta cláusula.

êZº. Os secretários municipais de saúde, independente de portar
procurações representativas, serão convidados a participar regularmente da Assembleia
Geral, ficando sua manifestação facultada ao chefe do executivo do respectivo municipio
III, tpm rio «le IMP-Nr .le ;Iiieui leito para sua .“epiesentitçãu

93“ O coordenador do Conselho Curador sera convocado para participação
na Assembleia Geral para manifestação de posicionamento e apresentação do parecer
consultivo de tal conselho.

Cláusula 30. A matéria constante de projeto de resolução reicnado somente
poderá constituir ontem de noxo proteto. mediante proposta da maioria absoluta dos
membros da Assembleia Geral.

Cláusula 31. Será lavrada ata de todas as reuniões da Assembleia Geral,
que serão assmadas por todos os presentes ao final de cada reunião e colocadas a

disposição no site do consórcio no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

Parágrafo Único. A ata será constituída de:

a) abertura, que indicará a data, o horário e o local da reuniã

b) legalidade. declaração de legalidade da reunião por existir quórum,
conforme pI'CVIsID neste contruir).

e) expediente, onde constará o nome de todos os representantes legais
dos municípios consorciados presentes:

d) ordem do dia, registro das discussões e decisões ocoriidas durante
a reunião, onde constará expressamente como votou cada ente consorciado, inclusive os

cases de abstcuç

e) encerramento, onde constará outros avisos de interesse do

Consórcio sem necessidade de votação e o horário em que a reunião terminou.

Cláusula 32. As decisões da Assembleia Geral serão formalizadas através
de Resolução sentiu obrigatória a sua publicação no Diário Oficial do Cismepar para
piorlueíio dos seus efeitos,

Cláusula 33. Será admitida a realização da Assembleia Geral de forma
virtual, a critério do PreSidente.
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Seção II - DO CONSELHO CURADOR

Cláusula 34. O Consórcio constituirá o Conselho Curador para encaminhamento
de suas atividades. cujas competências são:

a) acompanhar. lisctili/ar e orientar, soh o ponto de vista técnico de gestão
e planejamento da ação pública, os programas executados pelo Cisniepar:

b) emitir parecer consultivo devidamente numerado, sempre que requisitado

para fins de análise dos projetos de resolução a serem apresentados à Assembleia Geral;

C) coinunic' rise. por meio de seu coordenador, com a Diretoria Executiva

para uns de trarnit' o de correspondeneias c convocações para realização das reunioes
ordinárias e extraordinárias.

Cláusula 35. 0 Conselho Curador e' constituído pela totalidade dos

secretários de “nude dos municipios consorciados tendo sua manifestação tecnica e

cintasíio de pt 'ttiocieeidos por meio de consenso entre os pareseei'es

gl” Representantes das demais esferas de gestão pública e apoiadores
institucionais poderão ser convidados a participar das reuniões do Conselho Curador, na
qualidade de ouvinte.

52“ A Diretoria Executiva, assim como O Colegiado Diretor e os

representantes de «nas equipes técnicas, a Unidade de Controle Interno e a ()uiidoria do

Cisinepar serão eonVidados a participar das reuniões do Conselho Curador, devendo
estar disponíveis para esclarecimentos pertinentes à pauta.

53“ Os membros do Conselho Curador, poderão ser substituídos por meio

de procuração por outro agente público municipal. para fins das atixidadcs deste
conselho

Cláusula 36. O Conselho Curador terá um coordenador eleito dentre seus
membros e cujas funções são:

a) consultar os demais gestores municipais acerca de suas demandas para
pauta:

b) indicar e aprovar as pautas de reunioesi
e) coordenar a reunião.
d) solicitar informações técnicas a Diretoria Executiva do (.ismepar para

l'ins de análise do respectivo Conselho Curador;
e) definir comissões técnicas para aprofundamento de temas e pautas.
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Í) realizar estudos e manifestações de ordem técnica para embasamento
das deliberações da Assembleia Geral, através de parecer consultivo devidamente
numerado

Cláusula 37. () coordermdor eonrard com uInn mesa executiva par suporte
técnico ao Conselho Curador que será composta por cinco outros integrantes indicados
dentre seus membros, tendo como funções:

a) apoiar O coordenador na definição da pauta de reuniões:
b) elaborar parecer consultivo a partir dos temas debatidos e

eonseusuurlos pelo Conselho Curador. sob orientação do coordenador;
e) elaborar estudos e animar a análise referente a pauta do Conselho

Curador. sob ortonlação do coordenador:

5 tº. A mesa executiva poderá reunir-se previamente nas dependências do
consórcio para organização das atividades do Conselho Curador.

52“ O coordenador dexerri definir a pauta do dia em consenso com a mesa
executiva para posterior discussão no Conselho Curador, devendo esta ser delinida e

Informada prcwameme à Diretoria Executiva com antecedência de dois dias uteis
anteriores 'a convocação.

53“, ()s pareceres eonsullixos confeccionados pelos componentes da mesa
dIIetoIn : pelo coordenador dex erão ser dtsnourlulturlos ao fInle du renntíro do (Íonsclho
Curador a Diretoria lzxeeunva. com a devida subscrição dos membros presentes. para
fins de tramitação junto à Assembleia Geral.

Cláusula 38. O Conselho Curador reunirfsefa, preferencialmente, a cada
doIs meses e. extraordinariaInenIe, por solicitação de seu coordenador, de três de seus
membros ou do Prestdenre do (lIsIuenur, obedecendo as scu'umtes [“orInuluLIdes:

a) o requerimento de convocação devera ser protocolado na Diretoria
l-ixeeutiva do Cismepar;

bl a Diretoria Executiva providenciará a convocação atraves de publicação
no Diário Oficial e correio eletrônico, dando-se ciência aos membros do conselho e todos
os demais secretários Inunicrpurs consorciados, com antecedência minimu de 3 (três)
dias úteis:

e) u publicação du convocação dus Ieuniocs de endo conselho curador será
eneairnnhada na efmail Insritucronal, acompanhada dos documentos para apreeiução.

Cláusula 39. O mandato do Coordenador e da Mesa Diretora do Conselho
Curador será de dois (2) anos e coincidirá com o mandato da Presidência, sendo
permitida a reelci Io por 1ngle periodo

Pa'gImI lªdo &;
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE Do MÉDIO
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Cláusula 40 Vo caso Ile destituição rins secretários de saude de suas pastas
originárias no municipio consorciado. o CliCl—C do executivo devera indiear o substituto
e este ocupará o luªar de membro do Conselho Curador, mediante apresentação do ato
de nomeação do mumoipIe.

Cláusula 4lv As atividades do Conselhu Curador serão inteiramente

gratuitas, sendoflhes vedado o recebimento de qualquer gralIfieação, bonificação,
vantagem ou beneficio sob qualquer forma ou título.

Se ãe III - DO CONSELHO FISCAL

Cláusula 42. O consórcio contará com um únieo Conselho Fiscal, ao qual

compete:

a) elegei seu Coordenador.

b) examinar os livros de escrituração do Cismepar;

e) analisar e lisealiyar a prestação de contas e relatórios de

desempenhº financeiro e eoruábil e sobre as operações patrimoniaIs ruth/tidas pelo
Consórcio eInIIIndo pareceres para a AssembleIa Geral et quandu SUlÍCllLILkL por cada
Conselho Curadnr;

d) requisitar a Diretoria Executiva, a qualquer tempo, a documentação
comprobatória das operações eeonômico-financeiras realizadas pelo Consórcio;

e) comunicar. aime-> de pure-cer Ióenieu ii Assembleia Geral caso

reriliquc Irregularidades nII eseiuurnçaiu eeIIuibIL nus anos de gestao I'inaneeira e

pquImonIal, assim eomo qubservâncra das normas legars, estaluiarias e regimeruuls:

f) opinar sobre as contas anuais da administração, fazendo constar em
seu parecer as informações complementares quejulgar necessárias ou úteis a deliberação
da Assembleia Geral»

g) examinar acordos, convênios. sua exeeuçàu e conclusão;

h) acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos
independentes, entre outros.

('iiiusula 43. () ('uusellio IiIseul (- &”Ullxlllllldii pur ()5 (einen) membros
(Itulares e 05 (cinco) membros suplentes, Indicados pela Assembleia (ieiul, sendo que
seus membrºs deverão apresentar nuiuriu suber contábil e de legislação financeira

aplicada ao setor público.
,
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gl“ Os membros do L onsellio l-iscal poderão se lazer acompanhar de um

representante dos conselhos municipais de saude constituídos nos municipios do

Consóreio, na qualidade de ouvinte.

;2“ () Diretor Contabil Financeiro. a equipe por ele designada e a Unidade
do Controle lnieriio do L'ismepar poderão ser ronx'ooados a participar das reuniões do

Conselho Fiscal, por seu coordenador.

ê3º Os membros do Conselho Fiscal não poderão ser substituidos, sob

qualquer hipótese, por meio de procuração por outro agente público municipal, para lins
das atividades desie conselho.

Cláusula 44, () mandato dos membros do Conselho Fiscal será de dois (2)

anos (: eoineidira com o mandato da Presidência, sendo permitida a reeleição por igual
período,

_êlº A indicação dos membros do Conselho Fiscal será realizada na mesma
oportunidade da eleição do Presidente e Vue-Prcsrdeiite

92” Apesar de () maridalo ler duração de dois anos as obrigações dos

membros do conselho fiscal somente se eiicerrarão após o julgamento das contas do

último exercício financeiro.

Cláusula 45 O Conselho Fiscal terá um coordenador eleito pelos seus
membros titulares raias funções são

a) indicar e aprovar as pautas de reuniões;

b) coordenar a reunião;

e) solicitar iri formações tecnicas a Diretoria Contábil Financeira e a

Diretoria ereuiiva do Cismepar, para lins de analise do Conselho Fiscal;

d) definir comissões leenieas para aprofundamento de temas e pautas,

e) levar as deliberações do Conselho Fiscal à Assembleia (ieral, atraves
de parecer devidamente numerado.

Cláusula 46 () (XOIISCIIIO l-iseal l'LfLmiIeSCeiI a cada dois meses e,
cxirrioidinziriamenie» por solicitação de seu coordenador de três de seus membros ou do

Presidente do ('isinepar, obedecendo as seguintes loi'irialidades:

a) o requerimento de convocação deverá ser protocolado na Diretoria
eeutiva dn Cismepar;
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b) a Diretoria Executiva providenetará a convocação atraves de

publicação no Diário Oficial e correio eletrônico. tlantlofse ciência aos membros do
conselho com antecedência de no minimo 3 (três) tlias úteis:

e) a publicação da convocação da reunião do conselho fiscal será
encaminhada via email institucional, acompanhada dos documentos para apreciação.

51“. Os membros titulares e suplentes deverão, obrigatoriamente,
comparecer a todas as reuniões

àZº, Pot ocasião da reunião, na ausência de um membro titular, sera

convocado para suprir o seu lugar o primeIro membro suplente e assim sucessivamente.

Cláusula 4? Os membros do conselho fiscal poderão ser destituídos dos

seus cargos east) desrespeitem o presente contrato ou não compareçam u?» (três) reuniões
consecutivas ou 5 (Cinco) alternada»

Cláusula 48. No caso de destituição ou renuncia dos membros titulares ou

suplentes do Conselho Fiscal, deverá ser realizada nova indicação em Assembleia Geral,

Cláusula 49, As Atividades dos membros do Conselho Fiscal, bem como
as de todos os associados., serão Intetramente gratuitas. sendo «lhes vedado o recebimento
de qualquer _ 'atIl—içaeao. bonificação. tatuagem ou beneficios sob qualquer forma ou
titulo

Seção IV . DA PRESIDENCIA E VlCE-PRESIDÉNCIA

Cláusula 50 A Presidência será constituida dos segutntcs membro

a) Presidente.

b) Vice-Presidente.

Parágrafo único. A eleição do Presidente importará a do Vice—Presidente

com ele devidamente registrado,

Cláusula 5 1. Compete ao Presidente:

a) cumprir e fazer cumprir o presente Contrato, 0 Estatuto e o

Regimento Interno do Consórcio:

b) nomear emptcgados publicos e cargos de livre nome o; instituir
comissoex e outros ordenamentos

,
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Cl dispensar. apos o detido processo legal. os empregados públicos e

sinpie ados temporários :xoncrzir os ;.Ilgos dc livr: nomeação:

d) 7elar e prover as neces idades do Cismep

e) autorizar pagamentos e movimentar recursos financeiros,
considerando os processos de traballio c a legalidade estabelecida, gerir o patrimônio do

Consorcio mar quaisquer documentos rel—crentes .I armação do Consóreio;

í) aprovar os programas gerais e o plano anual de atividades;

g) convocar Assembleia Geral nos termos do Contrato de Consórcio;

lt) executar as deliberações da Assembleia Geral, dando—lhes ampla
publicidade. mediante cneIIiuInlianicnio II coda eme consorciado para qtlc focam publicar
cada qual em seus Instrumentos de publlcidáide ol'IeIle, bem como por mero elcirônico
na rede mundial de compuIadores-intcrnel;

i) encaminhar as decisões da Assembleia Geral para cumprimento
pela Diretoria Fxceuii

“xecuiiva c doll dirigir o (“ismcpiiiz com o apoio tecnico da Diretori
Colegiado Diretor; com o assessoramento do Conselho Curador c a fiscalização do

Conselho Fiscal;

k) executar as atividades do Cismepar em conjunto com os demais
(órgãos do consórcio,

]) ordcnar despesas, I'Irmar convênios, acordos ou contrans,
subscrever os relatórios de gesrao do Consórcio e prestar contas da gestão junto à

Assembleia Geral e aos órgãos de controle;

m) adotar rodas as medidas necessárias ao bom andamenlo das

aiii idades do Cismepor:

n) autorizar que o consórcio Ingressc em Juízo e Iambem representa—lo

ativa e passivamenre, judic1al e extrajudicialmenie, ficando autorizado a constituir

procuradores ou representantes ad negocia e/au ad judicia com o fim específico de

defesa dos interesses do Cismepar, quando comprovadamente necessário e em matéria
especralizada, coinplcmenizir à atuação de sua procuradoriaJuridica;
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o) acompanhar as ações e atividades executadas pelo Consóreto,
assegurando sua regularidade, com vistas a eliciência e eficácia dos mesmos e

cumprimento do estabelecido nos contratos de programa e de rateio firmados;

p) submeter à apreciação da Assembleia Geral o Relatório Anual de

Gestão do Consórcio, referente ao exercicio anterior

q) colocar a disposição da Assembleia Geral, toda a documentação
financeira, projetos, programas e relatórios do Consórcio;

r) dar posse aos membros do Conselho Fiscal e a cada Conselho
Curador;

s) adjudicar objetos c homologar resultados de procedimentos
licitatórios;

l) atestar, mediante instrumento proprio, as situações de excepcional
inret'eSse publico que expriniam as necessidades de urgência do Cismcpa

u) ratificar, em conjunto com o Diretor(a) líxecutitoht), as instruções
Normativas emitidas pelos órgãos do Consórcio;

v) solicitar a cessão de servidores dos entes consorciados para
desenvolver atividades no Consórcio;

u) administrar as receitas e executar as despesas tio Consorcio
obcdcccndo as normas de direito l'tuancctro, apltcíncts as entidades públicas,

Parágrafo Único. O Presidente poderá delegar a ordenação de despesas
para o Diretor Executivo e demais responsaveis dos órgãos do Cismcpar, respeitando a

pertinência da despesa de cada órgão,

Cláusula Compete ao VIUU'ITCSILICHIC do ('tsutepar auxiliar o

Presidente no cumprimento de suas atribuições, substitui-lo nas suas ausências efou

impedimentos e sucede-lo no caso de vacância,

$l“ Caso o VieeAPresidente renuncie ou Fique impedido por prazo
indeterminado, seta feita uma eleição apenas para o seu cargo, exceto se a renúncia ou

tmpednueuto se der nos ultimos (> [seis) meses de mandato.

élª Caso o Presidcnlc do Consórcio renuncie, o VlCCrPISSIanlC o sucedcra
automaticamente. até o termino do mandato em curso, permitida sua reeleição nos

termos da Cláusula 56.
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ê3º Se, após assunção do Vice-Presidente, este também renunciar, sendo
nos primeiros l8 (dezoito) meses do mandato. haverá uma nova eleição para Presidente
e Vice—Presidente. Sendo nos últimos (» (seis) meses de mandato. será chamado a suceder
«) Presidente o membro nuns Itlusn e num *»llcciiCl' e Vzeerlªresulente o segundo mais
Idoso entre seus“ pares, e êlssIm sucessivamente ate 0 término (lo mandam.

Cláusula 53. Havendo impedimento de qualquer natureza por parte de
Presidente e renúncia e/eu impedimento do Vice-Presidente simultaneamente por prazo
indeterminado, assumirá a Presidência interinamente o membro mais idoso da

Assembleia (ieral e para u VueflªresitlôIIeIu o segundo llllllS idoso entre seus pares. Tal

suhslltulção se dura pelo pru/LI máximo de () (seus) meses sendo obrigtnnrta realização
de nova eleição apos esse período, sulio se emneidir com os ultimos 6 (seis) meses de

mandato.

Cláusula 54. Havendo impedimento de qualquer natureza por parte do

Presidente e I'enL'InCIiI e ou Impedimento de VIeefPresIdente simultaneamente por prazo
determtnado, ussunnl'n H Presidência IIIIeI'InzIInenIu o I IenIbIe Indiª, Idoso de Assemblem
Geml e pura a VIee-Presldôneia o segundo mens Idoso entre seus pares, me o retorno de

qualquer deles,

Cláusula 55. O Presniente e Vice-PresIdente do ClSlTleélf serão eleitos

pelos seus pares. em reunião da Assembleia Geral, especialmente convocada para este
l'I ni .

Cláusula 56, O mandato de Presidente e de Vice—Prestdente do Cismepar
será de 02 (dois) anos, permitIda & reeleição e eessará automaticamente no caso de o

eleito não mais ocupar & Chefia de Poder Executivo.

('láusuln 57.1“ Alix Idades do Piesidente e Viceflªresidente. nem como as

de tudos os associados, 'Crflt) InteIrnmente gratuims. sendo—lhes »edudn (> I'e ebimente
de qualquer gratificação, bonificação, vantagem ou benefícios sob qualquer forma ou
titulo.

ubseçao IV.I — DA ELE]; ÃO

Cláusula 58. A Assembleia Geral I'etInIIªsc—ti u cada dois anos para
dellbeial sobre zi eleieão da Presidência do eonsótciu.

Cláusula 59. A Assembleia Geral escolherá, através de eseruiino direto e

secreto, e Presidente e Vice—Presidente do (Íismepar, em reunião especialmente
convocada para este lim,
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Parágrafo único. Poderão votar e serem votados os entes COIhOíCÍadUS que
tenham sido admitidos ate ISO (ecmo e oitenta) dias antes da assembleia com oeada para
este liiu.

Cláusula 60. A eleição de que trata a Cláusula 58 deverá ser realizada no
último bimestre do mandato e a posse dos eleitos ocorrerá em janeiro do ano

subsequente.

Cláusula (il Quando a eleição para Presidência eoiiiciilir com o ano das

cleiçõrs iiiuiiiCipais. serao comocados para a Assembleia (ieral os Prefeitos eleitos dos

municípios consorciados. Nesta ocasião, somente poderá votar e ser vorado o Prefeito
diplomado pela justiça eleitoral,

dos em se candidatar para as eleições de que trataCláusula 62. Os inicrcs."
a Cláusula 58 durªrão l'ormui' "eliiipi “com a indicação do CílllLllLlíllU u Pxosideiile e a

VlCC—Vl'CSlanlC,

él“ As chapas poderão se registrar no período compreendido entre os sete
dias corridos que antecedem a eleição até meia hora antes do inicio da reunião convocada

eleições,paraa realimção d'

aí?" O registro das chapas se dura airares ile i'oriiiulíirio padrão eiiiregue ii

Duetoria lzxceuiiva.

Cláusula 63. A eleição será realizada em dois turnos de votação,
consideraiidovse eleito no primeiro turno o candidato que obtiver a maioria absoluta dos

votos dos membros da Assembleia Geral

Pari alo uiiieo. Caso iiouhum ilOs candidatos obtenha a maioria absoluta
dos ratos dos membros da Assembleia Geral no primeiro turno, pi'occdcrfse—a,

imediatamente, à votação dos candidatos em segundo turno, considerando—se eleito o

que o obtiver o maior número de votos.

(“lausulii (vil, lldVCllKlU somente uma chapa inscriiu u cleiçím poderá se (lui

por aelaiiiuçiio dos prescritos.

Cláusula 65 As cédulas ou outros meios eletrônicos que serão utilizadas

paia & votação deverão ser validados pelo Presidente do Consórcio e acompanhadas por
um representante de cada chapa inscrita para as eleições.
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('ltiuxula (str Iru eum tle mm em meiu uupresm, o eleitor assinalara na

cedula eleitoral a chapa de sua escolha e a deposttara na uma; em caso de meio

eletrônico, o eleitor deverá se utilizar de votação digital.

Cláusula 67. Participarão da mesa de votação e apuração () Presidente e os

representantes indicados pelos candidatos inscritos. em número máximo de dois para
cada chapa

(“lausula 68. Encerrada a votação, e Prestdente iniciará os trabalhos de

apuração.

Cláusula 69. Finda a apuração, e Presidente apresentará u resultado do

pleito

Parágrafo ÚIIICOV Apurado () pleito em segundo turno e sendo constatado

que houve empate na votação, assumirá a Presidência () candidato mais idoso.

Seção V- DA DIRETORIA EXECUTIVA

(,lausula Tt) A DII'UIUIIA leeeuttxu ': o 61me exeeutnu e de gestão
(I(lmllllx'll'ulltíl(ll) (Íismepur, subordiuaduao I)rcstdeiite,et1_|us atividades administrativas
serão executadas e gerenctadas pelo Diretor(a) Executivo(a), apoiado pelas demais
diretorias que compõe o oonsórein.

Partigrafo Único Compete ao Presidente do Consórcio indicar o nomear
O Diretor(a) szeeutivutu)

Cláusula 7 l, Compete a Diretoria Executiva.

a) aconselhar, oferecer subsídios e apoiar o Presidente na tomada de

decrsões e participações em reuniões inerentes ao Consorcio:

b) alertar e eumuulcar o Presidente ueeiea de exentuais não

conformidades referentes ao Consorcio:

e) realizar a integração entre o Presidente e os demais órgãos do

Consórcio;

dt presidir a» reunir) do Colegiado Diretor

e) executar a gestão administrativa e Iinaueeira de Cismcpar dentro
dos limites do orçamento aprovado pela Assembleia Geral, observada a legislação em

vigor, em especial as normas da administração pública;
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t) representar institucrenalmente o Cismepar na organização dos

serviços públicos e programas executados pelo eonsóreio, nas instâncias enlegiadas
intert'cderativas;

g ordenar, orientar“ e ltlm'llltltlll as attiidatles de planejamento.
execução, controle e prestação de contas reticremes aos programas, ações, projetos e

atividades do Cismepar;

h) Zelar pela ética, legalidade e qualidade em todas as ações
executadas pelo Cisrnepar,

i) adotar estraiegias para a comunicação eticiente e Il'anSp'dl'êllCla nas

ações realizadas no âmbito da ação eonsoreiada;

j) fomentar o exercício da relação federativa, por meio da cooperação,
ação coletiva e dos princípios da alteridade, solidariedade e identidade coletiva;

k) coordenar as ações do colegiado diretor. assessoria Juridica,
procuradoria juridica, controladoria interna e uuvrdorra,porme10 de estrat as eficazes
de integração c sineroniz ção de suas atividades, zelando pela eficiência.
economicidade, resolubilidade, integralidade e equrdadc;

l) promover ações que assegurem o cumprimento das normativas e

regulamentações no âmbito do consói'eio,

m) submeter oportunamente & apreciação da Presidência. o Plano de

Ação Conjunta de Interesse Comum (PLACIC), () Plano de Aplicação Anual (PAA) e a

prestação de contas do Consórcio;

n) /elar pelas int—or'maçoc» atos e docmncutm do (ÍOXIMIWIQ,

o) amorizar os pagamentos, bem como movimentar as contas
bancárias no âmbito do consórcio, em conjunto com a Presidência;

p) autorizar a instauração de procedimentos licitatórios:

qi) emitit circular para regulamentações, especificações técnicas para
cxceu ao de ativtdades e regulação de Situações excepcionais;

r) ratificar, em conjunto com o Presidente, as Instruções Normativas
emitidas pelos outros órgãos:

Pagina 27 de 82

Tmn—w. Goiânia, isz , env 860207170 » Londrina-PK , Fone: (“pur-0800
www.eismcpar.urg.hr



CONSÓRQOINTERMUNHHPALDESAÚDEDOIWÉMO
PARANAPANEMA

s) elaborar em conjunto com o Presidente a prestação de contas a ser
submetida ao Conselho Fiscal 0 à Assembleia Geral do Ctsmcpar:

”Oiltltlad'd's polost; providenciar r: solucionar todas os diligência
órgãos colegiados do Consórcio, Presidência, Orgãos de Controle Externa e Judiciário;

u) realizar as atividades de relações públicas do Cismepar,
constituindo o elo do Consórcio com a sociedade civil e os meios de comunicação.
segundo orientação e supervisão do Presidente;

v) providenciar as convocações da Assembleia Geral, Conselho
Curador e Conselho Fiscal;

w) participar, sem direito a voto, das reuniões da Assembleia Geral,
oferecer subsídios documentais e coordenar & lznt'alttrn dns atas conforme clausula 31;

o do Prestdcntc osx) dn'ditSLll' pret ittmcnte e encaminhar para apt'o
itens b, 1. n. e s da cláusula Sl.

y) requisitar a Presidêncra seu substituto em caso de impedimento ou
ausência para responder pelo expediente e pelas atividades do Cismepar.

Cláusula 72 Outros ntrihnieões. direitos e deveres da Diretoria lixceutivtl

poderão ser definidos no Estatuto do Consórcro e Regimento Interno.

Seção VI - DO COLEGIADO DIRETOR

Cláusula 73 () consórcio contara com um (“elogiado Diretor, composto
por

a) Diretoria Administrativa;

b) Diretoria Contábil Financeira;

e) [)itetoittt de l'lnnejnmento e Atenção Regionalt/ada em Saude;

d) Diretoria de Recursos Humanos.

Cláusula 74. Ao Colegiado Diretor compete:

tt] ordennr as despesas no âmbito de stttt Dll'CiC/Hrl, respeitando US normas de

Direito Público e a progranmção otcantentártofilnaneeira aprovada pela Assembleia Geral de
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Prefeitos no Plano de Ação Conjunta (le lnleresse ("i)IIIiIIII (Pl &(ÍIC) e im Plano de Ação Anual

(I“ M);

b) analisar e assinar os termos de relbi'ência deu os projetos basicos das

processos de compra oriundos de sua Diretoria;

e) analisar 05 processos tirlniinistramns e emitir pareceres quando solicitado pela
Diretoria l'XCCUlWa'

d) solicrtar a contratação de pessoal para cumprimento das atiwdades inerentes

a sua Diretoria;

e) subsidiar a Diretoria lixecuiiwi com as Informações de gastos de sua Diretoria,

parti elaimi'aeíii) de ni'çamentu Imuzil

li) indicar ao Diretor lzxeeuiivo os ! ais para os contratos Administrativos

gerenciados pela respectiva Diretoria;

g) propor [HOJCLOS a Direção Exeeuti 'a. que visem melhorar e. eficiência e

eli Ia das alii idades “XCCLllíldllS por sua Direini'ia;

h) encaminhar soliCItação de alteração orçamentária à Diretoria Contabil

Financeira. quando hºuver necessidade no âmbito de sua Diretºria;

i) aconselhar, oferecer subsídios e apoiar o Diretºr Executivo na tomada de

decisões inerentes ao Consórcio;

j) .IlCl'lLH' e eeniuiiietir o ÍJÍIUlUl' Çxeetimn aeei'eai de exenliiais não

een Íei'midades referentes ao Consórcio:

k) realizar a integração entre o Diretor EXCCUIIVO e as unidades de trabalho da

respectiva diretoria:

l) enmpaii'tilhiii os programas, ações e LIllVlelLlCS u serem executadas pelo

Cismepar no âmbitn de cada Diretoria nas reuniões do Colegiado Diretor, propondo ações de

melhoria e qualificação continua;

rn) submeter a tomada de decisões de cada Diretoria às normativas internas de

Censúreio I: a leg ção vigente;

Ii) eeiriptniilliai' as ações pro-wins e CUCA]lllnlllllnclllos de eiidn Dll'ClOl'lLl ao

(“,elegiade Diretor. em suas etapas de planejamento. execução e avaliaçae;
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o) executar demais atividades correlatas à função, alem das previstas neste
Contrato.

Subseção I - na Diretoria Administrativa

Cláusula 75. Compete à Diretoria Atliiiinistralitu:

a) promover a execução das ações para o desenvolvimento dos
objetivos do Cismepar relacionados ao âmbito de atuação da Diretoria Administrativa;

b) coordenar a execução dos processos para aquisição de serviços,
materiais. eqtiipamentos e alienação de bens de acordo com as normas vigentes;

e) planejar e efetuar os processos administrativos para a aquiSieão de
materiais e serviços relativos a manutenção predial, limpeza, higiene, segurança, copa e

cozinha, manutenção da frota, equipamentos, insumos, medicamentos e materiais de
saúde e servicos de expediente, dentro dos limites orçamentários aprovados;

dl coordenar a execução das atividades relativas a padronização.
al uii' adoaquisiçao. guarda. iltsti Hunt—au e tontmíe do tl

e) prestar suporte aditiini. rativo necessario para o funcionamento
eficaz de todas as unidades e setores que compõe essa diretoria;

D elaborar 't proposta orçamentária anual desta diretoria e dos

programas inerentes il sua gos iol

g) encaminhar os dados solicitados pelos Sistemas de prestação de
contas do 'l'ClãfPR relaeionados aos processos executados em sua diretoria,

li) coordenar, gerenciar e avaliar a execução de programas, projetos,
atividades e atribuições de responsabilidade desta diretoria;

il iiriiiayentir e manter o controle de estoque dos insumos. materiais
iiietliens, de enfermagem, lalmratoiiais, emitindo relatorio mensal A Diretoria de

Planejamento e Atençao Regionalizada em Saude — DPARS;

j) participar da elaboração do Plano de Ação Conjunta de Interesse
Comum (PLACIC) e Plano de Ação Anual (PAA), em com unto com as demais diretorias;

I;) executar dentais «unidade» correlatas, i'i função, alem das pi'exfistas
neste ("uniram

Subseção II - Da Diretoria Contábil Financeira

Cláusula 76. Compete à Diretoria Contábil Financeira:
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a) promover o planejamento operacional e a execução da politica
econômica, contábil e financeira do Cismepar;

b) promover a guarda e movimentaçãº de valores;

e) elaborar e acompanhar a execução orçamentária, o Cronograma de

Desembolso Financeiro e do Plano de Ação Conjunta coin lnteresse Comum (PLACIC):

d) executar o empenho. liquidação e o pagamento das despesas do

('ousóimor

e) executar a elaboração de balancetes. demonstrativos e balanços,
bem como a publicação dos informativos orçamentários e financeiros determinados pela
Constituição Federal, Leide Responsabilidade Fiscal e instruções do Tribunal de Contas
do Estado:

O elaborar a documentação pertinente a prestação de contas anual:

g) encaminhar os dados solicitados pelos Sistemas de prestação de

contas do TCE-PR relacionados aos processos executados em sua diretoria:

li) executar os registros e controles contábeis:

i) executar a análise, controle e aeompaiiltamcnto dos custos dos

programas e atividades executados pelo Cismepar;

j) processar os atos de alteração orçamentaiia de acordo com as

necessidades dos órgãos do ('ismepar em conformidade com a lCt Iin 4.320 1964;

kr pronioxei :t elaboração de relatorios financeiros aos municipios
consorciados, Identificando as despesas efetuadas com os serviços públicos e da

contribuição mensal;

l) promover a elaboração de prestação de contas aos órgãos
governamentais (“ou instituições privadas dos recursos oriundos de convênios?

contratos. teimos de parcerias e acordos de qualquer nature/,a:

ni) informar dotação e previsão de recursos orçamentários para o

processamento de licitações destinadas a efetivar a compra de materiais, equipamentos.
materiais permanentes e servicos ncce, áries as atividades do Consórcio. manifestando
se pela possibilidade de continuidade ou não do processo, de acordo com a legislação
pet'ttttcntc em Vlgml
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n) supct'xtstonar tvs mtastnncnlos, bem como (» controle dos mesmos
e da capacrdade financeira do Consórcio,

o) desenvolver e acompanhar os objetivos. metas e ações de

planejamento que estejam relacionados à Diretoria Contábil Financeira;

p) avaliar o cumprimento das molas fiscais e financeiras tstabeleeidas
pela LCI de Responsabilidade I' seal;

q) realizar o controle em todos os níveis e em todos os órgãos do

Consórcio com relação a perfeita execução da Receita e Despesa Orçamentária;

r) analisar e emitir parecer da situação econômica, financeira,
patrimonial e fiscal das empresas participantes de licitações quando tt analise I'or

necessaria ao cumprimento dos termos ctlitalietos.

s) executar demais atividades correlatas a função, alem das previstas
neste Contrato.

Subseção III - Da Diretoria de I'Iant'jalncnto t' ,Ht'nçãt) Reginnalímda em Saúde

Cláusula 77. Compete a Diretoria de Planejamento (: Atenção
Regionalizada em Saúde:

a) articular recursos e saberes de forma tecnica e integrada aos

municipios e gestores municipais para definição das necessidades de apoio destes, de

acordo com os objetivos do Cismepar no âmbito do planejamento e atenção da ação
pública.

l)) estruturar espaços de discussão Junto aos gestores municipais para
fundamentar o planejamento, acompanhamento e o aprimoramento continuo dos

programas, projetos e atividades inerentes à ação pública a serem executados ou em

execução pelo Cismepar;
e) planenup propor. executar. coordenar, gerenezai e avaliar

anualmente os progratnru, plx)l€lk)a*tlllxI(lLILlUS e sente» ofertados nos municípios de

acordo com suas necessidades e com os objetivos do (Éismepar no âmbito do

planejamento e atenção da ação pública;
d) prestar suporte necessário para o funcionamento eficaz de todas as

Unidades de Trabalho e do cuidado que compõe essa diretoria., no âmbito dos programas.
projetos e anuidades desenvoh trio» pelo Cismcpai,

e) elaborar a proposta orçamentarla anual desta tlnctorla e dos

programas executados pelo Ctsmepar. no âmbito da execução de serviços públicos;
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t) acompanhar e apoiar as aiwtdades das Unidades de Trabalho sob

sua gestão, com Vistos ao aprimoramento continuo dc suas atividades e a melhoria

progressiva de seus indicadores;
g) planejar e requisitar as compras para aquisição de insumos,

materitus médicos, de enfermagem. laboratoriais da área médica, necessários aos
:ltclítllmclllox ainliulaioritus e linspitxilarex:

li) planejar e requisitar abertura de Processo Administrativo
destinados ao credenciamento de empre s para serviços profissionais no âmbito do

Consórcio;
i) participar da elaboração do Plano de Ação Conjunta de Interesse

Comuni (Pl ACIC“) e Plano de Aplicação Anual (PAA). em conjunto com as demais
diretorias,

J) executar demais atividades correlatas à função, alem das prevtstas
neste Contrato.

Subseção IV - Da Diretoria de Recursos Humanos

Cldusula 78, Compete ii Diretoria de Recursos llumzmos,

a) planejar. estabelecer, controlar, coordenar planos e metas para as

ativ'idades de Recursos Humanos, abrangendo áreas de administração de pessoal, relações

trabalhistas, Seleção Competitiva Pública. estagios, desenvolvnnento de pessoal, gestão da

qualidade e medicina do traballio;

b) plniieinr unidades relL'eIites ll elaboração da folha de pagamento e

rclereiites ao controle dos atos formais de pessoal:

e) planejar e coordenar programas de desenvolvimento de pessoas e

desempenho profisstonal, aplicando técnicas de qualificação de processos de trabalho de todas

as titixtdades desemolvidas tiu (lllthtlt) do cotisoI'CIo. tendo em vista a litiiiiani/açíio e

qualitteaçao prolisuoiiiil, pain obteiiçao dos melhores resultados;

d) coordenar o relacionamento do consoreio com os orgãos representativos
das categorias;

e) promover. em seu nivel de competência, contato com entidades e órgãos

público,» e privados iiuculados d execução de novidades sob sua responsabilidade:

li) elaborar, implantar e coordenar politi ' para nortear a gestão de pessoas

pertencentes ao quadro de pessoal do eonsorcto:
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g) desenvolver ou participar de pesquisas salariais e coordenar a elaboração
de planos de cargos e salários;

C omumh] puI'tIeIpnr da elaboração do Plano de Ação Conjunto de lntere

(PLACIC) e Plano de Aplicação Anual (PAA), em conjuntº com as demais diretorias;

i) propor a sistematização de normas, procedimentos e lluxos necessários

relacionados à área de recursos humanos;

_i) elIeIInIIulIIu' os dados solieitados pelos Slslcmíh de prestaeíu) de contas do

TCF-PR I'elaeionados nos processos executados em sua) dlrctorra,

k) executar demais atividades correlatas à função, alem das previstas neste
Contrato.

Seção VI , DO .ll'RÍIHCt)

Cláusula 79. O CDHSÓl'ClQ contará com duas urudadcsjuridieas de trabalho com

funções distintas uma da outra, sendo uma Unidade de Procuradoria Juridica e uma Unidade de

Assessoria Juridica.

Cláusula 80, A Procuradoria Jurídica tem como finalidade representar o

eonsdrcro JLIdICÍLtl e exIrauudIeralme-nte e tisstsur direta e Imediatamente a Due—teria Executiva

e os denuus Órgãos. mediante II elaboração de pareceres e defesa em processos thdIcIaIs e

administrativos contenerosos.

Cláusula 8l. A escolha do proeuradorjuridico será realizada pelo Presidente do

(ÍIsmepar. dentre empregados públicos eletivos nomeudos para o cargo de advogados no
(Íonst'u'eio.

Cláusula 82. Compete ao procuradorjurídIeo do consórcio:

&) exercer a gestão da unidade de procuradoria juridica, ineluSIvc com a

distribuição dos processosjudieiais e administrativos entre os advogados do consórcio:

b) ptuuerpar de reunioes iIIIeInas e exteruus designados pela Diretoria

lzxceutiva do consoreio;

e) emitir prioritariamente pareceres nos anteprojetos de resolução a serem

apresentados para aprovação junto a Assembleia Geral e demais matérias delIberadas pela
DIrcIoI'Ia *.xeeuIIVII e pelo lliesrdeneul do ('orisoreIo'
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d) aprovar minutos dos mos e normas internas & serem editadas pelo
Comércio:

e) aferir a legalidade de relatórios de comissões de siIidIcâneia e de processo
administrativo disciplinar.

H emitir parecer no tocante às Irianifestaeões do Ministério Público Estadual

e Federal. bem como ;ieeruii dos temas IIieI'cIItes ii Ação t'Ii'Il Publica, Recomendações
AdIiiiIiIsmItiHIs e ulins;

g) prestar assessoriajuridiea nos processos oriundos do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná , TCEVPR e afins;

Ii) Ol'lclllill' e pIestIIr us$ ssoria juridica na elaboração dos documentos e

proeedlmemos necessáIiOs ll execução do Prog sso Eleitoral do consoreio;

i) confeccionar e emitir pareceres jurídicos referenciais, & serem aplicados
conforme disciplinado por meio de instrução normativa;

.|) executar demdis (unidades eorreluuus à l'unçím, alem das pl'evlSl'dS Iicsic

LÍoIIIrIIIo

Cláusula 83. Compete aos advogados da Procuradoria Juridica (lo Consóreio:

a) promover a representação judicial e extrajudicial do Cismepar,

empregando esforços no intuito de prex enir o eonsolidução de passwus e otimização de ativo

, memoriais e ele. eatuando em aiIdIeIIeIus elIIbomI'ulo petições II'IICIiIIs, contestações, reeurs ,

elbttmnuo, quando neeessnno, sustentação Omi nos 'l'ribquIis;

b) emitir parecer e orientações no âmbito das relações de trabalho. no intuito

de dirImIr dúvidas e evitar riscos neste Campo;

e) analisar e emItIr parecer lorinzil II respeito de interpretação e aplica ao de

tlisposltiros legais:

d) emitir parecer sobre as minutas de documentos normativos e editais de

Seleção Competitiva Pública do consórcio;

e) executar o controle sobre Os passivos procedentes de "ções Judiciais e

extreulldleiais, bem como sua estimativa, atraves de Iiilormiitivo consolidado mensal e anual à

Diretoria Contabll Financeira e à Diretoria Executiva;
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contratos, Convênlos;l) emitir parecer nos plocessos de lIeIIueões publica
,os administrativos; acordos; ajustes e instrumentos congêneres;

g) responder ao procuradorjuridieo e executar demais atividades eorrelatas à

função. além das previstas neste Contrato,

(
pelo Prestdenie do consórcio atraves de cargo em comissão e tem como tinalidade assessorar e

assistir direta e imediatamente a Presniôneia e Vice Presidência, a Diretoria Executiva,
ControladorIa interna, Ouvidoria c o Colegiado Diretor do Consórcio.

Isuld 84. ,x Ásscwxn! ld Juiitilcit e composta pelo assessorjuritltco. nomeado

Cláusula 85, (“ompch f: lluuiítrlc LL' Aasexsortiz lt: tltcu (AltÍR)

a) prestar ns soria jurídica para pleIuI elleaelu e adequação Jul'ltllcll dos

atos administrativos, através de em ,,ão de orientações especificas e respostas a consultas

formais e informais, sugerindo, quando necessário, a alteração dos conteúdos;

b) elaborar minutas de documentºs normativos e (1105 administrativos

exclusltos dn PYCSlLlÓDCHt.

e) elaborar projetos de documentos normaut os sobre canais de Seleção

Competitiva Publica do eonsóreio. conforme legislação vigente;

d) assessorar e emitir orientações formais no tocante às manifestações do

Ministério Pt'IblIco Estadual e Federal. bem como acerca dos temas Inerentes à Ação Civil

PúblIea, Recomendação MlminlstraIIVII e Llllns:

ct presturt hlÓ'Nldlel'ltllt'a nos processos oriundos do lIItmnul de Contos

do listado do Paraná , 'liClÉ-PR e afins, quando rcquIsitado pelo Presidente:

[) participar de reuniões internas e externas designadas pela Diretoria

Executiva do consórcio,

g) responder ZI Diretorm Iixeculitu e Presidência e executar demais
fIIIviilIulcx correlulu— fi ieíIo. alem dos pI'eVIstns neste eoutruto

Seção VII , DA CONTROLADORIA

Cláusula 86. A Controladoria (: um () ão da estrutura do Consórcio, que atua

em Itemnpunhxunemo ÇIs ;IIitIdzulex da ao io dos zIdmIIiIslrudoreS, poi InteIInedIo da

llxcitlI/Aeíto eouttlbil, l'uiuneetm UlçdlílCllíÚllll, op: ãzmul e potrirnonutl, quanto £I legalidade.

legiunudadc, economicidade e aplicação dos recursos recebidos pelo (Xismepur dando suporte
a Diretoria Executiva e PresidêneIa.
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Cláusula 87. Compete à Controladoria Interna:

ª)

b)

a:

li)

k)

ordenar as despesas no âmbito de sua Diretoria, respeitando as norm
de Direito Público e a programação orçamentaria-fmaneeira aprovada
pela Assembleia (Beral de Prel—enm _runro ao Plano de Ação Conjunta
de Interesse Comum (PLACIC) e Pluna de Ação Anual (PAA);

analisar e assinar os termos de referência e/ou os projetos básicos dos

processos de compra oriundos de sua Diretoria;

analisar os processos administrativos e emitir pareceres quando
solicitado pela Diretoria lzxeeutiva;

subsidiar a Diretoria Executiva com as informações de gastos de sua
Diretoria, para elaboração do orçamento anual;

propor projetos a Direção l-Íxecutna. que visem melhorar a eficiência

e elle 'a das am Idades rxeeutallaspt)r'st1al)ir€torm.

veriliear a regularidade da execução orçamentária. avaliando o

cumprimento das metas previstas no Plano de Ação Conjunra de

Interesse Comum (PLACIC) e no Plano de Ação Anual (PAA) do

consórcio, emitindo relatório semestral,

veriliear a legalidade e aixaliur os resultados. quanto a eficacia.

el'ieiôneia, econonneidade e elbrivrdade da gestão orçamentária,
financeira e patrimonial, bem como da aplicação de recursos públicos

por entidades de direito privado:

exercer o controle das operações de crédito. atrais e garantias, bem

como dos direitos (' bateres do (“rsmepzup

exercer o controle sobre os limites estabelecidos para eriação de

créditos adicionais;

exercer o controle sobre os linnles para realização de adiantamentos
eoneednlos u empregados públieus a título de suprimento de fundos e

avaliar a regularidade da prestação de contas sobre sua aplicação

realizar o controle da destinação de recursos obtidos com a alienação
de ativos, de aeurdo com as restrições impostas pela Lei

Complementar nu 1010000;
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]) examinar ai escrituração contábil e (| documentação correspondente;

m exaiiiiiiui' as [ases de execução da despesa, lllCitlSWC xerifieaiido de
ienna amostral a regularidade das licitações e contratos, sob os

aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade;

n) exercer o controle sobre a exeeuçâo da receita bem como as operações
o de títulos e verificação dos depósitos de cauçõesde “edito. em

e iiiiiiç

o) veriiieiir a eXistenCia de controles sobre as receitas e despesas
Vinculados a convênios, bem como, o cumprimento do plano de
trabalho. cronograma de desembolso financeiro e a guarda dos
documentos referente a prestação de contas:

p) realiyar o controle dos limites e das condiçôes para ti inscrição de

restos a pagar e empenho de despesas de exereieios anteriores;

q) examinar de teima amostral, para fins de posterior registro no
Tribunal de Contas. os atos de admi o de pessoal, a qualquer título;

i') i'eiiliyai' outriis atividades de lliilliulCIlÇNt) e tipei'ieieoiimeiito do
sisteniii de controle interno, iiieliisne quando dii edição de instruções
normativas, anteprojetos de resolução e orientações técnicas;

5) alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que
instaure tomada de contas espe "al sempre que tomar conhecimento
de qualquer iiais oeoriêiteias previstos em lei que autorizem este

procedimento;

1) acompanhar o cumprimento das agendas de obrigações emitidas pelos
órgãos de controle externo bem como o envio das remessas de dados

referentes aos si emas de prestação de contas;

ii) Uptiláii' o controle externo no exei'eieio de sua missão iiixiitiieioniil,

V) organizar e executar programação de auditorias contábil, financeira,

orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades administrativas
sob seu controle, enViando ao Tribunal os respectivos relatorios;

iealizaii' auditorias iiiis contas dos responsáveis sob seu controle.,“
emitindo reitiioi'io, certificado de auditoria e parecer,
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s) i-xeeuiur (ieiiiuis rlll'vlkLlllUS eiiiirluius u Iiineãii. alem das preiistas
neste Coniruio.

Cláusula 88. Os integrantes da Controladoria, ao tomarem conhecimento de

qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão eiêneia ao Tribunal de Contas do Estado, sob

pena de responsabilidade solidária.

Purt'igriiio Unico, Nu eoiiiunie o no 'I'rihiuial, zi Controladoria indicará as

provrdêneias adotadas para:

a) corrigir a ilegalidade ou a irregularidade apurada;

reir o eventual dano causado Em erário:

cl evitar oeorrénei' nielliiunes,

Cláusula 89. A escolha do Controlador Interno será realizada pelo Presidente do

*inepar, & partirde lista tríplice elaborada pela Diretoria Executiva.

('Iáusulíi ()(). io requisitos minimos puru I'igurzir nei lisiu tríplice u ser elaborada:

a) ser eiiipregudo publico do consórcio. com no minimo 3 (três) anos de

efetuo exercicio em função ou cargo que exiia os conhecimentos nas rotinas administrativas;

b) ter graduação ein curso superior em uma das seguintes áreas:

Administiueãn; (“iôneiris Contábeis, Ciências lneonômieas; Direiio ou Gestão Pública, O pós
gl'lldIIeNZ—EO líllk) sensu UU SII'ICH) SCIISLI.

e) possuir idoneidade moral e reputação ilibada;

dl apresentar ceriidões de inexistência de condenação por responsabilização

por uiosjulgados irregulares, de foi-nin delinitiva, pelo ' ribunul de Contas do Estudo ei'ou Órgão

Publico onde iiiuuii profissionalinente, euu ienlia parueipudo ll'd gestão de recursos públicos;

e) inCXisiêiieiu de punição por dee ao, da qual não eaibti recurso, em

processo administrativo e disciplinar por ato leswo no âmbito do Cismepar;

f) ausência de condenação em processo criminal por prátieu de crime eonira
& adininisu iu publica previsto no Código Peiiul Brasileiro, nzi Lei nº 7 492. de 16 (leitinho
<Ie1986,iiril.eiii”8 4297de71unliode IWZ e nu lei n* 6.666 !ª)ª)3.

él“ A Diretoria lzxeeuiivn, auxiliada pela Diretoria de Recursos Humanos

determinará prazo para que os empregados interessados em exercer a Função de Controlador

Página 39 de 82

lrasewu (;uiíliiin. lil , ( LP NIillZUVITU LUIUII'HH! PR , Fom: (43)337I7t)801l
m.“ rim."...dhugvii.

UUUÚÃÃ



X— CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
M FAR------ PARANAPANEMA

Interno apresentem os documentos mencionados na cláusula 90, juntamente com seu
Curriculum wtae para avaliação e formação da lista tríplice.

52“, Não poderá compor a lista tripltce o empregado publico que tenhu
): raso () mandato não tenha sidoexercido a ("unção do Controlador Interno no [ritimo nuturl;

renovado

Cláusula 91. O Controlador Interno poderá ser destituído nas seguintes
hipóteses:

a) lulta graxo: não cumprimento das atribuições: improbidade;
tnmmpznihilidade ou tnohscrvânc '] das xcdaçõcs previstas neste contrato, apuradas em

processo discrplinar em que seja assegurado o direito a ampla defesa c ao contraditório;

b) sentença judicial condenatória transitada em julgado, previstas na

cláusula 93, alíneas d e (;

el solicitação l'onnai do Controlador para desligamento da função.

êlº. O mandato do Controlador Interno será do 02 (dots) anos e poderá ser

prorrogado a critério do Prestdente. Não sendo prorrogado, a nomeação seguirá o rito

estabelecido nas Cláusulas 89 e 90.

_52” () exercício da função de Controlador Interno se iniciará no mês (lc mato do

primeiro ano de mandato do IHestdenlc e encerrará no mês de abril do primeiro ano do mandato

subsequente.

Cláusula 92. Em caso de vacância do cargo de Controlador Interno por uma das

hipóteses prevtstas na cláusula anterior, ou decorrente de outros eventos como morte ou
invalidez permanente do titular. A Diretoria Executiva elaboram HUHI lista tt'ipliee e enviara ao

Presidente que um 4 notucm ao «Ic lllll dos llltIICíltIÚS, que exercem o mandato até o seu término

Parágrafo Único, O Presidente nomeara um empregado público que responderá
interinamente pela Controladoria do Císmcpar, dispensados os requisitos elencados na cláusula

90, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, até a finalização do processo para escolha do

substituto. que completará o mandato do seu antecessor

Seção VIII , DA OUVIDORIA

Cláusula 93. A Ouvidoria do Cismepar é () Orgão responsável por lazer a ligação

entre o Cidadão e a administração, recebendo as manifestações dos usuários. analisando.
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orientando e encaminhando as questõe às áreas responsáveis para que sejam feitas as apurações
e soluções dos casos,

Cláusula 94 VX ()er IdorIa compete.

a) ordenar as despe no âmbito de sua Diretoria, respeitando as normas
de Direiio Público e a programação orçamentáriaffmanccira aprovada
pela Assembleia Geral de Prefeitos no Plano de Ação Conjunta de

lnlcresse (“omum (l“lAClC) e Plano de Ação Anual (PAA):

b) analisar e assinai os lermos ale referência e/ou os projetos básicos dos

processos de compra oriundos de sua Diretoria;

e) analisar os processos administrativos e eminr pareceres quando
solicitado pela Direioria Executiva;

Ll) subsidiar a Diretoria li eeuiixa com as Inlorinações (le gasios de sua
Diretoria, para elaboração do orçamento anual;

e) propor projetos à DIreção Executiva, que visem melhorar a eficiência

e elicácia das atividades executadas por sua Diretoria:

li) aum“ como Inslrumemo de g 'slíIo para o consumiu IIprImoranIeIIto (les

SCH iços prestados pelo Consorcio.

g) atender os cidadãos dos programas executados pelo Consórcio com o

propósito de dirimir dimdas, aferir os aponiamenios. Insatisfações e

suas necessidades. e Iramhar processos com estas demandas a fim de

alcançar solução clica/. e promover a readequação do processo de
Irabalho no âmbito das atividades dcsenvolVIdas pelo consórcio;

h) receber, examinar, encaminhar às diretorias por meio de processos de

ouvidoria e responder aos usuários acerca das reclamaçõe
solieiiaeões de informação; denaneias. sugestões e elogios dos
eulndãus e oulras pane» IIIIeressadzIs, por meio de Incumismos 'dllVOS

e prouni os. ll lQSpCllU dns pIogIamas executados pelo consórcio;

i) realizar a mediação administrativajunlo às diretorias, com vistas a dar

agilidade ao processo de apuração e enviando a resposta ao
demandame;

I) organiyai, Inlerprelar. consolidar e g aular as inlbrnmeões oriundas
das demandas recebidas de seus usuarios, produzmdo l'ClªlÓHOS com
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dados gereneiziis. llltIlCiltIQI'US. estritistieas e análises tecnicas sobre o

desempenho do consorei o;

promover, por meio de sua atuação, a participação do usuário na
administração pública, em cooperação com outras entidades de defesa
do usuário:

uemnpanliar a prestação dos SCI'HÇUS, visando a garantia de sua
efetividade;

propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços;

auxiliar na prevenção e correção dos atos e procedimentos
niemnpttili eu com os prineir , constitucionais de ação pública;

propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário;

elaborar e encaminhar mensalmente a Diretoria Exeeutiva o resumo
dos processos abertos. em trâmite e finalizados, bem como os
result/tidos produ/idos por UNID de sua atuação no periodo:

elaborar anualmente e encaminhar ao Presidente e à Diretoria

Executiva, o relatório de gestão, que deverá consolidar as informações
recebidas pela ouvidoria e, com base nelas, apontar falhas e sugerir
melhorias na prestação de serviços públicos, constando:

IV o número de inunifeslaçoes recebidas no ano anterior,

2. os motivos das mani!" tações;

3. a análise dos pontos recorrentes; e,

4. as providências adotadas pela administração pública nas soluções

encaminhar a decisão administrativa hnal ao usuario, observado o

prazo de trinta dias, prorrogável de forma justificada uma única vez,

por igual período, exceto quando se tratar de pedido de informações,
uma vez que estes deverão ser respondidos em ate' 20 dias.

prorrogáveis por mais 10. conforme dispõe a Lei n” l2527 de 18 de
novembro de Ztll l

solicitar inlormaeões e esclarecimentos diretamente ao Colegrndo
Diretor do Cismepar e à Diretoria Executiva, de forma que as
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solicitações devem ser respondidas no prazo de Vinte dias, prorrogável
de forma justificada uma única vez, por igual periodo. observado o

prazo previsto para a resposta final ao usuário,

1) x alidar os atos notinalit os especificos «Ie cada Diretoria e da Diretoria
I:,xccttnta sobre Lt organização e o funcionamento dos proc
oriundos da Ouvidoria;

u) executar dentais atividades correlatas a função, alem das previstas
neste contrato

CAPÍTULO XI ,, DO QUADRO DE PESSOAL

Cláusula 95. O quadro empregos públicos, funções gratit'icadas e de

confiança, cargos em comissão de livre nomeação e demais questões inerentes ao pessoal
do Cismepar cneontra-se disposto no Plano de Empregos Públicos e Salários de

Clsmepar. que constitui o Anexo I desre contrato.

CAPÍTULO XII A DA (ION'I'RA'I'AÇÃO TEMPORÁRLX

Cláusula %, O Consórcio poderá, para atender à necessidade temporária
de excepcional interesse público, efetuar contratação de pessoal por tempo determinado,
nas condições, prazos e regime especial previstos nesre contrato. atentandtvfsc ao prazo
maximo 'de ? (dUHI anos de acordo com a legislação x lgctitç ou outras que x'terem a ser

implementadas

Parágrafo Único. A contratação temporária de que trata esta cláusula
restringe-sc a atender as necessidades do consórcto, sendo vedado atender as

necessidades isoladas dos municipios consorctados

(Ílausula *)7 Consideram—se como de excepcional interesse publico as

contratações por tempo determinado que vtsem.

&) atender à situação de calamidade pública;

b) promover campanhas educativas de conscientimção social que não

S'C_]£Illl de carater continuo, mas etentttais_ xd/Qlllllw. tcmporartas ou iinprevtsitcis, por
lino alheio zi vontade da adn'nntstiaeão publica;

e) atender ao suprimento de pessoal especializado em atividades

complementares e não essenciais da municipalidade. nas hipóteses previstas neste
contrato;
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d) pessoal técnico especializado ou operacional, para realização,
elaboração e execução de projetos, serviços e obras decorrentes de termos de

cooperação. ajuste, convênio ou similar. com prive,» determinados, vedado ()

apt'tWCllllanlo (tos contratados em qualquer outra área

élª Para atender ao suprimento de pessoal especializado de que trata a

alínea e, a contratação será efetivada exclusivamente para suprir a falta decorrente de

aposentadoria, demissão, exoneração, falecrmento, afastamento para capacitação e nos
casos de licenças legalmente concedidtu

: 2“ AX contrataçao decorrente de vaeâneia ou insuficiência de cargos será
realizada pelo prazo suficiente à criação ou ampliação destes, realização da respectiva
seleção competitiva pública e desde que inexistente em vigência para os respectivos
cargos.

: a se contratado nos termos desteCláusula *)?ã () reuutamenlo do pms.)
contrato sera feito mediante processo sclctno sitnpltttcado sujeito a ampla divulgação,
pieseindindo de seleção competitiva pública.

Parágrafo Único. O processo seletivo simplificado será regulamentado por
Resolução da Assembleia Geral. tendo as nas características regulamentares adequadas
as características e motivos das contratações, admitida sua nature/n Sumatra apenas para
os casos de t'me llClll e urgêncra

Cláusula 99. As contratações temporárias serão feitas mediante
autori o da Assembleia Geral através da aprovação de projeto de Resolução.

Cláusula WO. A remuneração do pessoal contratado, nos termos deste
ç'ltlllliu, ser;“. fixada em unptutaneta uau sunt-vim uu num da remuneração inicial
constante nas tabelas de cargos e salarios do (lsmepar. para empregados que
desempenhem funções semelhantes, ou, não existindo a semelhança, às condições do

mercado de traballio. Será fixado também:

a) gratificação por ativrdade específica concedida aos empregados
públicos do Ctsmepar ocupantes de carne mntlar aquele para a qual esta sendo feita a

contratação;

b) grati ação por assiduidade concedida aos empregados públicos do

Cismepur ocupantes de cargo similar aquele para a qual está sendo feita a contratação;

e) abonos e benefícios concedidos aos empregados públicos do

(fisuiepar
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ljlll'írlítl'lIl—O Umco Para Meno deste umª“ não se consideram IIs »untagens
ric nature/II IIILlII Illuul (lm cn'mregudos ocupantes de cargos IoIIIudos como paradigma.

CapituloCláusula lOl, Aplica—sc ao pessoal contratado nos termos de

os direitos previstos na Consolidação das Leis Trabalhistas " CLT.

Clªmsula 102 O pessoal contratado nos termos deste capitulo não poderá:

a) receber atribuições, funções ou encargos não )II'CVIslus no

respecIiIo contrato;

b) ser novamente contratado com fundamento nesre contrato. antes de

decorridos vinte e quatro meses do encerramento do contrato anterior.

lªIII'C Hill) UnIco A Inolwserxânua do disposto IIcsIc artigo I'npnriará em

nululétdc do contrato, sem prejuízo da responsabllidzulc ildnlllllSlr'AlWa das autoridades
envolvidas na transgressão

Cláusula l03, () contratado na forma deste capítulo responde civil, penal
e administralivamente pelo exercício irregular de suas atribuições. apIIcIIndo—sc aos
coquuIadus a legislação pcrIIneutc.

Cláusula 104. O conIraLo firmado de acordo com este capítulo extingum
se-á, aªcgurando-sc (: pagamento das verbas rescisórias, em especial 13“ salárIo
proporcional, férias proporcmnais acrescidas do terço constitucional:

a) polo término do prazo conirznual;

b) por IIIlClllllXI'd do conlrutudo;

c) por iniciaIiva do consórcio, e;

d) pelas demais hipóteses previsIas na CLT

Pdlllglllrtt [HINO A cxlirçãu do anulam. no Luso dus LIIIIIeIIs b c d, será

coInIInIcIIda com untccedôucm mínima de 30 (mula) dias

Cláusula 105. A contrata ão nos termos deste capitulo não confere
dirciios nem expectativa de direito à efetivação no emprego público.
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CAPITULO XIII — DOS CO RATOS

Cláusula 106. Todos os contratos discriminados abaixo, respeitando o

principio da publicidade e transparência, deverão ser disponibilizados no sítio eletrônico
do Cisntepur.

Seção I 7 DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVO

Cláusula 107. Todas as contratações do Consórcio obedecerão aos ditames
da Lei nº 8,6661993; da Lei nº 14.133 de 2021 e suas alterações: da legislação que vier
& substituída ou COmpICIdeIZI, do pr ito no presente tmtrnmcnto e deh normas que ()

('unsoteio x ter u adotar

51” As contratações diretas deverão ser autorizados, em última instância,
pelo Presidente.

52“ Todos os editais de licitação deverão ser publicados no sitio que o

Consórcio lnuntern nit internet e no lhzirm ()l'ãeiul, sem menti/o du publierteúo emjornal
de grande cneulueão e dennns l'ormu,» de publicidade exrgidus em lei.

Seção I] — DOS CONTRATOS DE RATEIO

Cláusula 108, O contrato de rateio e' o meio atraves do qual os entes da

Federação consorciados eonmrmnetetr- se zt trunslªcrir recursos linamceiros para &

reultwueíto dus desnesrts pum nmnntençím dns Ltm :dudes do Consórcio, consignados em

suas respeetttds let's Orçamentárias ztntralsv

él“ Os entes consorciados somente entregarão recursos financeiros ao
Consórcio mediante contrato de rateio e demais contratos administrativos e de programa.

': rm'mzili/udo em endo exercicio l'tnuncen'o.ql“ () contrato de enero se

com obsc) lelLiLi du lcgislueíxo orçtnnenlín m e lmrmeeiru do ente consorciado eontrulunle
e depende da previsão de recursos orçamentários que suportem o pagamento das

obrigações contratadas,

53" Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto
no urtv lO.tlte1szV.tInl_eino & 42“). de 2 de mnho de 1992. celebrar contrato de ruteio
sem suficiente e prevm dotuçào orcamento] m ou sem (msm ur £I> llu'nmlttlutles pre-Vistas

em Lei
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54" Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o

Consórcio, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no
contruir» de rateio

Cláusula 109. As minutas dos contratos do rateio serão aprovadas por meio
ão em deliberação da Assembleia Geral, ate' o mês de outubro de cada ano que

precede à vigência, passando a valer com a natureza de contrato de adesão.

êlº Fica vedada a mudança do prazo de vigência do contrato, sob pena das

punições da cláusula l lZ.

él“ As minutas serão enczIInInlItIs aos municípios, para aSsInatura. até o

dia 15 de novembro de cada ano.

ê3º Os contratos deverão ser devolvidos, devidamente assinados, ate o dia
3I de Janeiro do ano seguinte. sob pena das punições da cláusula l l2,

(Ílfiusulu llU. Dexcrãt) constar nos contratos de rulcio. no minImo. as

seguintes clausulas:

a) objeto contratual: contendo a discriminação das despesas a serem
executadas no Consorcio. observando os criterios de classificação por função,
pinguinniiica. por nature/II de despesa e por Youre desiinução de recursos;

b) os critérios para fixação do valor a ser transferido por cada ente
consorciado;

c) os prazos, a forma de pagamento, bem como as compensações no

caso dos municípios possuirem senidoros cedidos com ônus para () eonsóre o;

dl as penalidades no um) do Inmliinplôuein do ente consumado.,

e) as obrigações entre as partes:

0 os casos de rescisão contratual, e,

g) o foro,

gl” As cláusulas do eontralo de rateio não poderão conter disposição
tendente & afastar ou dificultar a fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno
e externo ou pela sociedade civil de qualquer dos municípios consorciados.
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52” Nos casos em que ou municipios possuírem servidores eedIdos com
ônus pum o Consórcio. euu cláusulu em específico RCl'íl tratada enLI'e as partes
Interessadas posicrionnenle (l aproxuçâo du |*C>o1ilção que contem o centram de adesão,

Cláusula 111. O valor da transferência mediante contrato de rateio fixado

para cada município será calculado atraves de rateio per capzm, utilizando como base as

esumativas da população apuradas pelo lnstituio Brasileiro de Geografia e lisIaIistiea
(113013) xigente na dana de aprovação Ilux iIIIIIuIm uonII'IIIIIuIS

Cláusula ] |Z. Os enles conwrcrados que não entregarem o eomrato dc

rateio devidamcmc assinado ate' 31 de janeiro de cada exercício terão seus serviços e

pariieipação na Assembleia Geral suspensos até a formalização do ajuste.

Cláusulu 113.17
0 (“omorcio uhrirri prncemo lllilllllllslt'llllxl)])211.1 excluº/Ão do enie consorcludo, scndw

dos 60 dias do prum esiipulado na Cláusula anterior.

lhe aswgurado o direito de eonIradnorio e a ampla defesa.

Cláusula 114. As transferências ao Consórcio mediante contrato de raieio ocorrerão
através de boletos, cujo vencimento ocorrerá no décimo dia do mês subsequenie,

(ªlº, Caso o ente eonsorcnulo não realize () puganIeIno no prum prcvisio no copo!
(iíl prcx'cnic cláusulu, podem mezlnuue l'm]llcl'llnrtll1n11141111— o do elxclr do ”NGK111'.'0,>(“il«í11(lr

noxo bolero pina pugan'wnlo ate' o VIgesimo dm do mês de vencu'ncmo

92“, Após o prazo previsto no parágrafo pnmeiro, não ocorrendo o pagamento, [lea

estipulada & aplicação de multa por atraso de 1% sobre o valor da parcela mensal, acrescida de
juros de 1% ao mês pro rata dia e correção monetária ajusiada pelo índice nacional de preços
ao consumidor (lXII'CI.

$$". Após 30 (trinta) (nas de uuuso com as obngdçõcs linuncenus. conludos do

vencimento previsto no caput, os enlcs consorciados terão suspenso seu direito a voto na
Assembleia Geral, bem como a realização de seus serviços.

Cláusula ] 15. Havendo resilição na realização de dcspes s. de empenhos
ou de monrucniução financeira. ou qualquei oulm derivudu das normas de dii'clio

financeiro, o eIIIe consorciado, mediante noIIl'Ieucào cacl'llíl. devera ll'il)l'l“£lfiêi uo

Consóicio, aponiando as medidas que Iomou puiu xegulurIzzIr a Situação, de modo u

garantir a contribuição prevmla no eonlraio de rateio,

Parágrafo Único, A eventual Impossibilidade de 0 eme consorciado

cumprir obrigação orçamenláI'IzI e financeira estabelecida em contrato de fulcro obriga ()

(“onsoicio a adotar medidas“ pura (Illupmr :I execucao oI'eIInIcniáI'izI e linuruten'a aos novo<
lInulcs.
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tílzlusula lló. l vedada a aplteae o dos reeurst>s entregues por meio de

contrato de rateio, inclusive os oriundos de transferências ou operações de crédito, para
o atendimento de despesas classificadas como genéricas,

êlº Entende-se por despesa genérica aquela em que a execução
orçamentária se I'az com modalidade Ale aplicação in<Iinnt<lzt

N'Zº Não se considera como genérica as dos rosas de administra 510 es e l

planejamento, desde que previamente elassifie das por meio de aplicação das normas de
contabilidade pública.

Cláusula ] 17, () pra/o de Vigência do contrato de rateio não será superior
ao de t “io tlns que tenham por objeto
EXÇILISHGIIICHIC projetos consistentes em programas e açoes contemplados em plano

”“nem das dotação» que o suportam. com exee

plurianual.

Cláusula [ 18. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos
da Lei Complementar nº ID]. de 4 de maio de 2000, o Consórcio deve fornecer as

informações financeiras necessárias para que se1am consolidadas, nas contas dos entes
eonsoretados. todas as reeettas e despesas realizadas, de forma a que possam ser
contabilizadas nas contas de cada municipio consorciado na conformidade dos

elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

Seção III - DOS PROGRAMAS DE INTERESSE COMUM (COIN PRATO DE

PROGRAMA)

Cláusula ] l9. Os Programas de interesse comum do Cismepar deverão ser
estabelectdos por meio de resolução e aprovados em Assembleia Geral.

Cláusula 120, Os contratos de programa deverão, no que couber, atender a

legislação de Couce soes e permissões de seri ieos públicos e conter cláusulas que estabeleçam:

a) e objeto, a area e e prazo da gestão associada de serviços públicos.
inclusive a operada por meio de transferência total ou parcial de encargos. servtços,
pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços;

bl o modo, forma e condições de prestação dos seruço

e) os critérios. indicadores, fórmulas e parâmetros delintdores da

qualidade dos servtços;
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d) o atendimento à legislação de regulação dos serviços objeto da

gestão assoctada, especialmente no que se refere à fixação, revisão e reajuste das tarifas
ou de outros preços públicos e. se necessário, as normas complementares a essa
regulação.

e) procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e

financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares, especialmente de

apuração de quanto foi arrecadado e investido em benefício de cada um deles, em relação
a cada serviço sob regime de gestão associada de serViço público;

D os direitos. garantias e obrigações do titular e do prestador.
inclusive os re.acronados as pre» INIXCIS' :iceesstdades (lc llittii'a alteração e expansão dos

serviços e consequente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos
e instalações;

g) os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização dos

seri iços:

li) a forma de ti. ali/açao das tiistalítçóes, dos eqtiipmiieiitos, dos

métodos e práticas de execução dos serviços, bem como a indicação dos órgãos
competentes para exerce-las;

i) as penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita o

prestador dos serviços, iiielusnc quando consorcio público. e sua t'oi'ma de aplicação;

j) os casos de extinção;

k) os bens reversíveis;

!) o foro para solução (IHS CO'lUOXÓIStLh contratuais

Vállélgl'tilt) Unico No caso de translei'cneta total ou pa 'tl de encargos,
serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o contrato
de programa deverá conter também cláusulas que prevejam:

a) os encargos transferidos e ti responsabilidade subsidiária do ente

que os transferiu,

b) as penalidades no ease de inadiniplôneia em relação aos encargos
transferidos;

e) o momento de transferência dos serviços e os deveies relativos à

sua continuidade.
de 82mw_
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d) a indicaçãu de quem arcará com o ônus e os passives do pessoal
transferida:

e) a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e

administração transferidas e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao prestador
dos serViços ou ao consórcio público.

Cláusula 121. Após 30 (trinta) dias de atrasa eum as obrigações financeiras
(les contratos de programa eelehradns diretamente com os municípios, havera suspensão
das utii idade» (lesenwlx'idiis pelo (Rinsoieie para os iespeeiiios entes,

Seção [V - DA COlN [“RATAÇÃO DO CONSÓRCIO POR F.N"I'E CONSORCIADO

Cláusula 122. O Cismepar poderá ser contratado por ente consorciado, ou

por entidade que integra a administração indireta (leste ultimo. sendo dispensada a

licitação nos termos do art 2", inciso lll, da Lei nº 11,107,de 2005

Paragi'al'o Único . O contrato previsto no cuput, prel'ereiieialmente, devera
ser celebrado sempre quando o cºnsórcio fornecer bens ou prestar servreos para um

determinado ente consorciado, de forma a impedir que sejam eles custeados pelos
deZlH

('luusulii 123, Nos emilrzitos de prestação de serviços deve-rim eonslur:

a) o objeto, a área e e prazo, os encargos, serwços, pessoal e bens
essenciais à continuidade dos serviços;

b) e modo, forma e condições de prestação dos serViçus:

e) os criterios, indicadores, l'Óriiiulas e parâmetros definidores da

qualidade dos serviços;

(1) procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e

financeira referente no serviço preSiado;

e) Os direitos, garantias e obrigações llU eontratuiite e do consórcio;

[) os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização dos

serviço

g) :i forum (C ti "li/iiefio das instalações. dos equipamentos, dos

melmlus e práticas tle uefin dos seri iços. bem L'Ollll) a indicação do liseiil cºmpetente
para exerce—las.

, , , , ” , ,
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hl _Is peuululutltw t*íIlll"'llíHx I' ::leIIzmstIIIvaus a um: »e xttlcllkl (>

consórcio público, e sua forma de aplicação;

i) os casos de rescisão contratual;

j) a obrigatoriedade, forma e peI'Iotlieidade da prestação de contas do

emIsÓI'eIo.

CAPÍTULO x1v . DO PATRIMÓNIO

Cláusula l24. O Patrimônio do Consórcio lmermuniupal de Saúde do

Médio Paranapanema - Cismepar se 'Ieenstiluído por:

u) bens lItIvtdos por doação do poder público (lÍsmdry limão ou

Municipios) eu de teI'eeIres;

b) doações, heranças e legados de pessoas naturais oujuridieas;

e) bens e direitos que Vlcl' u adquirir a qualquer título,

gl" Nenhum bem pertencente ao Consórcio poderá ser :Ilienado sem

expressa autorização da AssembleIa Geral.

52“ Os bens móveis e imóveis cedidos pelos municípios consorciados,
Estado e União. na forma dos respectivos instrumentºs, integrarão o inventário de

('isIIIepur. porem não IntegI'ZII'ÍIo t» IItIxt) ImobIEI/Itdo

( líIustIlu 125. () palI'Imônio do consórcio será (lixado em cotas entre os

entes consorciados, na forma estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional e demais

regulamentações pertinentes.

CAPÍTULO XV — DOS RECURSOS FINÁVCEIROS E DA PRESTAÇÃO DE

('()NIAS

Seção I _ DOS RECURSOS DO CONSÓRCIO

Cláusula 126. Constituem recursos financeiros do Cismepar:

tr) Ietzuiws IiuuneeIIos transferido» pelos ImIIIIrI'pIes euIIsoI'eiíIdes, com
base HU contrato dei
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b) recursos recebidos de Estado, União, Municipios ou entidades

privadas, referentes à prestação de serviços públicos ou convênios;

e) auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras
entldades e Órgãos tlo gmernu que não compõem (» eonsereio publico;

d) termos de Parceria, Convênios e Contratos firmados com o Poder
Público;

e) contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e

internacionais.

|") rendas de seu patrimônio e produto da alienação de bens;

g) produto de operação de créditos;

h) rendas eventuais:

t) quaisquer entres teeut'ses que lhe lerem destinados;

êlº Os recursos. rendas e eventuais saldos operaeionais serão aplicados
integralmente na manutenção e desenvolvimento das atribuições contidas no Capítulo
dos ObJCIIVOS do Cismepar.

92“ lª, vedada a cobrança a pacientes. a qualquer título. pela prestação de

ser» içus assisteneiats, incluindo o apoio diagnóstico.

93“ É vedada a distribuição de resultados, dividendos, bonifieaeões ou

parcelas do patrimônio do Cismepar, sob qualquer forma eu pretexto.

Seção II » DA PRESTAÇÃO DE (ÍON'I',

Cláusula 127. O Consórcio estara SUJClIO à fiscalização contabil,
operacional e patrimonial pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná para apreciar as
contas do Presidente do consórcio quanto a legalidade. legitimidade e economicidade
das despesas. atos, contratos, renúncia de receitas e da aplicação dos eventuais recursos
obtem de auxílios ou emitôntus. sem pre1ui7n de controle externo a ser exercido em

o de cada um dos eunsuretades e a realização de auditeita, inclusive por auditores
externos independentes. se for o ease.

Cláusula l28. A prestação de contas e' dividida em:
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a) Demonstrações Contábeis Aplieadas ao Setor Público 7 DCASP,
segundo a Lei II“ 4320 l964 e Secretaria do Tesouro Nacional correspondem aos

segutntes relatorios

1. Balanço Patrimonial;

2. Balanço Financeiro;

:.) Balanço ()Iettmeulartoz

4, Demonstração das Variações Patrimoniais;

m Demonstração de Fluxo de Caixa.

b) Demonstrativos Fiscais. eonl'orme lei complementar n” lOlIZOOO e

seeretarttt do Tesouro N'êtcronal, que correspondem :tOs seguintes relatorios

l. Do Relatorio de Gestão Fiscal:

l.l Demonstrativo da Despesa com Pessoal;

l.2 Demonstrativo da Disponibilidade de Éaixa e Restos a Pagar.

3. De Relatório Resumido da l'xettttção Orenmeuturta:

2.1 Balanço Orçamentário;

2.2 Demonstrativo da Execução das Despesas por Função e

Subl'unçzto,

e) Relatório Anual de Gestão, que permite a verificação da efetivtdade e

da etlctôneia alcançadas pela gestão, subsidia as atividades de controle e auditoria, além de

constituir—se em importante instrumento de controle soctal e de referência para a participação
social na atuação do consórcio, que deverá conter as seguintes informações:

1 Demonstração das reeeitas urreeutlas;

2, Demonstração das despesas executas por elemento de despesa e

por programa de trabalho;

3. Demonstração dos restos a pagar por elemento de despesa e por

programa de trabalho:
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il Demoiislrueão du euinpriiueiuo dos objeiivos do CiIllhÓl'ClU com
base nos indicadores e metas pactuadas nos contratos l'imiadns com es municipios
eoiisoreiados:

:, Recomendações e considerações finais.

Parágrafo Único Os docuiueiiios citados na alínea l) deverão ser

disponibili/Adm nu lniernel. pllbllcklIlLlOfSC na imprensa oficial de cada município
consorciado a indicação do local em que poderão ser obtidos os textos integrais &

qualquer tempo.

Cláusula l29. A prestação de contas será aprescmada na Assembleia Geral
me o final do primeiro quadriincsirc do exercício subsequente. devendo o conieudo scr

dispoiuhilixadu no siiiii eletrônico de consórcio.

Cláusula 130. ()s rclaiórios menCionados na Cláusula 142. alínea b,

seguirão () calendário de publicação determinado pela Lei Complementar ii“ lol/2000.

CAPÍTULO XVI - DA ADMISSÃO DE NOVOS ASSOCIADOS

Cláusulu 131. Será possiiel () ingresso de novos associados Lio Consorcio,
desde que sejam municipios, criados na forma da lei

Cláusula l32. O município interessado somente poderá integrar o

Cºnsórcio mediante alieracão desie Contrato, que deverá ser aprovada pela Assembleia
(Geral, e raiIlIeiidu, Incdikinlc lei, por Cddll um dos euiex' consorciados.

("APÍTULO XVII « DA RETIRADA F. DA EXCLUSÃO DE CONSORCIAI)0$ E

DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO

Cláusula 133. O Município consorciado poderá se retirar do consórcio.
' ser proiwoludo iiió o final di) primeirosendo que o pedido de l'iflll'lldil de

ilUilill'llilCSll'C de min, e ii sun Sillklíl >i31llulêli: xi: il em primeiro de _iiiziciru do ano

seguinte? cuidando os demiiis municipios consorciados de acertar o» lermos da

redistribuição dos custos dos planos, programas ou projetos de que pariicrpava o

municipio rciiranie

Parz'igrufo Unico A I'Cill'íidíl do consorciado não prejudicará as obrigações
iiã consumidas. inclusive (H C(lllll'<llilx_ eiiíu cxiuicãe dependerá de próxiu pugairiciito das

es eventualmenie dUVliiíiS.indenizu,
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Cláusula l34. A0 relirarfse do Consórcio o municipio perderá sua cota

parte no patrimônio do Consóreru, sem direitº a qualquer ressarcimento bem como
reversão dos bens eventualmente doados.

Lililusulu l35. Será excluido du ('ismepar. após previa suspensão, sempre
pm “Iuslu eauxu líuulumenladu e um lenuus du (Ílausulu 28) o municipio consorciado

que.

eciativos descritos neste Contratoa) deixar de cumprir os deveres
ou agir contrariamente aos principios éticos e morais defendidos pelo Cismepar;

b) deixar de assinar o eunlrulo de farelo dcmru de prazo previsto na

cláusula HQ;

e) deixar de consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos
umidas por meio deadicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas

contrate de rateio:

d) deixar de pagar os recursos (ICHCIOS ao Cismepar por 180 (cento e

orienta) dias, sem prejuizo da responsabilimção por perdas e danos atraves de açãu
própria que venha a ser promovida pelo Cismepar;

él” De am de exelusãu do municipio. caberá recurso a Assembleia Geral.

:? () ieeui'm de que trata e elª (lesia (,lilusula devera ser endereçado ao
PI'CSIdCHlC da Assembleia Geral e protocolado Junto a Diretoria Executiva de Cismepar,
no prazo de IS (quinze) dias úteis contados do recebimento cla notificação do ato da

Assembleia Geral que excluiu () municipio.

Cláusula 136. O (Írsmepar somente será extinta por detiberação em
Assembleia FXU'ÇXOI'ÓIIIZITILI especialmente eenveeada para este fim. um termos da

('liiusulu 31

Cláusula 137. Em caso de dissolução do Consórcio, seu patrimônio
reverterá em beneficio dos municípios consorciados, propm'eienalmeme às suas colas,
assrm eomu us divida.» existentes rl epoca.

”urugrulii Uineu Os municípiºs emisureiados responderão
subsidiariamente no Consórcio pelas suas obrigações,
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CAPÍTULO XVIII - DAS DISPOSIÇÓES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Cláusula 138 O ('oIIºÓI'cIo scnl rrgulu pelo disposto na LCI II“ 11,107. de
06 LlC abril do 2005. por suas LIlIUr'dÇÓCS c I'cgulumcmos c por este lllSlrIIlIlIInlO

Cláusula 139. Para dirimir eventuais controvérsias deste Contrato de
Consórcio Público, fica cleito o foro da Comarca do Londrina/PR, com renúncia de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Lam/I [na, 08 ((U aum/zm Ile ZUZIV

Muwcímo PREFEIT0 ASSINA TUR/l
ALVORADA DO SUI. Marcos Antônio Vollarclli

ASS/Xl .Vlicllc! Angelo Ilomlcmpo
, 7“, I.,,, ,dª,lilzLA V DO l'abI'icio Paslurc

D I) n' ªll
CAFFARA Elton Fabio Lazareui

CAMBE Conrado Angelo Schollcr
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mmm CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
.................i... PARANAPANEMA

waor
PLANO DE EMPREGOS PÚBLICOS E SALÁRIOS - PEPS

TÍTULOI

DAS DISPOSIÇÓES PRELIMINARES

Art. 1“ O presente anexo ao contrato de Consórcm Institui o plano de empregos e

salários dos trabalhadores do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema ,
Cismepar, e visa orientar o desenvolvimento profissional, a melhoria do desempenho e os

resultados Individuais e colctixo— nccesszirIos :: realização dos propósitos da gestão consorciada

cileiente

Art. 2" () rcgimejuridico dos empregados do consórcio e' o da consolidação das leis de

traballio , CLT e o regime de previdência e' o regime geral da previdência social RGPS.

Art. 3" () quadro de pessoal do Consorcio esta subdividido da seguinte forma,

a) empregos públicos efetivos: provides mediante aprovação em seleção competitiva

pública de provas ou de provas e títulos; e,

b) cargos em comissão: proxidos mediante nomeação por ato do Presidente do

Consórcio

Art. 4“ Os empregados do Consórcio não poderão ser cedidos, inclusive para os

Municípios consorciados,

Par'
,
afo Unico. Poderá ser concedIdo aos empregados públicos do Consórcio, a

criteno do Presidente, o alastanicnto não remunerado para o exercício de eargo público

municipal, estadual ou federal em eomrssão, pelo período máxrmo de Z (dors) anos.

Art. 5" Os servidores federais, CSTadULllS e municipais cedidos ao Consórcio, que forem

designados paia ocupar cargos rlr monumento em ÇUlUiNxÃU, poderão. desde que o aro e

regulamento de cessão permitam optar entre a remuneração de ongem c a do cargo aSsumIdo
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Art. 6“ A apuração de tempo de serviço, as férias, as licenças, os beneficios e as

ausências permitidas observam a legislação trabalhista e as disposições deste plano,

Art. 7" A revisão geral anual é 0 repasse um salário da perda inilacioni'iria dos ultimos

2 meses no acumulado e será concedida conforme previsto no Art. 37, X, da Cnnstituição

Federal.

Parágrafo Único, A revisão >C dara indu mês de fevereiro e será uiilizailo () indice

nacional de preços (10 consumidor (llNPCÍi, meiliiinie anuência da Assembleia Geral

Art. 8“ O reajuste geral e uma reconfiguração ou revalorização da Iabela remuneratória

de Consórcio.

Piirági'aib Único, Para ii concessão de I'eiijusie geral e' necessário que Li Assembleia Geral

se os benelieiiirius e a dura de aplicabilidade,defina e nom Hilor ou perceiiiuul, pr

submetendo a deliberação 'a ratificação legal pelo poder lcgislaiivo de cada cnie consorciado.

TÍTULO Ii

nAs nizrixiiçõrs ic nos CONCEITOS

Art. 9“ Para os efeitos deste plano são adotadas as seguintes definições:

a) plano de empregos públicos e salários - instrumento de gestão que objetiva e

desenvoliimenio prolissionnl dos empregados; denomina os empregos, funções e atribuições;

dcicmiina e número de vaga.: a qualilieaição, & habilitação; (» Salários; HS gratificações e os

beneficios:

b) emprego - conjunto de funções e responsabilidades, com denominação própria, em

número certo e salário nominal;

e) funçãu eu eenjiiiiio ile lill'iblli' s cometidas HL) neupzuiie do enipreuii publico;

d) progressãº , e u 'ensão remuneratória concedida ao empregado publico efetivu a

partir de uma tabela de referências que se dará por desempenho e conhecimento.
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TÍTULO III

no QI; ximo DE russo.“,
CAPÍTULO]

DA ESTRUTURA

Art. 10 Os empregos públicos do provimento efetivo e os cargos em comissão do livre

110th Ilo estão orgam/(Idos do acordo com “d IIIIIIII'QZII dc suas funçoes, IleHsifIcados nos

scgumtcs grupos.

I - Grupo de Gestão da Ação Consorciada: composto de funções de nature/,a de gestão,

administrativa. operacional, técnica c cicntit'Ica:

i Advogadoúff

Agente Administrativo

i Agente de Manutenção Predial
T Assessor Administrativo
I,,,, , , , , ,,,,,
1 AssçssorJuridIco
t

i Assessor Téomco C mítico
! AssistenIeÃominIstrativo

*

7Auxi1Iar de SerT'iços Gerais

7L“ontztdor

*

Íoiníolzidur [titânio
* "É " 777

I Diretor Adiiiirtistrativo

DiI'oIor de Recursos Humanos

”õirctor Contábii Financeiro
A “ , ' ,., &

i
1 DiI'cIoI [:xccillno

1 Diretor do PlananhcnIo (: Atenção chíonalv do om Saúde
? Diretor Técnico

*

Motorista
,, ,7] Ouvidor
ª Porteiro
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IH'ocuradur Iurídico
I Iécmco Admimslratwn 2
I

LF,.
Iécnico Administrativo 3

I

»

ócnico de Depaltamentu Pessoal

Iccmcn un IIIIUHIIÚIICA

'l'écmco em Segurança da 'Iràgalho

H - Grupo de Saúde: Atividades de Saúde

Auxllmr de “n I'crmagcm

Asgstcmc Ucla]

B ioquimico

Educador Físico

qucador Social
Ii nlcrmcilo %

, olclapeula

Fonoaudiólogo
fIrIsu-uIôrr dc ()IIcIIIà 'Ibrapôuliã '

I

,

Midia» I)cmmlolnsvism

, .Vlcdico EspeciaIlsta
I Médico Ginecologista

Médico Inlbctologista

Mcdiéd oÉííríiomgiém

Murcha) PIamomslu (,“,IImcu Geral

I Mace Psiquiaírar

Médico Urologista
.

Nutricionista "

Iºcd .» gogo
PsmóIugo

Técnico em Enfermagem
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mmm CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA

'l'écníco cm Radmlogia I

Terapeuta Ocupacional

CAPÍTULO 11

EMPREGOS PÚBLICOS E CARGOS COMISSIONADOS

Art. 11 O número de vagas para os empregos públicos efetivos, suas respectivas

jornadas de trabalho e salános cmão previsms 1111 Iubclu A c os empregos públicm em extinção

estão previstos na tabela 8.

Tabela A — Empregos públicos efetivos:

EMPREGO PÚBLICO
[ Nº

,
VAGAS SALARIO

iAdxogzIdoW
, "W 7 .

“7737 ' R$727ã043 ' 7 7777 2611 77h"

“ A'gcmc Administrativo '" 96 R$ 1.516,87
'

3011

'A'g'cniêdc Manuténção Predial 3 161.570,54
.

' 30h

AssisIeme'sqciaI ' 5 ª R' 2331043 "* "3011

«701115110? " " """" 3 ""18'23101'43'75 "HÉA “
fràíuiªcr'mcnío

* '
40

' “115281043 ' 30h

Farmaceutiéé'
"

4
&

162.810,43
"

30h
"

'Fiáimcmpeum ' " 5 162.810,43 "3011

TíBíóaulIíowgo ' " ' " ]
"

4 * *"Iãs'28102í3 " ' "77117 ' “

NÍUIUHSIQ
' " 3 '

.

RSS 171500 """"3011 'É
Ííxíutriciohiál " " ' 4 * 113281043

'
3011

Psicólogo
' *

“13 I R$ 2.810,43 Éh
Técmcocm I?.nIbrmlugcm " 100 ª 13172336 * " "3011

É Técmm &an IIIIbI'IIIlIIiCII dª 6 R$ 1.725,86,
W , 7

307117
7

% Técnilu em gégIII'aInça do 1171501110 2
' Ríl.725,86 3011

,

I Terapeuta Ocupacional 3
I

R$ 2.810,43 30h

'MchmEspccimIsm
&

50 1

1235337255
'

2011

114ng 53 do?;
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Tabela B — Empregos públicos em extinção:

I

FUNÇÃO ;

N"
SAL/t 1110

CARGA HORÁRIA

1
1 VAGAS

Assistente Administranão 20 1 R$ 1.516.557 ' 30h

Aux1liar de Servicos Gerais 20 "I“ R$ 1.344,97 30h '

iAuiniaI'dcIinl'cnnagrcm ' f' 511" 161.725,86
'

1011
ª

%
1310411171'11171207

7 I

I

V V . V ' SíII 77
Í'1*duca11<3íí'síçí""" "WWI" z """1i5281043" ' ' smi'WWW

Educador Sozin
' '

1 R$ 2.810,43 I"" 30h

,
1ns11—u1oédíonc1na Teraáêínica

'

1' R$ 1.516.343 " 30'11'

"Médico 1ící-nia1o1 ' * '
1
'ª' 7115 2x10,43

' 2611"

"MédioGmcéólágm '"" " 1

' "1áà2x111Ç43 * 'íoíf'f'"
'Wdíéo1nfc'cto1oglsta " *

1 R$ 2.810,43
“ 7 "20h

IV/Médico OftaImoIógista
'

1 R$ 2.810,43 " 20h

"Médmímáógism " '
1 1" * R$ 2.816.417,

'
2011

»

Nr'lúdu'n IªIanuyInsIu(“I1'111c110c1'11I
A

2 I R$ 36975 ÍI 77706711; Í í

Mcu1co1ªs1qumu-a
" ' ' '

2 "R$ 309.75 "" '? 06h?"
'

Éã'aggogo ' '
1 12252310,“ 7" "7 3011 ' <

'

hímen-o " ' 1 VRS 1.344.97 ] 361?"

I'1ªét—n1íííxí1ihíh ' 7" "H" " ' RS 1. >.ã4 I'W'W 2011” 77“
? (co Ad111in1st ' " 3 "R$ 1'.951.73""7" 31117”? '

TécmcoinriefDepartztmcnto PessuÃI" ”
I RãíZBOJSO

W
1

.

íOÍh
7

'1ªê5ãico em Radonàgía 4 R$ 1.984,21)
'
24h

*Referc-sc & carga horária por plantão

Art. 12 A função de agente ad111111isl1'11tix'0 (prevista 1111 tabela A) era anteriormente

denommada técnico administrativo e a função de agente de manutenção predial (também

prevista na [abela A) era anteriormente denominada técnico de manutenção pred1a1.

Pngmn 1,4 de 82

nuvem Goiânia. 1sz , CEP 860207170 , Lundriun—PR , anc:(43)3371-0800
www.cismcpur.org.br

C, C: C
'
(: u-sl



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA

Parágrafo I'IIIIen As funções de aSShlcth ndrnIrnsIratIvn, teeniees administralIvos 2 e 3

e ;I funçín) LlC tecnico de departanIeIIIn peSsnal. prexislas na tabela B provêm de cnntratações

anteriores à regulamentação do Cºnsórcio & Lei n" lI.l()7 de 2005.

Art. 13 O cumprimento da carga horária semanal de 20, 30 on 40 horas se dará de

segunda a sexta-feira peles empregados pI'Illeees. podendo ser distribuidas respectivamente em

tornadas de 4. 6 ou 8 horas dIúrias. a erIterIe de responsável pelº respectivo Órgão.

Art. 14 Em deeorrêneia da peculiaridade das atividades desenvolvidas por algumas

calegorIas de empregados do COIISÓlClU e levando em ennsideraeãu que alguns setores

necessitam de jornadas de H'ithíillto dIl'ererIeIadas. fica estabelemdo e dIvisor de 150 (cento e

eInqnenIa) horas mensais, com jornada semana] de 30 (trinta) horas, podendo ser cumpridas

nos seguintes regimes diários de trabalho:

1 - Regime de 03 dias de trabalho de ()6 horas, mais um plantão de 12 horas nos ['mais

de semana. ou ans sabados ou aos domingos:

Il - Regime de 04 dias de trabalho de 06 horas mais um plantão de 06 horas nos Finais

de semana ou aos sábados ou aos domingos;

lll - Regime especial de trabalho de “12h x 36h" (doze horas eenseeutiurs de trabalho

com folga compensatória nas trinta e seis horas seguintes). para o período noturno ou diurno.

eenI folgas prngrnnrndns durante 0 mes, InIalI/nndtv lll) lmms InensaIs trabalhadas e 30 horas

IIICHSLHS refer-eines ao descanso semanal remunerado.

IV - Regime especial de trabalho de “th )( 60h“ (doze horas consecutivas de trabalho

com folga compensatória nas sessenta horas seguintes), para o período noturno eu diurno,

Ietaliznndo l20 huras mensais trabalhadas e 30 horas mensais referentes an descanse semanal

rem uneradn

Art. 15 Será permitido, aos empregados públicos de Consórcio, a prestação de serviços

em regime de teletrabalho e em regime hibrido, quando a natureza das atividades desenvolvidas

pele en ml eganlo perm I III.
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Parágrafo único. Tais II'Iodaltdades dependerão de acordo entre os parte,». autorização da

respectiva diretoria e deverão constar expressamente em aditivo contratual, que espeeitieará as

atividades que serão realizadas pelo empregado.

se teletrabalho a pregação de«rt. 16 Nos termos do que dispõe a (fl/l', COIWILlC

servtços preponderantemente fora das dependõneias do Consórcio, com a utili7açà0 de

tecnologias de Informação e de comunicação que, por sua natureza, não se comtituam como

trabalho externo,

Parágrafo único O comparecimento às dependências do Consórcio para a lºcalização de

LlllVld'dLlca específicas que exijam a presença do empregado no estabelecimento não

descaracteriza o regime de teletrabalho.

Art. 17 Considera-se regime hibrido quando parte da carga horária mensal (: cumprida

de forma presencial e outra parte e eumprida em regime de teletrabalho,

Ilo I'IIIIeo () etImpIIIIIeIIto da earga horaria. no modelo de regime hibrIdo, será

estabelecido pela respectiva diretoria de forma a intercalar regularmente o trabalho presencial

com o teletrabalho.

Art. 18 Pode ' ser I'ealI/ada a alteração do regime de teletrabalho ou hibrido para o

presencral por determinação da respectiva dtretoria. garantido prazo de transrçao mínimo de

quinze dias, com eon'espondente registro em aditivo contratual,

Art. lº As disposições relativas ZI responsabilidade pela aquisi ao, manutenção ou

Iornecunento dos eqtupamentos tecnológicos e da iulraestrutura nececsaria e adequada a

prestação do trabalho remoto quando neeessítrto seu provtmento, serão previstas em contrato

escrito.

Parágrafo único, As utilidades mencionadas no caput deste artigo não integram a

remuneração do etIIpreuado.

Art. 20 O Consórcio instruirá seus empregados, de maneira expressa o ostensiva, quanto

às precauções a tomar a fim de evitar doenças, comorbidades c acidentes de trabalho.
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Parágrafo único. O empregado deverá assinar termo de responsabilidade

comprometendo—se a seguir as instruções fornecidas.

Ar!. ZI Os empregados públicos do Consórcio que exerçam & função de médico

(efetivos ou cedidos de outros órgãos públicos) alternar-se-ão na função de diretor clínico, que

será preenchida mediante eleição pelos seus pares, conforme determina a resolução CFM nº

2147/2016,

Xrl. 22 O diretor CIIHICO & o representante do corpo clínico do estabelecimento

assisteneial perante o corpo diretivo da instituição, notificando ao diretor técnico sempre que

for necessário ao fiel cumprimento de suas atribuições.

Parágrafo único. () diretor clínico e o responsável pela assistência ITIÓCIICA, coordenação

e super» tsão de,» serviços médicos na instituição.

Art. 23 O diretor clínico não terá remuneração direta, entretanto o médico que ocupar

esse cargo deverá ter a metade de sua carga horária liberada de suas atividades clinicas e

coIoeLitIus [i disposição das LllIVILIZILIUS como diretor clinico.

Art. 24 Os ocupantes de empregos públicos efetivos, que tenham ultrapassado o periodo

de experiência, poderão ser designados para:

a) exercer as funções de confiança, elencadas na tabela C;

b) exercer tis fun-ções gnntrliettdas por liderança, eIencaruts na tabela D. e

e) exercer as funções gratilieadits por ativtdnde agregada, elencadas na tabela I:".
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Tabela C — Funções de confiança:

FL'I'NÇÓES Dl: CONFIANÇA
Y

SÍMBOLO
í

VAGAS
? GRATIFICACAO

]

»

; (R$)
*

Gel-cine
' ' 'iºC-l 3" R5 2.325,48 "*

Assessor Executivo
“ W

2 115711794977

Faci'IItadm—Acuquipe '
j 8 R$1.565,30

"

Tabela 1) — Funções gratificadas por liderança:
'FUNÇóEs GRÃTIFICADAS POR ,

“ GIWKÃVTIFICAÇÃOV

LIDERANÇA
SIMBOLO VAGAS

(R$)

'sªíllàcrvisor de Umdadc da?:mdado 'A
"'; PGL-I

'
l

""'15 " Iê?» I,I3z,94

Tabela E — Funções gratificadas por atIvidade agregada:

FUNÇÓÉS GRATIFICADAS POR ,
" ' GRATFFICAÇÃ

I SIMBOLO VAGAS
' ATIVIDADE AGRÉGADA O (R$)

*

VPrcgecn'o “ V " 7 7 77 7 ” " W]

(icstn Tontrmósmrw ' 77"? [ ' iii" ,

ª

I Gcslor de Qualidade
*

5

ÉeéÃWVÁWÍM fª65136de RccÍIFÍÍ'I'I'umaãííw * 'ª IGAAJ 7" ] '7' R$ 1.352.77

ª(IcQíuÍ-ÚãuhabiI ' ' 7 " I '
[

Gestor de? “oia Sawai?" ' V 777 7
72 W '

G&ÉMIIHWIWÍW" ' 17
I OperadoíConIábilFinanceiroV FGAA-Z

'

2 '" RS 1 132,94

ALÍCHIC EIC Centri; NICIIIÇILII'ICIIIII,» e
7 “"i 1

W if" 7 7
I

Mulcrmls FGAA«3
4

RS 794776
*

"Agite deÉgíIíção'i "7 7
2 ' '

Ordenador em Rccuçsos Humanos
“

4

Tmêhàããínãaãmdo W 7777, FGA/Mil ÍZÍWW
Ordenador GIII chulzvãô

' 7
8 ª
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f(ríriienudor de (“Ivoirole e Monrioriiineino Rú$ró9034 ,, I

» v"
»

I

1 x :

da Produção de Serviços em Saúde , I

I

Ordeíador em ComprasÁ-
7 ” ”7

2
,

ÍÓÍdCIIHCIOI' em Patrimonio '

3
l

'

I?;rdenudíir em Inform (H W 777” 7
4

7

él“ A desrgnação para 0 exercício de função de eonliança ou gratificada será efetivada

através de portaria de competência do Presidente.

;?“ () Presidente eslubeleeerar em regulamento especifico, as olribmçóes. os requisitos.

os proeedinlenms_ os p ums e os critérios adicionais para designação e dispensa de empregados

do exercicru de funções de confiança e gratificadas.

Arl. 25 () empregando designado para exercer função de confiança ou gratificada

perceberá o “&IIUI do xenermemo do emprego público elblivo, acrescido da remunernção da

função para a qual Ibi designado.

Parágrafo único. A gratificação não será objeto de incorporação.

.Xrl. 26 O empregado ocupzmre (I.; cargo elemo eom Ioruuda inferior (1 40 horas

semanmsT quando designado para exercer função de confiança, submelefse do regime de

dedieação integral, situação que se sobrepõe àjomada de trabalho específica que por ventura

tivesse em razão do cargo efetivo.

«rl. 27 Os empregados designados para exercer função de confiança não serán

remunerados (em peelinia ou com compensação) por horas extraordinárias prestadas no

exercicio da Função.

Art. 28 (,)x ernprengos púbileos designados para exercer as funções gratificadas por

Iiderzmça ou por função agreguda não serão remunerados (em peeúma ou compensação) por

horas extraordinárias prestadas no exercício do cargo ou função.
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Art. 29 Os cargos em comissão estão previstos nas Tabelas F, G e II.

51“ Atendendo ao disposto no artigo 37, inciso V, da Constituição Federal, fica reservado

o percentual mínimo de 30% do total de cargos comissionados para provimento com ocupantes

do eiiiprcgm publicou otbtii ox:

53“ Para atender tio disposto no parágrafo (interior. ficam designados eiirgoa exclusivos

de empregados públicos efetivos, previstos na Tabela F, que deverão ser complementados com

cargos de livre nomeação da Tabela G, até que se atinja o mínimo necessário.

ê,?º É facultado ao empregado investido em cargo em comissão optar pela remuneração

correspondente ao xcucimenio do Wii emprego público efetuo.

%4“ Qimiido exoiicrotlo do cargo em COMISSÃO, o empregado retornará ao emprego de

origem, percebendo valores do nível pertinente ao seu emprego público efetivo.

êSº () empregado público, quando investido em cargo em comissão, continuará a

participar das progressões (ascensão de referência) dentro do emprego público efetivo e será

llHlIlllLIU por xou superioi liiciãii'riuico

'l'abcla lº — Tabela de cargos comissionados exclusivos de empregados públicos:

'éARco ' SÍMBOLÓ VAGAS SALÁRIO (R$) l
i Controlador [memo ] I

I,

, , , ,, , CCFP-l ,, Í R$ (7 848,40
* Procurador Juridico I

|

(“urudor lístrutc'gioo
' Ízlíi'W

Tabela G — Tabela de cargos comissionados de livre nomeação:
(iAiícos'COMiSSiONAoos " lsiMBorol VAGAS fíAiÁRio (R$)

[)iretoi' lzxooutixo
V

I 7 ?
Nil I

7
l

:

ÍÍNIW 0,966??? ”

IDll'ClKVMTl'KtIVlI]inln'll'éllixL)
7 V V V 7 V

I
, Li 7 V W ' ,,,

timidaãíiirimo"
' " 'ÍT' *

,
Día)? dc'imiiumaâ " l' 17 R$ 6848340
,,, , , ,, , , , , , ,, CCLNJ ;, , ,,Diretor de lªlanoiamoiito 0 Atenção I

]

1

“Regionalizudu Cm batido

R$ 5.241,97
IAsºesoor Adminis 7, .? ,, CCLN—3

,l
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uma“ CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE Do MÉDIO. PARAN APAN E M A

_., sor Técnico Cientifico ' 10
'

“É, , ,, ,7,” 7,7, CCIN—S ,,,,,,, R$ 3,466,“
Asscªsor de Ouvidoria ]

Art. 30 Os ocupantes de cargos comissionadm submetem-sc ao regime de dedicação

imcgml e não serão remunerados (em pecúnia nu compensação) por horas extraordinárias

presmdas no exercicio do cargo.

'arágmlb Único. (% ncnpnnm dos cargos do Procurador Juridico e A»c>sor JnrídIco

cumprnão Jornada de 20 horas semnnáus, conforme dlunncs do art. 20 da Lei lºcdcral n

8306/1994.

Tabela H , Tabela de cargo em comissão obrigatório de serviços de assistência

médica
'CA'Rco Cí)
IDIretor :ÍÃÓCHICOV

sniíiãoíõ MEC?"
CCLNL4

l
1“? 153.929,86

Art. 31 O diretor li nico. nox lermos (lll lei» é !) responsíncl perunlc ;)5 Conselhos

Regionins de MedIcIIILI. ilulol'ld'zlLlCS sIInILIiI'IuS. NlllllblÓl'iU PL'IblIcQ _ludIeII'IIIQ c domina

autoridades pelos aspectos formais do funcionamento do estabelcumento assistencial que

represente.

Parágrafo único, Tal cargo visa atender ao amigo 28 do Decreto nº 20.03l, de ll do

_]ancIm dc “BZ, que declara que qualquer urgnnimção lioxpilulzn' ou de ZISMSIÓHCM médica,

pública ou pm'IIdII obrigutormmcntc Icm que funcionar com um diretor Iécnico. habIlImdo para

o exercício da Mcdicma, como principal responsável pelos atos médicos ali rcalIzados.

Art. 32 () ucnpeinlc do cargo de diretor técnico responde pelos anvidndes realizadas &)

âmlnm du Inendimenlo em saude. SLIbIncIcnálofsc LIU regime de dedIenção InIogreIl c não está

remunerado (cm pceúnia ou compensação) por horas extraordinárias presiadas no exercício do

cargo, sendo obrigatóiio o cumprimento de forma presencial de, no minimo, 04 horas semanais,
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CAPÍTULO III

DA LOTAÇÃO

Art. 33 A lotação de empregos, cargos e funções será possível em qualquer um dos

pregramas desenvolvidos pelo Consórcio.

TÍTULO It'
Do PLANO DE SALÁRIOS

CAPÍTULO]

ms DISPOSIÇOIÉS «maus

Art. 34 Os empregados públicos eletivos terão direito à progressão por conhecimento e

desempenho dentro da mesma referência,

Art. 35 A pregressãe per conhecimento e desempenho e a passagem de uma referência

para outra Imediatamente superior da tabela de referência, mediante requerimento de

empregado publico interessado.

Art. 36 A tabela de referência será composta dus pOSlÇõCS 01 a 08, onde cada pesição

corresponde ao fator multiplicader a ser agregado uu salário base.

êlº O processo de progressão por conhecimento e desempenho acontecerá zt cada 5

[cinco) anos, sempre no mês de outubro, e será regulamentada através de Instrução Normativa

pelo Presidente do ('ensúreio.

QZ” () precessu de piogIessãe por conhecimento e desempenho será aberta através de

puriuriu editada pelo Presidente de Consórcio,

ê3º Cada referência diz respeito ao adicional de 6% no salário base. que será pago

destueadumcme ao empregado publico que alcançar u progressão.
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Art. 37 () primeiro processo de pior( , io por conhecimento e desempenho acontecerá

em outubro de 2023 com efeitos financeiros preVistos para 2025 e depois a cada 5 (cinco) anos.

sucessivamente.

Xrt, 38 .X participação Iii) piou-Wo de progra“ são lleii eonrlieioiizida ao preenchimento

rlos seguintes requisitos basicos,

] " ter Sido admitido há no mínimo dois anos, na data de abertura do processo de

progressão;

ll , não ter usufrui'do licença ou afastamento, com ou sem remuneração por período

superiora 365 dias, consecutivo ou não, nos cinco anos anteriores Ei abertura do processo;

lll , não ter apresentado mais que uma falta injustificada ao serviço nos cinco anos

anteriores a abertura do proeesso;

IV ,, não ter sido suspenso disciplinarmentc, por qualquer prazo, nos cinco anos

anteriores 1] abertura do processo;
X' — não ter atingido a ultiiuii referência da progressão por conhecimento,

Vl , ter alcançado lOO (cem) pontos, a cada referência, obtidos mediante a apresentação,

de certificados e diplomas de cursos e eventos de capacitação e aperfeiçoamento;

Vll - ter alcançado pontuação igual ou superior a mínima exigida no sistema de

avaliação funcional nas últimos cinco avaliações;

Paríigi'aio Úuieo - As Situações disputas no inciso II deste artigo não serão

condicionantes aos processos de progressão quando ocorrerem por força de:

l - exereicio de mandato classista ou politico;

ll " IICCIIÇZI maternidade, licença para adoção; licenças paternidade, matrimônio, luto e

paia etilação de gitiu.

Art. 39 Os cursos e eventos mencionados no inciso VI do artigo anterior deverão

aprescuiar compatibilidade direta com os iuteiesses e objetivos do Consórcio e serão pontuados

conforme segue:
l , ensino medio 50 pontos:

II 4 curso de educação profissional: 50 pontos;

Ill , curso sequencial de educação superior. 50 pontos;
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lV - curso de graduação de educação superior: 50 pontos;

V - curso de especialização: 60 ponto

VI , curso de mestrado: XO pontos:

X'Il , curso do doutorado. 100 pontos;

VIH - eventos de capacitação e apcriciçoamcnto com carga horária inferior a 20 horas:

0,15 pomos por hora; e,

IX — eventos de capacitação e aperfeiçoamento com carga horária igual ou superior a 20

horas: 020 pontos por hora

ol“ Não serão pontuados os cursos exigidos como rcqutsrto para ti“:“ so no cargo,

52“ A pontuação definida nos incisos VIII e IX deste artigo será atribuida apenas aos

evcntos de capacitação e aperfeiçoamento realizados a partir da admissão do empregado público

no Consóreio c podera ser utilizada, na obtenção da pontuação total exigida:

] » de forma complementar a pontuação dos incisos I a VII; e,

I] — como pontuação total em promoções não consecutivas.

ê3º Os eventos de capacitação e aperfeiçoamento oferecidos pelo Consórero poderão

compor a pontuação. mas não poderão ser considerados como única forma de alcance da

pontuação

H“ A pontuação que exccdcr a minima estabelecida, obtida dc acordo com Os mctsos ]

a VII, será mantida em registro funcional e poderá ser utilizada no processo (Ic progressão

subsequente.

55“ Fica vedada a contagem da pontuação de um mesmo evento de capacitação e

:ipcrlbiçoamcnto em mais de uma progressão.

56“ Os cursos constantes deste artigº, incisos I a VII. devem ser ofertados por

instituiçoes reconhecidas pelo MEC; e os eventos de capacitação e aperfeiçoamento constantes

dos incisos VIII e IX serão pontuados mediante a apresentação de certificados emitidos por

instituições (Icvtdamentc consumidas

Art. 40 () sistema de avaliação funcronal, prevrsto no inciso VII do art. 38, será anual e

valerá 20 (vinte) pontos que serão obtidos por meio da soma dos seguintes valores:

a) até 12 pontos referentes a avaliação IC&IVEICIH pela liderança imediata;

13) até 08 pontos referentes a avaliação i'cali/ada pelos colegas de trabalho.
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Art. 41 No ano de abertura do proceso de prngrc, o Serão solitude» as notas das

auxlluçõen de desempenho dt» últimos 5 anos.

Parágrafo Único, () empregado público efetivo deverá atingir o minimo de 70 pontos

na soma das avaliações para ser considerado apto a progressão.

Art. 42 Somente a primeira progrewão apex a vigência deste anexo eomara com apenas

uma avaliação. realizada no ano anterior à abertura do processo.

rnmov
nos mavrcrícros

Art. 43 Serão devidos aos empregados públicos efetivos os benefícios a seguir listados:

! , adicional de assiduidade;

H - 1dteional de horas extras;

Ill , adicional noturno.

[V - adicional de insalubridade:

V - adicional por tempo de servtço;

VI » gratificação de férias;

VII , licenças paternidade, nmtrimônio, iulo e para colação de grau;
X 211 , .tsststõnem por educação mtlmltl.

ZX - auxílio alimentação;

X - vale-transporte;

XI — adicional de incentivo médico e de supervisão para atuação em centro de atenção

psrmxsoeml; adicional de CspcclàlildílíiC.

l'arzigrttto único Os bencti iea pI'CViSlUS nesle artigo) com exceção do ndlctenal de horas

extras, são devidos aos empregados públicos efetivos investidos em cargos comissionados. No

entanto, os benefícios de adicional de assiduidade e por tempo de serviço serão pagos sobre o

salário do cargo efetivo e não sobre o salário do cargo em comissão.
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Art. 44 () adtetmml de nsstdutdtule. equivalente n lª?/.» (nm per tente) de salário base de

cada empregado eletivo de Consórcin, será concedido a todo aquele que, durante o mês de

trabalho, não possuir falta injustificada, atraso ou ausência superior a duas horas.

Parágrafo único, () adicional de assiduidade será pago destacadamente

Art. 45 0 em n de horas trabalhadas em um dia será eompensado pela correspondente

rito, e adiminuição em outro dia. Tal compensação será pactuada por acordo indivrdual e.

deverá ocorrer no periodo máximo de seis meses.

Art. 46 lªÍxeepeunutlnientc, desde que seja prexiinnente solicitada e anturvada pelo

superior hierárquico. será pago o adicional de horas extras pela realização de horas

extraordi ias, para o empregado público efetivo que ultrapassar a jornada estabelecida,

observadas as exceções previstas neste plano.

5!“ () tunerom! prevtstn neste artigo será equivalente a 50% (cinquenta por cento) sobre

o salario horn hnse acresetdn de adicional de insalubridade. periculosidade e noturno. se forem

devidos

ªzº Todas as horas trabalhadas em feriados e domingos serão pagas em dobro, desde

que não sejam concedidas folgas compensatórias.

Mº Não serão descontadas nent eomptttztdtts conte_1ornadzt extrtterditniria as variações

de lmrdrie no registro de ponte não excedentes de einee minutos, Observado o limite máximo

de dez minutos diários.

ê4“ () beneficio previsto neste artigo não será devido ao empregado público efetivo

investido em cargo comissionado.

Art. 47 () adicional noturno seul devida ao empregado que realizar trabalho no horário

compreendido entre as 22h de um dia até às 5h da manhã do dia seguinte, e seni equivalente a

40“ a (quarenta por cento) de valor do salário/hora diurno.

lhtrt'tgral'o tltllCU Fim assegnrndn e pagamento de tttlietonnl previsto neste art >e 4ª nos

etnpregtttlos que encontrem seu pltintím ate as (J'li da manhã tln dia seguinte tu) que iniciou a

sunjot'nada.
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Art. 48 () adicional de insalubridade será devido a todo empregado publico efetivo do

Cisniepar que desempenhe atividade insalubre.

;]” Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua

natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à

saúde, actina dos limites de tolerância fixados em ret/ão da natureza e da intensuladc do agente

e do tempo de exposmão aos seus efeitos.

êZº O exercicio de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância

estabelecidos pelo Ministério do Traballio, assegura a percepção de adicional respectivamente

de 40% (quarenta por cento). 20% (vinte por cento) e 10% (de/ por cento) do salário minimo

nacional, segundo . lassitiquem nos graus maximo, médio e minimo.

Art. 49 O adicional por tempo de serviço, equivalente a 1% (um por cento) do salário

base de empregado público efetivo. será devido a cada biênio completo de servtço no

Consorcio, tieniidn o adicional limitado ato valor total de l0% (der por cento), pago

destacadamente.

Parágrafo único. Tal adicional se incorporará aos vencimentos para todos os efeitos,

Mºt. 50 'N gratificação de ferias seiti equivalente ti 34% (trinta e quatro por cento) da

iiiettnt salarial dos últimos doze meses que antecedem a fruição das férias,

Parágrafo único. Na hipótese da solicitação das férias do empregado ocorrer durante o

periodo aquisitivo, () Cisniepar poderá atender a solicnação mediante a concessão de IICCnÇtl

remunerada, Cujo periodo será posteriormente compensado com ltS férias, podendo inclusive

stibsistii o t'cSpCCltH) desconto em caso de rescisão do contrato,

Art. 51 Em razão do naseimento de filho, os empregados do Consórcio terão direito a

licença remunerada que corresponderá a 05 dias úteis, a titulo de licença paternidade. O dia do

nascimento não será incluído na contagem

luii'ítgi'ntio Único lirii ease de morte da genitora, e assegurado ao cônjuge ou

companheiro empregado o gum de licença por todo o periodo da licença-maternidade ou pelo

tempo restante a que teria direito a mae, exceto no caso de falecimento de filho ou de seu

abandono, nos temtos do artigo 39243 da CLT.
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Art. 52 Serão concedidas 05 dias úteis de licença remunerada ao empregado que

contrair matrimônio a titulo de lIeenÇa matrimônio (GAI A)

Art. 53 Serão enneerlidos 07 dias consecutivos de licença remunerada ao empregado, a

titulo de licença luto, quando do falecimento do cônjuge e descendentes, contados do dia do

faleeImento.

Parágrafo Único Sei-ãe enneedidns ()5 dias conseeutivos de licença remunerada ao

empregado, II titulo de licença luto. quando (10 liileelmenm de ascendentes, iI'InÍIo (s). avós ou

pessoa que vma sob sua dependência. contados do dia do falecnnento.

Art. 54 Será abonada 01 (um) dia de trabalho para colação dos cursos de 1“, 2D e 3" grau.

bem eenm para os etirses prelissmnaliyanles, II titulo de licença pam colaçãº.

Art. 55 A assistência por auxíliº à educação infantil será concedida a empregada que

comprovar despesas com educação Infantil do lilho. O horáriº de permanôneIa da criança na

escola deverá coincidir een] O horário de trabalho da empregada e () valer a ser reembolsade

seni de no maximo, 20% do salário minimo nacional e sem devido duranie () período em que

os Filhos esli verem comprovadamente na educação inl'anul.

ªl“ 0 beneficio previsto no caput deste artigo também será pago ao empregado (pai)

quando este for viúvo ou o responsável legal pelo filho, devendo tais situações scr comprovadas

]nnlo ae Consórcio.

é!" () benel'ieie prex iste neste III' 'go terá natureza Indenizatória e não sem integrado ao

salárIo do benclielarie.

Art. 56 O auxilie alimentação mensal será no valor de R$ 3 | 5,00 (trezentos (: quimc

gundo mês de admissão,reais)., com [vagamente em Ujl'lzlofidcncrltlt) nn sin'nlgu II parIIr de ;

terá Li,!l'siiCl' Indeníyamrie e não será integrado ao salário do beneficiário.

él“ A partieipaçãu do empregado neste beneficie será de dez reais (RS 10,00), valor este

que será desenntado diretamente em folha de pagamento.

“2" 0 em re lado não flua 'ns no auxilie alimenta “ão nas seºumtes hi (Meses:
& P A— J e
I , licença InÓdIeaI após 90 (noventa) Lilith, exceto lICençIHnuIeI'nIdade;
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ll — lieençu não remunerada. sein qutil lbr o motivo.

lll - lIeenea para atividade poliuea ou exercicio de mandato eletivo;

IV ,, aprendims e estagiários;

V - suspensão em virtude de penalidade dIseiplinar, nos termos da CLT, durante o

período de sua duração;
' o ou emprego nu forum da («instituição Federal Partiti". () eIan' undo que acumule _"

jus et percepção de um ÚlllCU auxilio alimentação.

54". () auxílio alimentação não e rendimento tributável, não constitui base de incidência

de CUHU'lbtliÇãO previdenciária, nem base de cálculo para fins de margem eonsIgnável e não

integra o salário ou a remuneração para lins de desconto de qualquer natureyu

QS“ O bcnei'ieIo previsto nesle artigo sem corrigido anualmente na lbrmzi do artigo 7”

deste anexo.

Art. 57 () vale transporte será pago na forma da Lei nº 7.418, de lo de dezembro de

1985 e suas lelCl'JÇÚL'S posteriores

Art. 58 Os adIeIonaIs previstos no inciso XI, tem caráter temporário e serão devidos da

seguinte forma:

«gªlº O ndlClOl'lLll de incentivo médico para atuação em centro de atenção psicossocial e'

tletitln at» emprego publico de IrIedIeo psiquizuru presente llLl labelo ll do artigo ll até que o

emprego público seja exímio. 'l'al adIeIoual refererse no percentual de 25% do valor do plantão,

limitado a 40 horas semanais.

52“ () adicional de supervisão para atuação em centro de atenção psicossocial é devido

aos empregos públicos de ussrsteute socrul. enfermeiro, fonoaudiólogo, psicologo, terapeuta

ueupueiunul, pesenles nu Tubelu A e nos cargos (le etlueudur iisIeo »: pedagogu presentes na

Tabela B. ambas do artigo ll, ate que eesse & lotação no centro de atenção psicossocial ou

emprego público seja extinto.

93“ O adieional de especialidade e devrde aos empregos públicos de médico

deirrmlologislu. ginecologista Inl'eeioloinstn, oitiluutlugistít, urologista, psiquiatra e

plzIIi'qusItI. premstus llíl linbelu B do Artigo ll uu) que o einpiego publico >C_]<I extinto. 'liul

adieional refere-se ao percentual de 20% do veneimento básico ou do valor do plantão.
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94” Tendo em xisia a extinção do adicional de especialidade previsto no parágrafo

terceiro, o salário básico do emprego público de médico especialista foi reajustado visando a

Incorporação de tal benefício que não será mais devido.

Art. 59 ()s ocupantes dos ea s em comi o de livre nomeação terão direito ao

recebimento do décimo terceiro salário e dos beneficios previstos nos incisos Vl, VH, VIII, IX

e X do amigo 43 deste anexo.

Art. 60 No raso de internação de IiIIio, seia IICCllU pelo Consorcio o atestado de

aroiiipaiiliante LIQ empregado publico que tit er necessidade de periiianeeeriunto ao filho menor

de 18 (dezºito) anos, devendo este atestado ser fornecido pelo médico do menor

élª Somente serão abonadas, no maximo l4 dias de faltas para os casos previstos no

(Jil/711! deste artigo

i símiºs para aeoiiipanhamerto de Cirurgiaelª Não serão llUCllOS, em hipótese alguma. a

esréuea,

Art. 61 O empregado público poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuizo do

salário por 2 (dois) dias por ano para acompanhar descendentes de ate IX (ile/.oilo) anos ou

ascendentes acima de (15 (sesseiua e Cinco) anos em consulta médica.

Art. 62 Os documentos de médicos que atestein necessidade de afastamento do trabalho

por periodo superiora dois dias durante o mês deverão ser submetidos à apreciação de médico

do trabalho indicado pelo (Íisiiiepai, no pra/o IlhIXHHL) de ()2 dias. contados da data do iiiieio

do afastamento do trabalho. o qual realizará nova avaliação clínica do empregado para, somente

após, abanar ou não a falta. O abono da falta poderá ser total ou parcial,

Parágrafo único: Não serão aceitos, para fins de abonar faltas:

[4 atestados assinados por auxiliares ou técnicos de enfermagem;

ll » atestados medicos sem carimbo do pi'olissional.

lII — atestados médicos com identificação do profissional ou do empregado ilegíveis efou

com datas ilegíveis eiou com rasur'

IV , atestados odontológicos. salvo em caso cirurgico ou de urgência de atendimento,
Pzigtnd sa IIC az

Ir.:n'slwil (mami. ISZ ( EP EMBU—170 'Iundriimrljli' , I'tinr rum-.a nano
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Art. 63 Este anexo entrará em vigor cm ()1 de maio de 2022. revogadas as disposições

em Conlrãu'lo.
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APÉNDICE 1

Descrição, Requisitos e Atribuições dos Empregos Públicos, Funções de

Confiança, Funções Gratificadas e Cargos em Comissão.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO MEDIO PARANAPANEMA
CNPJ: 00.445.188/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar & inscrever quaisquer diVidas de
resoonsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que,

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

constam nos sistemas da Procuradoria—Geral da Fazenda Naciona! (PGFN) débitos inscritos
em DiVida Ativa da Uniao (DAU) com emgibilidade suspensa nos termos do art 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou obieto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

m

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negauva

Esta certidao é válida para o estabelecrrnento matriz e suas filiais e, no caso de ente iederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele Vinculados. Refere—se a situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 deiulno de 1991

A aceitação desta certidão esta" condicionada a verificação de sua autenucidade na Internet, nos
endereços <nttp://rfb gov,br> ou <http://Www.pgtn gov br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2i10/2014.
Emitida as 10 30:07 do dia 27/08/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 23/02/2024.
Código de controle da certidão' F3AA.FE54.05EO.BD04
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CA
CAIXA ECONÓM'CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.445,188/0001781
Razão

Social:
Endereço: TRAV GOIANIA 152 / PIETRARGIA/ LONDRINA/ PR / 860207170

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO MEDIO PARANAPANEMA

A Caixa Econômica Federai, na uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não seri/irá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribmções e/ou encargos devrdos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/01/2024 a 20/02/2024

Certificação Número: 2024012205395299692831

informação obtida em 25/01/2024 15:06:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condiCionada a verificação de autenticvdade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

caixa gºi/.bnccnsuiiacri/pagesfconsuitaEmpregador/sl
UU J u »9571
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”5/12/2023, 1014 , Site OÍicral da Cidade de Londrina : ProlelIura do Município de Londrina ,

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipalde Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

Nº 447821612023
Valida por 120 (cento e vime) dias a contar da data da expedição

Certificamos que não exrste débito vencido correspondente & Impostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e Imobiliário,
bem como inexiste Dívrda Ativa, com relação ao abaixo referido:

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO MEDIO PARANAPANEMA
CPF/CNPJ: OO.445.188/0001«81

Fica resen/ado ao Município o direito de cobrar debitos que porvenlura venham a ser
constatados em buscas. assim como de efetuar uu rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financramento. Inventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 18 de dezembro de 2023

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>.

Dispensados carimbo e assmatura conforme art, Sº do Decreto Nº 640/2015

Código Validador
*wxâqZSRLBVu

Modelo aprovado pela Porlaria ND 002/2015/GAB/SMF

obuses
htlps Hporlal londrinayr gov bvi'cerlidoesAscrvicosVanliVie/certidão'ncgativa-unmcaua-e»conideerpcsniva—derdebilUs-comrelcivoAde-negeIlva w



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

CedMãoNegaúva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032742224-79

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.445.188/0001-81
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressaivado (: direito da Fazenda Púbiica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não eXistir pendênCias em nome do contribuinte aeirna identificado,
nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Váiida até 24/05/2024 — Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
Www.f zend . r. v. r
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU rsmo
DO PARANÁ

PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER JURÍDICO

DA: Procuradoria Jurídica do Município de Porecatu/PR
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 02/2024
OBJETO: Contratação de Pessoas Jurídicas que prestem serviços
odontológicos especializados ambulatoriais, mediante credenciamento
pelo CISMEPAR, através do Chamamento Público, nos termos do

Programa 0.002 do CISMEPAR.

01. RELATÓRIO:

Trataese de solicitação rata-se de pedido de Parecer
Jurídico quanto à possibilidade jurídica de contratação direta do

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema e,

consequente rateio dos valores necessários à operacionalizaçâo do

Programa 0.002 do CISMEPAR, referente a contratação de pessoajuridica
para prestação de serviços odontológicos.

Os autos foram instruídos com:

* Solicitação de Demanda , SD, onde consta ajustificativa
elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde, e

declaração de compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários;
* Justificativa para contratação sem realização de ETP e

de TR;
* Alteração e consolidação do Contrato de Consórcio
Público - CISMEPAR;
* Certidões negativas e de regularidade do Consórcio

É o que se tem a relatar.

02. ANÁLISE TÉCNICA
“&
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Preambularmente, é importante destacar que a presente
dispensa de licitação será nos termos da Lei nº 14.133/21. A submissão das
dispensas de licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo,
respectivamente, em seu artigo 53, êlº, inciso I e II c/c o artigo 72, inciso
III, que assim dispõem:

Art. 53. Ao Final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá
para º órgão de assessoramento jurídico da Administração que
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contrªtação,
51“ - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento
jurídico da Administração deverá:
I- apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios
de atribuição de prioridade;
II , redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e
de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos
indispensáveis a contratação e com exposição dos pressupostos de
fato c de direito levados em consideração na análisejuridica.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licita ão, devera ser instruído com
os seguintes documentos:
III , parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de
verificar a conformidade do procedimento, com as disposições fixadas na
nova Lei de licitações, em especial no que tange a possibilidade legal de
contratação direta dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso
II, da Lei nº 14.133/2021.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente
manifestação limitarfserá a dúvida estritamente juridica “in abstrato“, ora
proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendorse quanto aos
aspectos técnicos, administrativos, econômicoffinanceiros e quanto a

outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência
e discricionariedade da Administração.

Dito isso, presumerse que as especificações técnicas
contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do

objeto da consulta, suas características, requisitos e avaliação de valores
indicados, tenham sido regularmente determinadas pelo setor
competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a
melhor consecução do interesse público.

ww a—Ml
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Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União
afirma que não é da competência do parecerista jurídico a avaliação de
aspectos técnicos da licitação. Acórdão 1492/2021 — TCU PLENÁRIO.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa
endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que é relativo a área
jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em
atendimento a recomendação da Consultoria Geral da União, por meio
das Boas Praticas Consultivas , BCP nº 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de
conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de
emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões,
apontando tratar-se de juizo discricionário, se aplicável. Ademais,
caso adentre em questão juridica que possa ter reflexo significativo
em aspecto tecnico deve apontar e esclarecer qual a situação juridica
existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da
competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões estão
motivadas nos autos.

Por consequência final, as manifestações feitas através
deste parecer são de natureza opinativa, respaldada na LEGISLAÇÃO
VIGENTE mas, mesmo assim, não vinculantes para o gestor público,
podendo este adotar orientação diversa daquela emanada do presente
estudo desde que apresentadas às devidas justificativas e

fundamentações.

03. CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO PREVISTAS NA LEI
aspecínm (LEI Nº 11.107/2005) E A FORMALIZAÇÃO no
CONTRATO DEmmo NOS MOLDES DA NLLC.

Os consórcios representam uma modalidade de

cooperação entre os diferentes entes públicos visando a gestão conjunta
dos serviços de interesse comum.

A Constituição Federal, em seu art. 241, criou a

possibilidade da transferência da responsabilidade de execução dos

serviços públicos de um ente federado para outro estabelecendo que a

União, os Estados o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão, por
meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os

entes federados, autorizando a gestão associada dos serviços públicos,
bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços pessoal e

“t
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bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos (vide também
art. 256 da Constituição Estadual).

Em consonância com as diretrizes constitucionais, foi

promulgada a Lei nº 11.107/2005, que estabelece normas gerais para a

contratação de consórcios públicos em âmbito nacional, estadual e

municipal, buscando atender aos interesses comuns dos entes estatais e

facilitando a gestão compartilhada de serviços públicos, incluindo a
transferência de encargos, pessoal e bens essenciais, mediante aprovação
legislativa dos entes consorciados.

Conforme as disposições da Lei n.“ 11.107/2005 e do
Decreto nº 6.017/2007, os entes federativos somente podem
disponibilizar recursos ao consorcio por meio de contrato de rateio.
Nesse contexto, o contrato de rateio é entendido como o instrumento
administrativo pelo qual o ente consorciado se compromete a prover
recursos financeiros para as despesas do consórcio público, sendo vedada
a destinação desses recursos para despesas genéricas, incluindo
transferências e operações de crédito, devendo as despesas serem
especificadas e definidas previamente para fins jurídicos e legais.

De outro norte, é sabido e concebido que, no Direito
Administrativo Brasileiro, a regra é a obrigatoriedade de licitação tanto
para aquisição de bens como para que haja prestação de serviços para a

Administração, tendo como fundamento legal, na norma constitucional, 0

art. 37, inciso XXI.

Como toda regra tem sua exceção, o Estatuto de Licitações
permite como ressalva à obrigação de licitar, a contratação direta, através
de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde que
preenchidos os requisitos previstos na lei.

Neste sentido, considerando a documentação apresentada
no processo administrativo em análise, não se vislumbram óbices legais

para a contratação direta do CISMEPAR, do qual o Município de Porecatu
é associado (conforme Lei Municipal nº 1.517/2012 ratificada e alterada
pela lei Municipal 1.933/2022), nos moldes impostos pelo art. 75, inciso
XI' da Lei nº 14.133/2021 e art. 2“, 5 lº, III2 da Lei 11.107/2005.

' Xl , para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de
sua Administração Pública indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma

adºs—JLM
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04. DA MINUTA CONTRATUAL

Em sendo o contrato de rateio o instrumento jurídico
formal que define as responsabilidades econômico-financeiras por parte
de Cada consorciado e a forma de repasse de recursos de cada
participante, para a realização das despesas do Consórcio Público, deve

este ser formalizado em cada exercício financeiro, e seu prazo de vigência
não pode ser superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos

contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes
em programas e ações contemplados em plano plurianual.

Portanto, no tocante ao instrumento contratual,
propriamente dito, há de ser observada a Lei nº 14.133/2021. atentando-
sg em especial ao dispostº no art. 92 e incisos com relação às clausulas
consideradas essenciais:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I- o objeto e seus elementos característicos,“
ll - a vinculação ao edital de licitação e a proposta do licitante
vencedor ou ao ato qne tiver autorizado a contrataçãº direta e à
respectiva proposta,
III , a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;
IV , o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V , o preço e as condições de pagamento, os critérios, ,mgtbase e

a periodicidade do reajustamento de preços ,e ºs crilériofsgle

MMar-ia entre a MJML111911leobrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o

prazo para liquidação e para pagamento;

associada nos termos autorizados em contrato de consórcio público ou em convé nio de
cooperação;

] Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da
Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.
5 1“ Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:
[ , tirmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios,
contribui õcs e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do

governo,-
H , nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover desapropri: Eyes e

instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou
interesse social, realizada pelo Poder Público; e

III , ser cºntratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação
consorciados, ªpegada a licitagª.

W ; “ =J1,104:



DO PARANÁ

PROCURADORIA JURÍDICA
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VII , os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII , o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX — a matriz de risco, quando for o caso;
X » o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, cuando
for o caso;
Xl , o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo conlratado
no caso de antecipação de valores a titulo de pagamento;
XIII — o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, (:

as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV , os direitos e as responsabilidades das pages as penªlidªdes
cabílejâmvalores das multas e suas bases de cálculo;
XV , as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - Wando—dg -minLeLJurªnte, toda ammm, em compatibilªwweswele a mida to a c n i ' xi i ma_habilitaçãº na
licitação ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas espe 'ificas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social c

para aprendiz;
XVIII , o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;

XIX , os casos de extinção.

os. CONSIDERAÇÓES FINAIS

Diante de todo o exposto, abstraidas as questões técnicas
e resguardado () poder discricionário do gestor público quanto à

oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo final
almejado, não se verificam óbices jurídicorlegaís à formalização de
contrato de rateio junto ao CISMEPAR, que com fulcro no art. 75, XI, da
Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 007/2023 c/c art. 2º da Lei

11.107/2005.

Após, remeta-se à autoridade competente para a
ratificação da dispensa e a publicação na imprensa oficial do Municipio,
como condição de eficácia dos atos, nos termos do art 72, 5 único, da Lei

nº 14.133/2021 que determina a divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do Município no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU Emma
. Do PARANÁ

* ,, PROCURADORIA JURÍDICA

Este é o nosso parecer.

Porecatu, 23 de fevereiro de 2024

. C . -Mlâªfftmsrgãfóufígªm
OAB/PR nº 57.447
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PREFEITURA DO MUCÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

PARECER CONTROLE INTERNO Nº 02/2024.
Processo Administrativo n.º 04/2024
Dispensa de Licitação n.“” 02/2024

Objeto: Prestação de serviços complementares para contratação de pessoas
jurídicas que prestem serviços odontológicos especializados ambulatoriais,
mediante credenciamento pelo CISMEPAR, atraves de Chamamento Público,
nos termos do Programa 0.002 do CISMEPAR, da Lei de Licitações, Lei nº
11.107/2005 e Lei nº 8987/2005. O presente contrato é celebrado com
dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso XI, da Lei nº
14.133/21,

Vieram os autos para esta unidade de Controle
Interno para analise do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO
acima especificado, FUNDAMENTADO NO INCISO XI DO ART, 75
DA Lei 14.133/21, a saber:

X] , para celebração de contrato de program com
ente federativa ou com entidade de sua
Administração Pública indireta que envolva
prestação de SGYUIÇOS públicos de forma
nos termos autonzadas Em curtiram ãe
pública ou em convênio de cooperação:

Dessa forma, o parecer desta Controladoria, com foco no
controle preventivo, tem como objetivo a análise técnica do feito,
verificando se os procedimentos que precederam a realização da
Dispensa de Licitação estão em conformidade com as exigências
legais e ainda, com os principios norteadores da Administração
Pública.

Consignafse que este parecer levará em conta a instrução
processual pertinente, imputando fe—publica a todas as
declarações/certidões inseridas no feito, sendo de inteira
responsabilidade as informações prestadas pelos agentes que estas
subscrevem.

DA JUSTIFICATIVA —- AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO
A partir da justificativa apresentada nos autos,

observamos a autorização do ordenador de despesas para o início
dos procedimentos para a contratação por meio de Dispensa de
Licitação, com fundamento no art. 75, inciso XI da Lei 14.133, de

107



PREFEITURA DO MUINCÍPIO DE PORECATU

Estado do Paraná

2021, acima transcrito, devendo ser observadas também as
disposições que anunciadamente regem a contratação (Lei Municipal nº
1990/2023 , Lei nº 11,107/05 de consórcios públicos, Lei nº
9897/1995 de concessão e permissão da prestação de serviços
públicos e Contrato de Consórcio do qual o municipio integra), bem
como as normas internas regulamentadoras da Lei 14,133/21, em
especial o Decreto nº 09/2024.

DA DOTAQÃO ORÇAMENTÁRIA
Conforme fls. 000008, foi apresentada a Declaração de

Adequação Orçamentária e Financeira, assinada pelo ordenador
de despBSas, restando evidenciado nos autos a capacidade de
pagamento do município para atender a despesa acima especificada.

DA ANÁLISE JURÍDICA
Conforme Parecer Jurídico de fls 100/ 106 que conclui pela

regularidade do procedimento, o feito chega a esta Controladoria para a
respectiva apreciação técnica do controle, razões da presente
manifestação que deve ser inserida nos autos pelo agente incumbido da
verificação de regularidade da fase preparatória.

DA CONCLUSÃO

Dessa forma, as condições consignadas no procedimento
em análise guardam conformidade com as exigências legaise estão
em consonância com os princípios da Administração Pública, com
toda a documentação que exige a norma vigente, nos termos do
artigo 72 da lei 14.133/2021, permitindo, assim, a continuidade
do tramite pertinente.

Ante ao exposto, unidade de Controle Interno não vislumbra
óbice ao prosseguimento do Processo Administrativo nº 04/2024,
referente a Dispensa de Licitação nºO2/2024, pois com base nas
regras insculpidas pela Lei 14.133, de 2021, e demais instrumentos
legais correlatos, o referido processo se encontra revestido de todas as
formalidades legais.

Dessa forma,, deve ser dado prosseguimento ao processo para
flns de publicidade e formalização de Contrato, ou instrumento
substitutivo, observandofse, para tanto, os prazos e disposições legais
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atinentes à matéria, inclusive quanto a obrigatoriedade de publicação
nos meios legais. /-7

Porecatu/PR, 26 de fevereiro de 2024.
,/

BRUNO HEN
TlªkCIA

FABIANI

trolador Interno
Dec. nº 126/21
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo nº 04/2024.
Dispensa de Licitação nº 02/2024.
Objeto: Prestação de serviços complementares para contratação de pessoas
jurídicas que prestem serviços odontológicos especializados ambulatoriais,
mediante credenciamento pelo CISMEPAR, através de Chamamento
Público, nos termos do Programa 0002 do CISMEPAR, da Lei de Licitações,
Lei nº 11,107/2005 e Lei nº 8987/2005, O presente contrato é celebrado com
dispensa de licitação.
Fundamento Legal: art, 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021.

AUTORIZO a Dispensa de Licitação nn 02/20247
materializada nos autos, para contratação do CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO PARANAPANEMA, inscrito no
CNPJ nº 00.445188/0001-81, sob dotação orçamentária ,
l 1,O1,1O.302.200.2052.3.390.39.5099006071539. Pagamento: apartir
dos 12 (doze) dias do mês subsequente & emissão das notas fiscais, desde
que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente, após conferência, e aceite
por parte da fiscalização, condicionada a verificação da regularidade fiscal
do contratado, no valor de R$ 627.769,32 (seiscentos e vinte e sete mil,
setecentos e sessenta e nove reais e trinta e dois centavos).

Considerando 0 f ”damente legal do disposto no parágrafo
único do art. 72, da Lei nº 1 133/2021, determino a divulgação em sítio
eletrônico oficial, para que ro uza os efeitos legais.

//
f Por catu ,

'

, 27 de feve eiro de 2024.
/' / n ,

(
A

/“ / ,
A [ NG

%r 1;— Mem 0 'Lev
* Fa io Luiz An ade

Prefeito unicip ]
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo nº 04/2024.
Dispensa de Licitação nº 02/2024.
Objeto: Prestação de serviços complementares para contratação de pessoas
jurídicas que prestem serviços odontológicos especializados ambulatoriais,
mediante credenciamento pelo CISMEPAR, através de Chamamento
Público, nos termos do Programa 0002 do CISMEPAR, da Lei de Licitações,
Lei nº 11.107/2005 e Lei nº 8987/2005, O presente contrato é celebrado com
dispensa de licitação.
Fundamento Legal: art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021.

AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 02/2024,
materializada nos autos7 para contratação do CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO PARANAPANEMA, inscrito no
CNPJ nº 00.445.188/0001781, sob dotação orçamentária —

11.01.10.302.2002052,3.3.90.39.50.99.00.3071539. Pagamento: a partir
dos 12 (doze) dias do mês subsequente a emissão das notas fiscais, desde
que emitida até o dia 30 (trinta] do mês corrente, após conferência, e aceite
por parte da fiscalização, condicionada a verificação da regularidade fiscal
do contratado, no valor do R$ 627.769,32 (seiscentos e vinte e sete mil,
setecentos e sessenta e nove reais e trinta e dois centavos).

Considerando O fundamento legal do disposto no parágrafo
único do art. 72, da Lei nº 14.133/2021, determino a divulgação em sitio
eletrônico oficial, para que (loduza os efeitos legais.

/ ,º '/'

,/l Porec tu , P , 7 de vereiro de 2024.
y

4,»

n,», p um a]
'Ái-ªa 35wa de

Prefeito Municipa
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Porecatu , PR, 26 de fcvcrclm de 2024.

FABIO L UIZ ANDRADE
Prefeito Mumelpal.

Adnan Fabhclo (Ionculvçs
Cú go Identiflcador 42C7B3E

LICITACAO
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

DIRETA PROCESSO ADMINISTRATIVO 04/2024 DISPENSA
DE LICITAÇÃO 02/2014

EXTRATO DE
DIRETA
Proeesso AdmInIsIruIIvo n» 04/2024 , Dispensa de Lie—lução n“
02/2024.
Objeto: Prestação de servrços eomplemeruares para eonrralaçao de
pessoas jurídlcns quc prestam serviços ndonlológlcos especiallzados
ambulalorlars. medlanle Credenciamento pelo CISMEPAR, através de
Chamamenro Publleo, nos lermos do Programa 0.002 do CISMEPAR
da Lel de Llenações, Ler n“ 11.107/2005 e Le. nº 3,9872005, o
presente Conll'alo é celebrado com dispensa de Mamão Fundamento
Legal: an. 75. lnelso XI, da Lcl nª 14 133/2021. AUTORIZI) n

Dlspensa de Llcimção n“ 02/2024, mmcnahzada nos auros. nnro
contratação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO
MÉDIO PARANAPANEMA. Inscrito no CNPJ rl" 00.4457188'0001—

81, sob delação orçnmclltárla ,
ll.01,103022002052339039.50.990030-1539 Pagamcmu a
parllr dos 12 (doze) dlas do mês ubsequenre a emlssao das natas
lIscaIs, desde que emulda até o dia 30 (lrinla) do mês eorreme. apos
eonfer'ençla. e acerte por pane do flseollzaeao, eondIeIonodd o

venlleação da regularidade Ilseal do eoan-arado. no valor de R$
o27 769,32 (selseeuros e me e Sete mIl. seleeenlos e sesserua e Ilmc
reals e Irinln e dols eenrovosl. Consrderando o l'ondomenro legal do
disposm no parágrafo umeo do arI, 72, da Ler n" l4.l33/202I,
determmo a divulgação em sluo cletrõnlco ofrelal, para que produza
os efeltos legalsv

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

Porecatu . PR, 27 de fcvcrclro de 2024

FABIO L UIZ ANDRAmr.
Prefello Mumelpal

Publicado por:
Adnan Fabhcm Goncalves

Código Identil'lcadnr:917D5DlE

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

DEPARTAM I-ZNI'O DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N“ 39/2024

DECRETO Nº 39 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

Nomela os membros da Conselho Tutelar, mandan
202472027 do munlCípiO de Pono Amªzonas e dá
oulras pmvidênclas.

() PRE I'I'O MU ICII'AL DE PORTO AMAZONAS,
ESTADO Do PARANÁ Usando dns nIrrourçoes Icgals eonlerrdrls
pelo Arr, 09, Inerso IX e R do Le. Orgamcn Munrerpal e.
CONSIDERANDO o dlsposro nos Eduars Nº 0012023 e 000 2023.

RESOLVE:

An, Iº Nomear para comporem o Conselho Turelar do MunIprIO de
Fono Amazonas, mandato 2024 , 2027 (quatro anos), os seguimos
membros clcltos:
Ana Paula Rodrigues Paes;
Adrrane Marcondes Alvº:,
Franciele ApaICCIdu de ()Iivclra;
Gllncl Kuhn;

Jcsslca Mezzadrl.

All, 2“ O mandato Ievc miolo em III/()] 0024

AII Jºlãsle Deere-Io emm em vxgor na dam de sua publlçução

EdlI'lclO da Prefeitura Munlclpnl de POIIO Amazonas. EstªdO do
Paraná. em 27 de feverelm de 2024,

ELIAS JUCID GOMES IIA COSTA
Prerello Mumclpal

Publicªdo por:
Rosângela lfaumn de Paula Orchullhcskl

Código [dentil'lcadnrzAltºhWB/X

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA

CÁMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PRADO
FERREIRA

ATA DA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO URIIIVÁRIA DA CÁMARA
MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA/PR

ATA DA 3" RCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÁMARA
MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA/PR PLENARIO
VEREADOR GILDÁSID FRANCEIINO DOS SANTOS
QUARTA-FEIRA (19/02/2024) 19:00 IIORAS
Mlelrele CIlstiane Camilorl dos Rers , Presldeme
Alvaro Gonçalves da Rocha , vlee-Presldçnre
Deivld Sirqueim CoutOr lª Seererário
anllcl IIcnllquc dos . olos SIIVEÍVercndOI
Gcovunl Rlbcllo de (II“ ro ,» clcddur
IXnIónlzl PEITO (IOS Samu , Vereadora
lsou Morro de SOU/.a Vereador
José Marnns da Sllva Iflllro , Vereador
Wagner l-lem-Ique Vrlas Boas , Vereador

COMISSÃO DE JLSTIÇA, REDAÇÃO. ORÇAMENTO,
FINANÇAS E TOMADA DE CONTAS
Isau Morra de Suuzd rlªl'csldclllc
Imo Warllns dn Sllvn I=Illro Vlcc-Plcaldcnlc
Anromu Pen-e dos Somos Membro

COMISSÃO DE PUBLICAS E
TRANSPORTE
Delvrd Squueu—u Couro , Presidenle
Alvaro Gonçalves da Rocha , vleeePresIdenIe

VIAÇÃO, OBRAS

Wagner Henrique Vrlas Boas Membro

(”()VII O DE EDUCAÇÃO, SAUDE PÚBLlCA E
ASSIS ,NCIASOCIAI.
WagnerIIcanqucVll' lloas Plusldcnlc
lose Mnruns du Sllx IIIO Vlcc-lªTUSlIIUIIIC
Alvaro Gonçalves do Rocha ,, Membro

COMISSÃO Dos DIREITOS DO HOMEM E DA MULHER
Alvaro Gonçalves da Roelra , Presldeme
lose Maruns da Sllva Fllllo Wee-Presidenle
Wagnel IIcIIl'lquc Vrlas HODS , Membro

EXPEDIE ISE

UI. rl Ses'xÍlO Ibi Irlllsnlluda On-llnc c CSM IIlIcnglInlclltc IIlSpOlIl'xcl
clIl audln : vlch nu !* book (: Youluhc dll mélm Mllmclpal.
02, lea a Ala do 2“ S o Ordlnána, reolwoda em I4/02 2024. a qual
fm aprovada por unalllmldadc
03. leo moro nª, 03/2024. da Seer um de Saude e Ação Soeral,
que Soliclw espaço do Plenarlo para l'callmção de Audlêllcla Publreo
dc Presraçao de Contas do Fundo Mlllllupal de As elo Soelal.
Fundo Mumerpol dos Dllcllns do Unança e do Adolesecrue e Fundo
MunICIDI/I de Saúde. no (Im 26 de fevcrcl «(e 2024. Jaw 18h

04 leo Çonvrle da ComIssao de Just Redação. ()lçdmcnlo,
Flnallças e Tomada de Comas, para Audlé — Punlrea para dlscutlr o
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28/02/2024, 10:25 Mural de Licitações Municipais

Detalhes proceªsc MCItatÓNO

m

Mormazões Gefen ,
L '“ L ” “ .UNICÍPIO DE PDRECATU

AM“ 2024

Nº |(mação,'(1x5pengzmrexlgwhlhrmdc“ 2

Modahdadex processo mspensa

Nim ,"t , ”* 04/2024

"mm mmm ,: , u» ), __, ,» wv[ªnunciºu-Tl[multilateriil de crédito
&

, J

commo de Empréstimo

Dasmçáo Rmukua dn ::» A ur Prestação de semça Complementares para contraçãº de pessoas Jun'mca que
prestem serviços odontolúgwco especializadas ambulatorlaws, medídas
crcdencíamento pelo CISMEPAR, atmvés de Chamamento Púbhco, nos termos
1.3 Programa 0.002 da CISMEPAR, da Le de Llcwtações, Lew 11.107/2005 e Lei

ººh— " ' ' t .101103022002052339039509900

Preço mmm/vw» w: », sº ' 627.729,32
R$“

Dana m m . ,, w mão 23/02/2024

Data (L _ amento dr) RMA?

nu,; da AL * . w

Há Itens excluswos para EPP/ME? v
><a cota de pamupaçâo para EPP/ME? v Percentual de pamcwpaçãu. 0,00

' «' , “ &

L m vx ºncia de subcontrataçãu de EPP/ME? v

Ha uma n uma aqu ' çõe mmemuresas reçmnms ou locais? v

mn

CPF: 9295738977 (gm ««

hnpst/lscmcos m ,— ., m :CvPRMlunxclpallam|Detalhesprocessucompra.aspx
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

CONTRATO DE PROGRAMA

Referente: Dispensa de Licitação nº.02/2024

CONTRATO N“ 41/2024 —

CONTRATO DE PROGRAMA OLE EN l'RE Sl
(Í BRAMO MUNICÍPIO DE PORE . L E
O (.ISMEPAR, REFERENTE AO CÓDIGO LZM
DO PROGRAMA N" 0.002, NA FORMA
ABAIXO:

0 MUNICÍPIO DE PORECA TU, pessoajurídioa de direito público interno. Estado
do Paraná através do Fundo Municipal de Saúde inscrito no CNPJ sob
09.412.450/()001-66 com sede administrativa na Rua Barão do Rio Branco n". 344 —

Centro, CEP: 86.160-000 neste ato repreeentado por scuPrefcito Municipal. Srt Fabio
Luiz Andrade, Brasileiro. Casado, portador da cédula de identidade RG nº:
6.605.256-7 SSP-PR (: inscrito no CPEMF sob n". 004.4ll.lª)º)-l3, residente e

dºmiciliado na Travessa Vereador Henrique Blanco Vidal, nº 48. Vila ()lga Atalla. na
cidade de Porecatu PR. doravante denominado simplesmente de CONSORCIADO, (:

o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE no mimo
PARANAPANEMA — CISMEPAR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
C PJ sob nº. 00.4451880001781, com cede na Travesea Goiânia, 152. centro. na
cidade de Londrina, Estado do Paraná. neste ato repreqentado pelo Seu Presidente. Sr.
MARCOS ANTÓNIO VOLTARELLI. brasileiro, casado. portador da cédula de

identidade RG n"; 3.639.237-1 SSP-PR c lnSCIilO no CPF/Miª ºoh nº. 499.494.ª)7ª'-4L).

residente e domiciliado na Rua Dax id Cipriano de Abreu nº 888, na cidade do
Alvorada do Sul/PR, doravante denominado simplesmente de CONSÓRCIO.
resolvem firmar o presente CONTRATO DE PROGRAMA, nm termos pr'cxisto
abaixei

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL

1.1. Constitui objeto deste CONTRATO & prestaçãorde scrviçm complementares
para contratação de pessoa jurídicas que prestem serviços odontul' ' os
especializados ambulatoriais. mediante credencramento pelo CISMEPAR, otra dc
Chamamento Público, nm termos do Programa 0.002 do CISMFVAR, da Lei de
Licitações, Lei nº 11.107/2005 e Lei n" 8.987 2005. () presente contrato é celebrado com
dispensa de Imitação, com fundamento no art. 75. tnCtSO XL da Ler n" 14 BX,/ZI

Páglnle de n
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CLÁLSULA SEGUNDA - DO OBJETO COINTRATLAI.

2.I. O crcdcnclamemo para contratação de pessoas jurídicas que prestem scn iços

odontológicm especializados ambulatoriais. cujo objetgxo é atender & demanda dos

municípins consorciadºs.

2.2. A contratação se dará para as seguintes cspecialidadest endodantia. ciru
traumatologia bum-maxila facial, ortodontia. periodonlia. prótese dcntt ia,

odontologia para pacientes com necessidades especias. estomatologia, exame de

radiologia, exame de tomogratía.

2,3. O Credenciamento para contmlaçãn de pessoas jurídlcas de <crx1ços
odontulógtcos exigirá que os atendtmentoe seiam realizados nas ClíniCaS das

empresa: credenciadas;

2.4. Os seniçns cºntratados por este Instrumento são os elencados na tabela
(',[SMEPAR conforme quadro abaixo: “.,“

VALOR VALOR T

[TEM ESPECIALIDADE/ÁREA DE ATUAÇÃO QUANT . UNITÁRIO T0 I'AL
R$ R$ ,—

O,
BIOPSIA DE osso DOVCRANIO E DA FACE 5 R$ 7748

R$

[TNCLUT MAXILA E MANDTBULA) ,”:
' 387307

7
R$

0“
BIOPSIA DA BOCA ª R$ 7851

471,05—

CONSULTA DE PROFTSS DE NTV SUPER NA R$

7
03

ATENCAOESPECIALIZADA
20 R$24'65

493,C0

.,4 ATENDIMENTO DE URGENCIA EM ATENCAO 20 R$ 259,
R$

ESPECIALIZADA
,

[7753820
TRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE “'
BTRRADTCULAR (InCIuI consulta com prqussmaT R$

I

05 de nível superIur, acesso a polpa dentána e IDB R$367,73 36 773 00
'

'

medtcaçâo por dente, Curath de demora e '

,
radIDgraHa pe'IapIcaIInICIaTefInaT) 77TRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE

MULTIRADICULAR (TnCTuI consutta com R$

()(— pronssíonal de nI'veI supenor, acesso a pDTpa 300 -E, R$ 418,28 1254840
denmna e medIcação por dente, Curativo de

"
o

7 demora e radIografIa pertapicaT InICIal & TInaT]

TRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE
UNIRRADICULAR [TncTuI consuTta corv profIssImaT R$

07 de nivet superIur, acesso a polpa dentána e 50 R$ 333,40
16 670 00

medicação por dente, curatIvo de demora e '

radIograHa pe'IapIcaI) 'RETRATAMENTO ENDODONTTCO EM DENTE ªir.
PERMANENTE BT-RADTCULAR (InCTuI consuTta

08 com moussiunaT de niveT supenor, acesso a poTpa 6 R$ 398,56 2,391 36
dentána e medIcação por dente, Curatlvo de
demora e radegIafIa pe'IapIcat InICIaT e nual)

PágIrIa 1 de II
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VÁLOR VALOR
ITEM ESPECIALIDADE/ÁREA DE AILTAÇÃO QLANT, UNITÁRIO TO ['AL

*! R$ Rs
RETRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE .

R$
"9 TB R 465 75

PERMANENTE CJ 3 OU + RAIZES
.

$ ' 4.657,40
REEMBASAMENTO E CONSERTO DE PROTESE R$

ll) DENTARIA (TOTAL OU PARCIAL REMOVIVEL] 10 R$ 82,49 824 90
NO CONSULTORIO OU EM LABORATORIO '

REMOCAO DE DENTE RETIDO (INCLUSO !

IMPACTADO) [Inch consuIta de proffssfonals de “”': R$
“ nível supenor na atenção especiahzada e

50 R$ 21768 10.884,00
OdontosecçãuhamleclomTa/Iunehzaçãn)
PROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL R$

|| (METAL) - (mdw mas as fases da moldagem a ' 24 R$ 419,77 10 074 48
enlrega pronta ao pameme) ,

' "
PROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL R$

12 (METAL) - (mdw todas as fases da moIdagem a 10
,... R$ 419,77

4 197 70
entrega pronta ao pamente) * ' '

PROTESE PARCIAL TEMPORARIA . (mdw todas R$
13 as fases da moIdagem a entrega pronta ao 10 R$ 200.47

2 004 70
pacTemeI [7

R$

14 PROTESE TOTAL MANDIBULAR . (mdw todas as 50“ R$ 388,10 1940500
fases da moldagem & entvega pronta ao paciente) U

' 1 R$

15 PROTESE TOTAL MAXILAR - (mdw Todas as 500 R$ 388,10 194.05 0,0
fases da moIdsgem a entrega pronta au pameme) .

O

R$
|( 100 R 27 19'

_

RADIOGRAFIA PANORAMICA com LAUDO
$ ' 2.719,00

SELAMENTO PROVISORIO DE CAVIDADE R$
17 DENTARIA(RESTAURAÇAO PROVISÓRIA OU 10

._7
R$ 28,17 281 70

TEMPORARIA) ' 37,
R$

[8 100 R 8.48 »

RADIOGRAFIA PERIAPICAL
$

848,00
ADEQUAÇÃO DO COMPORTAMENTO DA

PESSOA COM DEFICIENCIA / EstabeIecimemo R$
19 de vincqu com pacfente com necessTdades

12 R$ 4932 591,84

, especiais (por sessão) _

RESTAURACAO DEVDENTE 'ª
R$

20 PERMANENTE/DECIDUO COM RESINA 20 R$ 98,29
1 965 80

COMPOSTA 4 faces ' '

z , ACESSO A POLPA DENTARIA E MEDICACAO 50 R$ 4955
R$

(POR DENTE) 247750
CURATIVO DE DEMORA C/ OU SI PREPARO R$

22 50 R 49 55
BIOMECANICO - ENDODONTIA

$ ' 2.477,50
R$

2" .
10 R 73.47 .J

PULPDTOMIA DENTARIA (EM DENTE DECIDUO]
$

734,/0
R

24 RASPAGEM ALISAMENTO E POLIMENTO 20 R$ 3331 _

$

SUPRAGENGIVAIS (PI SEXTANTE) 656,20 I

"1 Página 3 de 11
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"'? VALOR VALOR
ITEM ESPECIALIDADE/ÁREA DE AI'LAÇÃO QUANT. UNITÁRIO

.
'l'OI'AL

.
R$

*

R$

, RASPAGEM ALISAM ENTO SUBGENGIVAIS R$
”5

(POR SEXTANTEIV
zº

"
R$ 6994 1.218,80

'?
R$

“6
FRENECTOMIA LINGUAL ou LABIAL

& R$ 89,00 534,00
“.: R$r (2 R$ 61,80

ExODONTIA DE DENTE PERMANENTE = , . 734,16
R$

7”8
EXODONTIA DE DENTEs OECIOUOS

12 R$ 4358
522,96

zt, EXODONTIA DE DENTE SUPRANUMERÁRIO (2 R$ 223,91
R$

INCLUSO OU IMPAçTADo _” 2.686,92
TRATAMENTO RESTAURADOR ATRAUMÁTICO "'; R$

30
POR OENTE

2ª R$ M'ºº
zsqpo

RESTAURACAO DEDENTE R$
31 PERMANENTEIDECIDUO COM CIMENTO DE 20 R$ 49,48

IONOMERO DE VIDRO I face 9894607
,

RESTAURACAO DEDENTE R$
32 PERMANENTEI'DECIDUO COM CIMENTO DE 20 R$ 59,34

IONOMERO DE VIDRO 2 faces
,
ljíªf'ªº

RESTAURACAO DED ENTE R$
33 PERMANENTEIDECIDUO COM CIMENTO DE 20 R$ 39,09 ,

IONOMERO DE VIDRO; OU MAIs FACES 781380
REPOSIÇÃO DE DENTE (INDEPENDENTE OA

,

QUANTIDADE DE DENTES) DE
'

R$
34 PROTESE DENTARIA (TOTAL ou PARCIAL 20 R$ 75,35

REMOVI'VED NO CONSULTÓRIO OU 1-ªº7rºº
EM LABORATORIO aTOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA POR PEIXE R$

15 CONICO-CONE EEAM-2 3 R$ 211,28
633 “AROADAs

, ,, ,

,

BIOPSIA DE osso DO CRÃNIO E DA FACE R$
ªº

(INCLUI MAXILA E MANDÍEULA)
5 R$ 77'48 387,40

VALOR GLOBAL
I R$ 527 769,32 l

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3. I. O presente contrato tem por Objeto estabelecer as condições e obrigações entre

as partes signatárias por meio de credenciamento de serviços de Odontologia para o

atendimento de Consulta, diagnose e procedimentos de ffâeientes nas especmlidades de

cndoduntia, cirurgia e traumatologia buco-maxilO-faciais, ortodontia, periotlentia.

prótese dentária, odontologia para pacientes com ne idade especial, estomatolngin.

exame de radiologia, exame de tomografia aos pacientes dos municipios, eont'OI'me O

Programa 004RCISMEPAR. q
PágIna 4 de 1 1
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Estado do Paraná

43
3.2 O presente contrato tem por objeto estabelecer atendimentos aos usuários do SUS

deetinados do município. por meio de peesoa juridica, prestadora de serviçm de saúde

Odontologica.

%
CLAUSUIAA QUARTA * DAS OBRIGACOES
4,1, O contratado deverá proceder O credenciamento de todas as pessoas Jurídicas

interessadas, de modo, buscar efetivar a prestação de serviço e o contratante ira

estabelecer dias e horários para realizar o agendamento pela eua secretaria

responçav 01. ª
4.2. Obrigações do contratante:
[. I'ransferir os recursos financeiros para execução dos objetos deste contrato.

Ll. Para oe serviços de credenciamento da saúde bucal estarão aplicados em BANCO
DO BRASll , CONTA CORRENTE 38 777O AGENCIA: 2755-3 na qual o
município irá realizar a transferência bancária.

ll, Proporcionar todas as facilidadei para que o CONTRATADO possa cumprir o

objeto deete contrato;

lll. Pagar () valor constante. conforme determinar—.a tabela de procedimentos

ClSMEPAR:

lV, Realizar o reagendamcnto dos pacientes em seu próprio sistema. já que o

município que realiza o agendamento;

V. Fis a izar a qualidade dos serviços. levando ao conhecimento do CONTRA FADO,

por L'SLtl e, qualquer irregularidade; “
Vl. Acompanhar e avaliar a execução deste contrato;

X'll. Participar da comissãº de acompanhamento que será instituída pelo ClSMlíl'AR.

VIII. Realizar o agendamento através das vagas disponiblizadas pelo consórcio;

IX lªica a credenciada responsável em encaminhar o faturamento da empresa com o;
dex idos relatórios até dia 16 do mês seguinte.

4.3 Das Obrigações da Contratada

Página 5 de II
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l- Realizar o processo licitatório para contratação das empresaq de odontologia por

meio de Chamamento Público:

ll- lnstaurar Processo Administratixo, conforme a Instrução Normativa n0 005'2019;

lll- Prestar os %crt icos durante a x igencia deste eontrat?
.—

_

IV- Executar nos termos das legislações pertinentes, o necessário para eonéccução do

objeto de que trata ente contrato, obsert ando sempre o critério de qualidade e custo.,

V- Aplicar os recursos recebidos do municipio exelusixamente na consecução do

objeto pactuado; ””ª

VI- Não realizar atendimentos sem a solicitação do contratante;

Vll- Não realizar cobrança dos usuários;

VIII? Aceitar nae mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões que se

fizerem necessárias. até o limite de 25% (vinte e eine. por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

lX- Suspender os atendimentm se o contratante não entregar o contrato assrnarlo ao

contratante, não renovar o prazo (se hou» er Vencimento) e se não realizar o

pagamento. ”&
Xr Suspendcr o: amndimentm ªo o contratante não entregar o contrato ,agsinano ao

contratante. não renoxar () prazo (se houver vencimento) e se não realizar o pagamento

XIV Fiqcnlrzar os rcpaººec linaneeirov do contratante. bem como bloquear os semem quando

houver inadimplência apos 30 (trinta) dias de atraso

XII? Recolher qualquer ônus de nature7a Fiscal retido sob á'g'fnotae fiscais da pessoa iuridiea

credenciada referente aos cenicoi prestados
*

XIII-Dar transparência na gestão econômica financeira de cada semeo realizadm por meio

doº Programas.

CLÁUSULA QUINTA: DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS PARA
OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DO SERVIÇO

' "

5.1v Ow seniços e material: de consumo <crão contratados pelo CISMEI'AR e

disponibilizadoq anº usuarios do SUS dos municiprow consorciados que dex erão.
[ Receber sen IÇU adequado; ”&
ll, receber do MbMCIPIO e do CISMEPAR informações para a defesa de, interewec
indixiduaie ou coletix os;

, .“
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lll. prétio conhecimento dos seus direitos »: dcxcreº e dns penalidades a que podem ectar

Qujeitos;
IV. Regulação de forma eficaz. e condizente com a ClâsSÍnCaÇãD de ÍÍíCO da cada usuário:
V Acaso a prontuário médico. hem enmn n resultados dªexames realizadm dna CilnÍCaG

eredeneradnc junto no ("[SMEI'AR: ' ;
Vl. Sigilo aos prontuários módicºs' e resultado de eAnmes'. exceto pm“ determinações judiciais
e solicitação por ele mesmu ou representante enm prneu eae,
Vll Resguaido dos docuruentm pela Lei LGPD.

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR CONTRATUAL

6.1. 0 xalor do presente contrato e' o ialnr global apruximado de R$ 62776932 [seiscentos
e Vinte e sete mil, setecentos e sessenta e nove reais e trinta e dois centavosi. e o

pagamento será na forma da cláusula terceira. 32. [,I deste contrato.

6.2. O pagamento pelos seniçns utilizados será efetuado pelo CONTRATANTE ao
CONTRATADO. de forma mensal. de acordo com os 5

'

mediante a tabela CISMEPAR..
ticos utilizadas. com HliOrCS

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÓES DO MUNICÍPIO

'e;
7,I As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta do Orçamento ÁQzMunlclplo,
sob as dotações nrçamentárias abaixo relacionndaº:
11.01 10302.200.2052.3.390.39.5099003071539

CLÁUSLLA OITAVA 7 DA EMISSÃO DE NOTAS E PAGAMENTOS

.“
8.1. As notas serão emitidac pela CONTRATADA mediante apresentação peln

municipio CONTRATANTE dos relatórios de produção dos serviços renlizndm.

de» idamente conferidos e ateetndus pela autoridade competente da COIN TRATANTE.

8.2. A nota fiscal dexerá apresentar () número da dissªnsa de licitação e termo de

contrato de prestação de serviçm e outros que julgar conveniente, e não'ràprexentar

rasuras e/ou entrelinhas.

8.3. O pagamento será efetuado mensalmente pela COWTANTE de acordº com a

realização dos serviços. em até 05 (cinco) dias corridos após a apresentáv'ão da nota

fiscal. juntamente com a seguinte documentação: relação nominal dos prestadoreº de
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120



__ l' »
4

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

É

serviços. certidão negativa de débitos de tributoº federais e divida atitfazda Litiãn

(unificada com o INSS), Certidão de Regularidade junto ao FGTS.

8.4. Vencido o pra7o estabelecida de 30 dias e não efetuaào pagamento, os valores serão

atualizados monetariamente. em ohsen ânsia ae que dispõe a Lei Federal n*" 14. 1343“ de 2021.

8.5. O Município qe obriga a pagar ºomente 0 yalor referente aos serviços

efetivamente prestados, nos termos do ohieto deste Contrato.
“&

CLÁLSULA NONA — DAS OBRIGACÓES REFERENTE AO PAGAMENTO

9.l. ()s pagamentow dos serviços c insumos serão realizados pelo CONTRATANTE de forma
total. nos seguintes termos:

[. O município contratante pagará somente pelos serviços e insumos que utilizarem:

ll, Os pagamentos serão realizados cont—ermo & eonferêneia do faturamento ritrrrws de

relatórios apresentado: com descrição do cerviço realizado, entregues pelas empresa;
credenciadas, com a data, nome e assmatura de usuário;

. _ ªª;lll O inadimplemento ctm obrigaçees trabalhictas, por pane do empregador. implica a

responaahilidade subsidiária do tomador dos serriçm quanto àquelas ohrigaçõesf desde que

haja participado da relação proccwml e conste também do titulo cxeeutix o judiciªl

[V. (>< entes integrante: da Administração Pública direta e indireta respondem
subsidiariamente, nox" casos eridcneiados a sua eandutgiweulpoaa no cumprimento das

obrigações da Lei n º' l-'1.l33. de 01 04.202 |. '

& É obrigação de o município adimplir com os <erviç0$ (: materiais de consumo prewiiiilm am
seus usuários em ate' 05 (cinco) dias corridos apo: a apresentação da nota fiscal. Juntamente
com a seguinte documentação: relação nominal dos prestadores de seniços. certidão negativa
de débitos de tributos fedemw c dir ida atira da bniãe (unificada com o INSS). Certidão de

Regularidade junto ao mrs; ”ª

X']. Caso o município não realize o pagamento em até 30 (trinta) dias do vencimento. hawm'

suspeneãn das atividades dCSCnVUindHS pelo consórcio para a Contratada. nos termas da
Cláusula 121 do Contrato de Consórcio:

ª»;

tNrteIl

121



r»

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
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Á

X'll. () Contratante e o Contratada não serão responsáx elª pelo: ônu< Í'IQCIHS e comeram; e

pasmoe da empresa ganhadora ou credenciada que prestará es SETHÇOS:

Vlll. () Contratante e o Contratado responderão ºuhsldlaºâmente por qualquer infortúnio
ennlratual.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

IUVI. A lisealuação periódica da execução dos semços eabe ao CONTRATANTE e ao
CONTRATADO. nas seguintes termos: ":
lv 0 CONTRA [ AX I'E comunicará o CONTRATADO quando ocorrer qualquer irregularidade
na prestação de semen ou insume dos umárim de seu município:

II, O ("ON 1 RATADO nolihenrá o plex'tador de <erxiço ou a empresa contratada pain que
preste eselureeimenm «sobre a irregularidade formulada pelo município;

[II. () CONTRA I'ADO poderá notll'lear, dende que haja solicitação do CONTRATANTE. para
esclarecimentos e flSCailLõÇâB das execuções dos serviçne, as instalações, mnterinix e os

equipamentos dos seniços prestados. levanda ao conhecimento do mllnlclpm. por e—crito.

qualquer regularidade :nnadu: "

IV. () CONTRATANTE poderá I'Healizur a empresa contrªria pelo CISMEPAR. podendo
ser realizada in loco ou por meiº de notificação. solicitando esclarecimentos sobrem serxiços
I'CZIIILBCÍOS am usuarios do SUS e a qualidade dos equipamentos e materiais de insumos.

V 0 fraca] de contrato do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato. determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos nhsenados: "E
Vl. Os contratos de programa dex erão atender e: critérios. Indicadoreº, fórmulas Qrpal'âmetmº
definidorcª da qualidade de seniçm

CLÁUSULA DÉCI A PRIMEIRA: no PRAZO

II.I. () presente Contrato terá vigência de 12 (deze) meses, contados a partir de Ol de

Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024, podendo ser prorrogadéçªpnr igual

período, se não ocorreram alterações. mediante termo aditivo. celebrado de comum

acordo entre as partes, pelo prazo máximo de 60 (Sessenta) meses.

CLÁUSL LA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃOª'e

Páglnn » dell
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PREFEITURA DO MUNICÍPIOQE PORECATU
Estado do Paraná, _».

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido se houver lnªdlmplôncla por mms de 90

(noventa) dias. nos termos da Lei Federal nº, 14.133/202l (: alterações (: pelos scgurntes

motuos:
!

a) , lnadlmplência de Cláusula contratual:

b) — Interrupção doq serviços por exclusix & respons'àbilidade da CONTRATADA,

semjustifrcativa apresentada e acerta pelo CON I'RATANLTE;

C) - Pclo cancelamento da participação dos Programas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA VINCULAÇÃO E DOS CASOS OMISSOS

13.1. Este contrata está xlnculado de fauna total c plena ao Massa de que lhe deu causa e os

casos ()mleUS serão dirmndoº nm termos da Lei Federal n “ l.4. I33 2021.

CLÁUSL LA DÉCIMA QUARTA: DAS PENALIDADESCONTRATUAIS

14.I O (3le I'RATANTE poderá receber penalidades. quanclgâg

Suspensão:
| Deixar de realizar os pagamentos dos Semços prestados por mais de 30 (trinta) dias du
N cnclmcntn.

lI. Deixar de elabnrar o Contrato ate' 3 [ de Janeiro de ano subsequente;

Multa: **
111, Em Cam de resctsão contratual c posterim' madimplênera..o CISMEPAR poderá/fumar
multa de ate' 50% sobre o débllo inadimplrdc pelo CONI'RATANTE.

CLÁUSLLA DÉCIMA QUINTA: DA PROTEÇÃO DE DADOS

15 As parte.-€ declammâe ciente: de que a execuçãº do.??bjetn deste Contrato puderá
envolxer () tratamento de dados pessoais, e se obrigam a cumprir e fazer Éumprir
integralmente as determinações da Ler Geral de Proteção de [latim (Ler Federal VL"

I3.709/2018) e da Lei do Marco Cn ll da Internet no Brasil (Ler Federal nº 12,965, lel 4).

relatrvamcntc a todos os dados pccsoaiq. scmixcis ou 'não (dorawantc denominados
simplesmente “dados pessoais“ ou “ªdadna'v, a que. em decorrência deste Contrato. tn'er
acesso, com o objetiw de presertat :; prixacrdude. :; auQeterminação tnt—ormalna, a
mtunnladc, & honra e a unngem do trtular dos dado:,
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15.2. Em atendimento ao disposto na Lei Geral ª; Proteção de Dadoª. o
CONTRATANTE. para execução do scniço Objcln dcstc 'ntrato. tem acesso n dados
pes aos do representante da CONTRATADA. tais como, nome completo, m'mrcro do
CPF. RG, endereço rcªidcncial c ou comercial e nwnalura.

15.3. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção
de Dadrw e se compromete a adequar todos os procediinc tos internoº ao diºpmlo na
legislação com o intuito de proteger os dados'gpessoais repassados pelo
CONTRATANTE. ressalvado u exigência da publicidade na administração pública dircla
e indiieta. nos termos do art. 37 da Constituição da República Federatiw do Braxil ile
l988v

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO ,“
16.I. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Porccalu PR para dirimir quaisquer duxldas

oriundai do presente contrato que não possam ser resolvidas Bdminislralivamenie, com

exclusão de qualquer outro. por mais priulcgiado que Scja.

”&.

E por estaramJuslas. as partes lírmnm o prcçente instrumenío em 03 (três) nas día-igual icor e

forma, na presença das testemunhus abaixo.
FAB'ºLU'Z Zfªllíª'lí'ílãíãím
ANDRADE:00 iãsniêmumgm Porecatu PR 28 de mmm de

Dados zon vz 15
441119913 mmpoz'ou'

Nome do Prefeito ”ª
Prefeito do MUNICIPIO ,

arcos Antonio Voltªrelli
(SISMEPAR
Testemunhas:

[ _
DIEGO AUGUSTO Asslnado dêforTãTdoigital 2 _

“ªª,

BUFFÃEÚ BLFFALO (
Nome: GOMES:O393013 oomrsoaazmsm Nome:

Dados:20240304
CPF ""8980 15:4412703'00' (“PF nº

”&

”&
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CÃMARI "'. “,ICIIWI i |*:/1(I1('A'I'L
TERMODI. 1“ ,A,

TERMO DE REI 1- 111: ,1'11

AQUISIQ ÃO DE 'l'gx'rr 1-' :'1

1. OBJETO

((' 1 - !*(II NDRUS

Aquisição de (om-1 para 1mp1essoms
mulufuncionals 11», demanda das áreas
admmistrativas r « *

,— vue—enm. confnrmc
espeemeaçõesabn— 3

new rsrrcnmr _, rn- enm
rumou-,A _ ,, . , , _ w .DV

II'SJSIWv L” Is

02 enºrme/,e, ,, M 112

2. FORMA DE lá“" 1113 ., &

Entrega em parce].
3, LOCAL ENTIx
Câmara Munrerpn ,

,

Porecatu/PR.
4, PRAZO DE |<?
Os Itens dcverãv —

de 15 (qulnze)<111— ,

Porecatu.
5. FORMA DE !“ “.“, * € «)

o pagamenlu &

bancána cm com.
de 101dez) dIas nr—

5. SUBSTITUIÇ— . 1

Os Itens dcfe1h1xtª,_

deverãº >cr subº/,
Lei nº 8,078, de
Consumidor e ;—

7. RECEBIM
As propostas de r»

dema1s custos me,
as 17 00 horas
Mun1e1pn1de Pmu

Porecatu. 28 de 101, A

ALEX TI?NAN
PreSIdquc

o Prcfcnz» 1.10 x

cumpnmcnm ao
Responsubnhdadc ,

Poder ch151nt1w
em gem. para .»,

Plenário da (,a
PÚBLICA cont.
quadnmcslrc de 2

Porecatu, 27 de [cx

FÁBIO !. (ill A x

Prdcuc Wumclp

71111111), 440, Centro»

mcccdor no prazo
, ,, :.. (_:mara MumcipaI dc
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1 EXTRATO DE CONTRATO

Cnmratu nº 02/2024
Dispensa nº 01/2024
Objeto: Estabelecer as condições entre as slgnalánas, cuja fInaIIdade
& o repasse de recursos tinanceuo destinados ao n'anspone sanuáno
macrorrcgloml de passagenos ( paciente) para Cur1l1ba e demais
cidadeú, conforme sohcnaçãn do mumcípm. inclumdc ainda
udchoncns de nansludo dc pacIente dentro da achado de Curmba e
Região Merrepeumna. dnnnnibmraeao de um 100211 de apolo no
periodo urbalm dc Cunuba pm que n pacIcntc possa fmar e
fornecimento de lanches. nos tcmlos da RuanIuçâo nº338 chS ju1ho
de 2023 (PLACIC), do Programa Apoio as Transporte Samm'rio
Macmrrcgmnal de Pnereme, que sairão dos Munrer'pies Prexisto no
Contrato de Imitação que será reahzada pur meio da contrata,
Contrªtada CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
mimo PARANAPANEMA » CISMEI'AR, pessoa JuridIca de
direnn púb11c0.mscnlo no CNPJ sub n“. 00 445.188'0001-81.
Valor. R$ I 761.28 (três ml1 scícccnlos c sessenta e um roms c vinte c
0110 centavos)
Dnlaçãu Orçamentária:
11110 302 200 205233 90.39.0000-302

Data de Assinatura: 28/02/2024
Vigência: 12 (doze) meses

Publicado por:
Adnan rnbnero Goncalves

Código Idenlilicndor:4DF1 BCAA

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 02/2024

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 04/2024
Dispensa nº 02/2024
Objeto: PrcnIacâo de Scluçe ::oranerwnun-es para Conhalaçãu de
pessoas Inrichcas que pIcstem scwlços Odontológmas Especmhzndas
Ambulatonms, medlame ('redencmmemo pelo CISMEPAR, através
de Chamamento Púbhco, nos termos do Prºgrama 0002 do
CISMEPAR, LEI dc llcnações Lu nº11.107/2005 e Lei nªS 987/2005.
O presente contrato é celebrado com dISanSa de Imitação.
Cnntratadx: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
MEDIO PARANAPANEMA » CISMEPAR, pessoa JurídIca de
(11117110 públIco. mscnto no CNPJ sob nº, 00.445 188/0001—81
Vulnr R$ ()?.76932 (scnccntus 0 nulo e sete m11. seleccnlus c
scsecnta e nove Team e [umª e (1015 eentaws]
Dotação Orcmucnláriu:
1101 103022001052390 39.509900304539

Data de Assinatura: 28/02/2024
Vigência; 12 (doze) meses.

Publicada por:
Adnan FablIcio GoncaIves

Códigoldemifxcndor (2868180

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS
EXTRATO DE DISPENSA ELETRONICA “tºol/2024

EXTRATO DE DISPENSA ELETRONICA Vº 1/2024

A Câmara Mumcipa1 de Form Amazonas, com sede na Rua
Gunnenne Schiffer, 75, Centro, Pano Amar/(mas. Estado do Paraná, 1

pamr da aberrura do Processo Admxmsnamn n” 4. de 20 do fevererre
dc 2024. e no termos do Art. 75,u1e15e11,dn LcI Federa1 n" 14.133, de
1" de abril de 2021. e subsidIaríamenle do Decreto Mumcipa1nº el, de
23 de março de 2023 (mario enem Edwão 2841), toma públlcu a
contratação dlrcta, no formato do (hspcnsu clctrômca, pam fms dc
aqu e de gênsms alimemícius, malcnal de copa e cozmha,
mancha] de hlg)cuc,malcr1&|deIImpcza cmalcna1de cscrlmr10,ten£1u
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